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RESOLUÇÃO Nº 2, 
DE 26 DE ABRIL DE 1991 

Dispõe sobre o Regimento I ntemo 
da Câmara Municipal de São Paulo 

A CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO PAULO resolve: 

TÍTULO I 

DA CÂMARA MUNICIPAL 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 º - A Câmara Municipal de São Paulo 
tem sua sede no Palácio Anchieta, na Capital do 
Estado de São Paulo. 

§ 1º - Reputam-se nulas as sessões da Câmara 
realizadas fora de sua sede, à exceção das sessões 
solenes ou comemorativas. 

§ 2º - Havendo motivo relevante ou de força 
maior, a Câmara poderá, por deliberação da Me
sa, "ad referendum" da maioria absoluta dos Ve
readores, reunir-se em outro edifício ou em ponto 
diverso na cidade de São Paulo. 

§ 3º -Na sede da Câmara não se realizarão atos 
estranhos à sua função, sem prévia autoriza-ção da 
Mesa. 

Art. 2º - Para os efeitos regimentais, a legislatu
ra é dividida em 4 (quatro) sessões legislativas. 

Parágrafo único - Cada sessão legislativa será 
contada de 1 º de fevereiro a 30 de junho c de 1 º de 
agosto a 15 de dezembro. 

CAPÍTULO li 

DA INSTALAÇÃO 

Art. 3° - A Câmara Municipal de São Paulo 
instalar-se-á, no primeiro ano de cada legislatura, 
no dia 1º de janeiro, às 15:00 (quinze) horas, em 
sessão solene, independentemente de número, 
sob a presidência do Vereador mais idoso dentre 
os presentes. 

§ 1º -Os Vereadores presentes serão empossa
dos pelo Presidente dos trabalhos, após a leitura 
do compromisso nos seguintes termos: 
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"Prometo exercer com dedicação e lealdade o 
meu mandato, cumprindo e fazendo cumprir a 
Constituição da República, a Constituição Esta
dual, a Lei Orgânica do Município e a legislação 
em vigor, defendendo a justiça social, a paz e a 
igualdade de tratamento a todos os cidadãos". 

§ 2º -Ato contínuo, feita a chamada, cada Ve
reador, de pé, a ratificará dizendo: "Assim o pro
meto", permanecendo os demais Vereadores sen
tados e em silêncio. 

Art. 4° - Ainda com o Vereador mais idoso na 
direção dos trabalhos e havendo maioria absoluta 
dos membros, observando-se o disposto nos arti
gos 10 e 11, passar-se-á à eleição da Mesa que re
gerá os trabalhos da Câmara durante a primeira 
sessão legislativa, iniciando-se pela do Presidente. 

§ 1º -Não havendo número legal, o Vereador 
mais idoso dentre os presentes permanecerá na 
presidência c convocará sessões diárias, até que se
ja eleita a Mesa. 

§ 2º - Declarado eleito e empossado o Presi
dente, este assumirá a direção dos trabalhos, pas
sando-se à eleição dos demais membros da Mesa. 

TÍTULO 11 

DA MESA DA CÂMARA 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÜES PRELIMINARES 

Art. 5° - A Mesa eleita, com mandato de 1 
(um) ano, será composta do Presidente, do 1º Vi
ce-Presidente, do 2º Vice-Presidente, do 1 º Se
cretário e do 2º Secretário. 

Parágrafo único - Após a eleição do 2º Se
cretário, serão eleitos os 1º c 2" Suplentes da Mesa. 

Art. 6() - As funções dos membros da Mesa so
mente cessarão: 

I - pela morte; 
11 - com a posse da nova Mesa na forma do 

artigo 9º; 
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III - pela renúncia, apresentada por escrito; 
IV- pela destituição do cargo; 
V - pela perda do mandato. 
Art. 7° - Vago qualquer cargo da Mesa, a elei

ção respectiva deverá realizar-se na fase do Expe
diente da primeira sessão subseqüente à vaga oco
rrida, ou em sessão extraordinária para esse fim 
convocada. 

§ 1º - Vaga a Presidência, assumirá a função 
em caráter interino, sucessivamente: 

I - o JO Vice-Presidente; 
11 - o 29 Vice-Presidente; 
III - o 1 º Secretário; 
IV - o 29 Secretário; 
V - o J!' Suplente; 
VI - o 2º Suplente; 
VII - o Vereador mais idoso. 
§ 2º - Até que se proceda à eleição prevista 

neste artigo, o Presidente interino ficará investido 
na plenitude das funções do cargo. 

Art. S0 
- O Presidente c o 19 Vice-Presidente 

não poderão fazer parte de nenhuma Comissão 
Permanente. 

Parágrafo único - Em Comissôcs Temporárias 
não se aplica o disposto no "caput" deste artigo. 

CAPÍTULO 11 

DA ELEIÇÃO DA MESA 

Art. 9° - A eleição para renovação da Mesa será 
realizada no dia 15 de dezembro, em sessão ex
traordinária, c a posse dos eleitos dar-se-á no dia 
19 de janeiro do ano subseqüente. 

§ 1º -Somente será permitida uma reeleição 
para o mesmo cargo, na mesma legislatura. 

§ 2º - Não se considera n:condução a eleição 
para o mesmo cargo em legislaturas diferentes, 
ainda que sucessivas. 

Art. 10 - A eleição da Mesa será feita em pri
meiro escrutínio, por maioria absoluta de votos, 
cargo por cargo, obedecendo-se à ordem constan
te do artigo 5° c seu parágrafo único. 

§ 19 - Se qualquer dos candidatos não alcançar 
a maioria absoluta, proceder-se-á a segundo es
crutínio, ao qual só concorrcrito os dois candidatos 
mais votados no primeiro, para o cargo em vota
ção, considerando-se eleito o que obtiver maioria 
simples. 

§ 2º - Se ocorrer empate, será considerado 
eleito o mais idoso dos concorrentes, c, se persis
tir o empate, disputarão o cargo por sorteio. 

§ 39 -Não sendo possível, por qualquer motivo, 
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efetivar-se ou completar-se a eleição da Mesa na 
primeira sessão para esse fim convocada, o Presi
dente convocará sessão para o dia seguinte c, se 
necessário, para os dias subseqüentes, até plena 
consecução desse objetivo. 

Art. 11 - Para a eleição da Mesa, a votação se
rá feita mediante voto secreto, em cédula própria, 
para cada cargo, com a indicação deste c os nomes 
dos concorrentes. 

CAPÍTULO III 

DAS ATRIBUIÇÜES DA MESA 

Art. 12 - A Mesa eleita, em ato que deverá ser 
publicado dentro de 60 (sessenta) dias após sua 
constituição, lixará a competência de cada um de 
seus membros, respeitadas as atribuições já defini
das por este Regimento Interno. 

Art. 13 - À Mesa compete, dentre outras atri
buições cstahekcidas em lei c neste Regimento ou 
deles implicitamente resultantes, a dircçito dos tra
balhos legislativos c dos serviços administrativos da 
Câmara, especialmente: 

I - No setor legislativo: 
a) convocar scssôcs extraordinárias; 
h) propor privativamente à Câmara: 
1) projetos que disponham sobre criação, trans

formação ou cxtinçito dos cargos, empregos c fun
çôcs de seus serviços c fixação da respectiva rcmu
ncraçito; 

2) projetos de lei que disponham sobre abertu
ra de créditos suplementares ou especiais, através 
de anulação parcial ou total de dotação da Câma
ra; 

3) projeto de decreto legislativo sobre a remu
neração do Prefeito c Vice-Prefeito; 

4) projeto de resolução que disponha sobre a 
remuneração dos Vereadores. 

c) tomar as providências necessárias à regulari
dade dos trabalhos legislativos; 

d) declarar a perda do mandato de Vereador, 
de ofício ou mediante provoca(,;áo de qualquer dos 
membros da Câmara ou de partido político nela 
representado, assegurado o direito de defesa nos 
casos previstos nos incisos III, IV c V do artigo 1R, 
da Lei Orgânica do Município; 

c) instalar Tribuna Popular, na forma prevista 
no Capítulo VII do Título VI. 

Il- No setor administrativo: 
a) superintender os serviços administrativos da 

Cámara c elaborar seu regulamento, interpretando 
conclusivamente, em grau de recurso, os seus dis
positivos; 
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b) suplementar, mediante ato, as dotações do 
orçamento da Câmara, observado o limite da auto
rização constante da lei orçamentária, desde que 
sejam provenientes de anulação total ou parcial de 
suas dotações orçamentárias; 

c) devolver à Tesouraria da Prefeitura o saldo 
de caixa existente na Câmara no final do exercí
cio; 

d) enviar ao Tribunal de Contas do Município, 
até o dia 31 de março, as contas do exercício ante
rior; 

e) nomear, promover, comissionar, conceder 
gratificações e licenças, pôr em disponibilidade, 
exonerar, demitir, aposentar e punir servidores da 
Câmara Municipal, nos termos da lei; 

I) regulamentar o processo de licitações, ob
servando-se o disposto no artigo 129 e parágrafos 
da Lei Orgânica do Município; 

g) permitir sejam divulgados os trabalhos da Câ
mara no Plenário ou nas Comissões, observando-se 
o disposto no artigo 85 da Lei Orgânica do Muni
cípio, sem ônus para os cofres públicos. 

h) determinar abertura de sindicâncias e inqué
ritos administrativos. 

Art. 14 - Os membros da Mesa rcunir-se-ão, pe
lo menos quinzenalmente, a fim de deliberar, por 
maioria de votos, presentes a maioria absoluta de 
seus membros, sobre todos os assuntos da Câmara 
sujeitos ao seu exame, assinando e dando à pu
blicação os respectivos atos c decisões. 

Art. 15 - Os contratos de qualquer natureza, 
que a Câmara Municipal firmar com terceiros, se
rão assinados pela maioria dos membros efetivos 
da Mesa, sob pena de nulidade. 

CAPÍTULO IV 

DO PRESIDENTE 

Art. 16 -O Presidente é o representante da Câ
mara, em juízo ou fora dele. 

Art. 17 - São atribuições do Presidente, além 
das que estão expressas neste Regimento ou decor
ram da natureza de suas funções e prerrogativas: 

I - Quanto às sessões: 
a) anunciar a convocação das sessões, nos ter

mos deste Regimento; 
b) abrir, presidir, suspender e encerrar as ses

sões; 
c) passar a presidência a outro Vereador, bem 

como convidar qualquer deles para secretariá-la, 
na ausência de membros ou suplentes da Mesa; 

d) manter a ordem dos trabalhos, interpretar e 
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fazer cumprir o Regimento Interno; 
e) mandar proceder à chamada e à leitura dos 

papéis e proposições; 
I) transmitir ao Plenário, a qualquer momento, 

as comunicações que julgar convenientes; 
g) conceder ou negar a palavra aos Vereadores, 

nos termos regimentais; 
h) interromper o orador que se desviar da 

questão em debate ou falar sem o respeito devido à 
Câmara ou a qualquer de seus membros, advertin
do-o, chamando-o à ordem e, em caso de insistên
cia, cassando-lhe a palavra, podendo, ainda, sus
pender a sessão, quando não atendido e as cir
cunstâncias o exigirem; 

i) chamar a atenção do orador, quando se esgo
tar o tempo a que tem direito; 

j) anunciar a Ordem do Dia e submeter à dis
cussão e votação a matéria dela constante; 

I) anunciar o resultado das votações; 
m) estabelecer o ponto da questão sobre o qual 

deva ser feita a votação; 
n) determinar, nos termos regimentais, de ofício 

ou a requerimento de qualquer Vereador, que se 
proceda à verificação de presença; 

o) anotar, em cada documento, a decisão do 
Plenário; 

p) resolver qualquer questão de ordem e, 
quando omisso o Regimento, estabelecer prece
dentes regimentais, que serão anotados para solu
ção de casos análogos; 

q) organizar a Ordem do Dia, ouvidas as lide
ranças, atendendo aos preceitos legais e regimen
tais; 

r) anunciar o término das sessões, convocando, 
antes, a sessão seguinte. 

II - Quanto às proposições: 
a) receber as proposições apresentadas; 
b) distribuir proposições, processos e docu

mentos às Comissões; 

c) determinar, a requerimento do autor, a reti
rada de proposições, nos termos regimentais; 

d) declarar prejudicada a proposição, em face 
da rejeição ou aprovação de outra com o mesmo 
objetivo; 

e) devolver ao autor, quando não atendidas as 
formalidades regimentais, proposição em que se 
pretenda o reexame de matéria anteriormente 
rejeitada ou vetada, e cujo veto tenha sido manti
do; 

I) recusar substitutivos ou emendas que não se
jam pertinentes à proposição inicial; 
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g) determinar o dcsarquivamcnto de proposi
ção, nos termos regimentais; 

h) retirar da pauta da Ordem do Dia proposi
ção em desacordo com as exigências regimentais; 

i) despachar requerimentos verbais ou escri
tos, processos c demais papéis submetidos à sua 
apreciação; 

j) observar e fazer observar os prazos regimen
tais; 

I) solicitar informações e colaborações técnicas 
para estudo de matéria sujeita à apreciação da Câ
mara, quando requerido pelas Comissões; 

m) devolver proposição que contenha expres
sões anti-regimentais; 

n) determinar a entrega obrigatória de cópias 
de projetos de lei a todos os Vereadores em exercí
ciO; 

III - Quanto às Comissões: 
a) designar os membros das Comissões Tempo

rárias, nos termos regimentais; 
b) designar substitutos para os membros das 

Comissões em caso de vaga, licença ou impedi
mento ocasional, observada a indicação partidá
na; 

c) declarar a destituição de membros das Co
missões, quando deixarem de comparecer a 5 
(cinco) rcuniôcs ordinárias consecutivas ou a 10 
(dez) intercaladas, sem motivo justificado. 

IV- Quanto às rcuniôes da Mesa: 
a) convocar c presidir as reuniões da Mesa; 
b) tomar parte nas suas discussôcs e delibera

ções, com direito a voto c assinar os respectivos 
atos c decisões; 

c) distribuir as matérias que dependerem do pa
recer da Mesa; 

d) encaminhar as decisões da Mesa, cuja exe
cução não for atribuída a outro de seus membros. 

V - Quanto às publicaçôcs; 
a) determinar a publicação de todos os atos da 

Câmara, da matéria de expediente, da Ordem do 
Dia c do inteiro teor dos debates; 

b) revisar os debates, não permitindo a publica
ção de exprcssôes c conceitos anti-regimentais ou 
ofensivos ao decoro da Câmara, bem como de pro
nunciamentos que envolverem ofensas às insti
t uiçõcs nacionais, propaganda de guerra, de 
preconceito de raça, de religião ou de classe, confi
gurarem crime contra a honra ou contiverem 
incitamento à prática de crimes de qualquer natu
reza; 

c) determinar a publicação de informações, no
tas c documentos que digam respeito às atividades 
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da Câmara e devam ser divulgados. 
VI - Quanto às atividades c relações externas da 

Câmara: 
a) manter, em nome da Câmara, todos os con

tatos de direito com o Prefeito c demais autorida
des; 

b) agir judicialmente, em nome da Câmara, "ad 
referendum" ou por deliberação do Plenário; 

c) determinar lugar reservado aos repre
sentantes credenciados da imprensa escrita, falada 
e televisionada; 

d) zelar pelo prestígio da Câmara e pelos direi-
tos, garantias e respeito devido aos seus membros. 

Art. 18 - Compete, ainda, ao Presidente: 
I -dar posse aos Vereadores e Suplentes; 
11 - declarar a extinção do mandato de V crea

dor; 
III - exercer a chefia do Executivo Municipal, 

nos casos previstos em lei; 
IV- justificar a ausência de Vereador às sessões 

plenárias c às reuniões ordinárias das Comissões 
Permanentes, quando motivada pelo desempenho 
de suas funçôcs em Comissôcs Temporárias, em 
caso de doença, nojo ou gala, mediante requeri
mento do interessado; 

V - executar as dclibcraçôcs do Plenário; 
VI - promulgar as rcsoluçôcs e decretos legisla

tivos, bem como as leis com sanção tácita ou nos 
casos previstos no artigo 3ó9; 

VII - manter correspondência oficial da Câmara 
nos assuntos que lhe são afetos; 

VIII - rubricar os livros destinados aos serviços 
da Câmara, podendo designar funcionário para tal 
fim; 

IX - nomear c exonerar o chefe c os auxiliares 
do Gabinete da Presidência: 

X - autorizar a despesa da Câmara c o seu paga
mento, dentro dos limites do orçamento, observan
do as disposições legais c requisitando da Prefei
tura o respectivo numerário, c aplicando as dispo
nibilidades financeiras no mercado de capitais. 

XI - dar andamento legal aos recursos interpos
tos contra seus atos, de modo a garantir o direito 
das partes; 

XII - providenciar a expedição, no prazo de 20 
(vinte) dias úteis, das ccrtidôcs que lhe forem so
licitadas, bem como atender às requisições judi
ciais; 

XIII - despachar toda matéria do expediente; 
XIV - dar conhecimento à Câmara, na última 

sessão ordinária de cada ano, da resenha dos tra
balhos realizados durante a sessão legislativa. 
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Art. 19 - Para ausentar-se do Município por 
mais de 15 (quinze) dias, o Presidente deverá, ne
cessariamente, licenciar-se, na forma regimental. 

Parágrafo único - Nos períodos de recesso da 
Câmara, a licença do Presidente se efetivará 
mediante comunicação escrita ao seu substituto le
gal. 

Art. 20 - Para tomar parte em qualquer discus
são, o Presidente dos trabalhos deverá afastar-se 
da presidência. 

Art. 21 - Nenhum membro da Mesa ou Verea
dor poderá presidir a sessão durante a discussão 
e votação de matéria de sua autoria. 

Parágrafo único - A proibição contida no "ca
put" não se estende às proposições de autoria._::.! 
Mesa ou de Comissões da Câmara. 

Art. 22 - Será sempre computada, para efeito 
de "quorum", a presença do Presidente dos tra
balhos. 

Art. 23 - Quando o Presidente estiver com a pa
lavra, no exercício de sua funções, durante as ses
sões plenárias, não poderá ser interrompido nem 
aparteado. 

CAPÍTULO V 

DOS VICE-PRESIDENTES 

Art. 24 - Sempre que o Presidente não se achar 
no recinto à hora regimental de início das sessões, 
o 19 Vice- Presidente o substituirá no desempen
ho de suas funçôes, cedendo-lhe o lugar à sua prc
scn~:a. 

§ 1º - O mesmo fará o 29 Vice-Presidente em 
relação ao 1º Vice-Presidente. 

§ 2º - Quando o Presidente deixar a presidên
cia, durante a sessão, as substituições serão pro
cessadas segundo as mesmas normas. 

Art. 25 - Obedecida a ordem estabelecida no 
artigo anterior, os Vice-Presidentes substituirão o 
Presidente em suas faltas, ausências, impedimen
tos ou licenças, ficando, nas duas últimas hipóte
ses, investidos na plenitude das respectivas fun
ções. 

CAPÍTULO VI 

DOS SECRETÁRIOS 

Art. 26 - São atribuições do 1 º Secretário: 
I - proceder à chamada, nos casos previstos 

neste Regimento, assinando as respectivas folhas; 
li - ler todos os papéis sujeitos ao conheci

mento ou à deliberação da Câmara; 
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Ill - determinar o recebimento e zelar pela 
guarda de proposições e papéis entregues à Mesa, 
para conhecimento e deliberação da Câmara; 

IV - receber e determinar a elaboração de to
da a correspondência oficial da Câmara, sujeitan
do-se ao conhecimento, apreciação e assinatura do 
Presidente; 

V - encerrar, com as necessárias anotações, as 
folhas de presença ao final de cada sessão; 

VI - secretariar as reuniões da Mesa, redigindo, 
em livro próprio, as respectivas atas; 

VII - redigir as atas das sessões secretas; 
VIII - substituir o Presidente, na falta dos Vi

ce-Presidentes. 
Parágrafo único - O 2º Secretário substituirá o 

1º Secretário em suas faltas, ausências, impedi
mentos ou licenças, ficando, nas duas últimas hipó
teses, investido na plenitude das respectivas fun
ções. 

Art. 27 - O primeiro Suplente da Mesa e, na sua 
falta, o segundo, serão chamados a substituir inte
rinamente o 2º Secretário e, sucessivamente, o 1º 
Secretário, bem como o 2º Vice-Presidente e o 
1º Vice-Presidente, quando afastados temporaria
mente do cargo. 

Parágrafo único- Quando o 1º e 2º Suplentes 
da Mesa estiverem ocupando os cargos de 1º e 
2º Vice-Presidentes, vago o cargo de Presidente, 
assumirá o 1 º Secretário. 

CAPÍTULO VII 

DAS CONTAS DA MESA 

Art. 28 - As contas da Mesa da Câmara com
põem-se de: 

I - balancetes mensais, com relação às verbas re
cebidas c aplicadas, que deverão ser apresentadas 
à Câmara pelo Presidente, até o dia 20 do mês se
guinte ao vencido; 

li - balanço geral anual, que deverá ser enviado 
até o dia 31 de março do exercício seguinte ao Tri
bunal de Contas do Município. 

Art. 29 - Os balancetes mensais, assinados pelo 
Presidente, c o balanço anual, assinado pela Mesa, 
serão publicados nq órgão oficial de imprensa do 
Município e afixados no saguão da Câmara, para 
conhecimento gerai: 

CAPÍTULO VIII 

DA RENÚNCIA E DESTITUIÇÃO DA MESA 

Art. 30- A renúncia do Vereador ao cargo que 
ocupa na Mesa dar-se-á por ofício a ela dirigido e 
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se efetivará, independentemente de deliberação 
do Plenário, a partir do momento que for lida em 
sessão. 

Parágrafo único - Em caso de renúncia coletiva 
de toda a Mesa, o ofício respectivo será levado ao 
conhecimento do Plenário. 

Art. 31 - É passível de destituição o membro 
da Mesa que exorbite de suas atribuições, negli
gencie ou delas se omita, mediante processo regu
lado nos artigos seguintes. 

§ P - A destituição automática de cargo da Me
sa declarada por via judicial indcpcnde de qual
quer formalização regimental. 

§ 2º- O membro da Mesa que faltar a 5 (cinco) 
reuniões consecutivas ou a 10 (dez) alternadas, 
sem motivo justilicado, perderá automaticamente o 
cargo que ocupa, mediante comunicação pelo Pre
sidente ao Plenário. 

Art. 32 - O processo de destituição terá início 
por representação subscrita, no mínimo, pela 
maioria absoluta da Câmara, necessariamente lida 
em Plenário, por qualquer de seus signatários, em 
qualquer fase da sessão, com ampla e circunstan
ciada fundamentação sobre as irregularidades im
putadas. 

§ 1º- Oferecida a representação, nos termos do 
presente artigo, serão sorteados 3 (três) Vereado
res, entre os desimpedidos, para constituírem a 
Comissão Processante, que se reunirá dentro das 
48 (quarenta c oito) horas seguintes, sob a presi
dência do mais idoso de seus membros. 

§ 2º - Instalada a Comissão Processante, o acu
sado ou acusados serão ·notilicados dentro de 3 
(três) dias, abrindo-se-lhes o prazo de 10 (dez) 
dias para apresentação, por escrito, de defesa pré
VIa. 

§ 3º - Findo o prazo estabelecido no parágrafo 
anterior, a Comissão Processante, de posse ou não 
da defesa prévia, procederá às diligências que en
tender necessárias, emitindo, ao final, seu parecer. 

§ 4º - O acusado ou acusados poderão acom
panhar todos os atos e diligências da Comissão 
Processante. 

§ 5º - A Comissão Processante terá prazo máxi
mo e improrrogável de 20 (vinte) dias para emitir 
c dar à publicação o parecer a que alude o pa~~
grafo 3º deste artigo, o qual deverá concluir pela 
improcedência das acusações, se julgá-las infunda
das, ou, em caso contrário, por projeto de resolu
ção propondo a destituição do acusado ou acusa
dos. 
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Art. 33 - O parecer da Comissão Processante 
será apreciado, em discussão e votação únicas, nas 
fases de Expediente da primeira sessão ordinária 
subseqüente à publicação. 

Parágrafo único - Se, por qualquer motivo, não 
se concluir nas fases de Expediente da primeira 
sessão ordinária a apreciação do parecer, as ses
sões ordinárias subseqüentes ou as sessões ex
traordinárias para esse fim convocadas serão inte
gral e exclusivamente destinadas ao prosseguimen
to do exame da matéria, até a definitiva delibera
ção do Plenário sobre a mesma. 

Art. 34 - O parecer da Comissão Processante 
que concluir pela improcedência das acusações se
rá votado por maioria simples, procedendo-se: 

I - ao arquivamento do processo, se aprovado o 
parecer; 

11 - à remessa do processo à Comissão de 
Constituição c Justiça, se rejeitado. 

§ ]Q - Ocorrendo a hipótese prevista no inciso 
11 do presente artigo, a Comissão de Constituição e 
Justiça elaborará, dentro de 3 (três) dias da delibe
ração do Plenário, parecer que conclua por proje
to de resolução propondo a destituição do acusado 
ou acusados. 

§ 2º - O parecer mencionado no parágrafo ante
rior será apreciado na mesma forma prevista no ar
tigo 33, exigindo-se, para sua aprovação, o voto fa
vorável de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos mem
bros da Câmara. 

Art. 35 - A aprovação de parecer que concluir 
por projeto de resolução, acarretará a destituição 
imediata do acusado ou acusados. 

Parágrafo único - A resolução respectiva será 
promulgada e enviada à publicação, dentro de 48 
(quarenta e oito) horas da deliberação do Plená
no: 

I - pela Mesa, se a destituição não houver atin
gido a maioria de seus membros; 

11 - pela Comissão de Constituição e Justiça, em 
caso contrário, ou quando da hipótese do inciso 
anterior, a Mesa não o fizer dentro do prazo es
tabelecido. 

Art. 36 - O membro da Mesa envolvido nas acu
sações não poderá presidir nem secretariar os tra
balhos, quando e enquanto estiver sendo aprecia
do o parecer da Comissão Processante ou o pare
cer da Comissão de Constituição e Justiça, estan
do igualmente impedido de participar de sua vo
tação. 

Art. 37 - Para discutir o parecer da Comissão 
Processante c da Comissão de Constituição e Jus-
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tiça, cada Vereador disporá de 15 (quinze) mi
nutos, exceto o relator c o acusado ou os acusa
dos, cada um dos quais poderá falar durante 120 
(cento c vinte) minutos, sendo vedada a cessão de 
tempo. 

Parágrafo único - Terão preferência na ordem 
de inscrição, respectivamente, o relator do pare
cer e o acusado ou acusados. 

TÍTULO 111 

DAS COMISSÜES 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÜES PRELIMINARES 

Art. 38 - As Comissôcs serão: 
I - Permanentes - as de caráter técnico-Icgislall

vo, que têm por finalidade apreciar os assuntos ou 
proposiç(Jcs submetidas ao seu exame, assim como 
exercer as demais atribuições previstas na Lei Or
gânica do Município c neste Regimento. 

11 - Temporárias - as criadas para apreciar as
sunto específico, que se extinguem quando atingi
da a sua finalidade ou expirado seu prazo de dura
ção. 

CAPÍTULO 11 

DAS COMISS{)ES PERMANENTES 

SEÇÃO I 

Disposiçiles Preliminares 

Art. 39 - As Comissócs Permanentes, em nú
mero de 7 (sete), têm as seguintes dcnominaçôes c 
composição: 

I - Constituição c Justiça, com 9 (nove) mem
bros; 
11 - Finanças c Orçamento, com 7 (sete) mem
bros; 
III - Política Urbana, Metropolitana e Meio 
Ambiente, com 7 (sete membros); 
IV- Administração Pública, com 7 (sete) mem
bros; 
V - Atividade Econômica, com 7 (sete) mem
bros; 
VI- Educação, Cultura c Esportes, com 7 (sete) 
membros; 
VII - Saúde, Promoç;ío Social c Trabalho, com 7 
(sete) membros. 

SEÇÃO 11 

Da Composição das Comissües Permanentes 

Art. 40 - A representação numérica das banca
das nas Comissócs será estabelecida dividindo-se o 
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número de Vereadores de cada partido, exceto os 
citados no artigo 89 , pelo número de Comissões, 
sendo que o inteiro do quociente final, dito quo
ciente partidário, representará o número de vagas 
que cada bancada terá nas Comissões. 

§ 1 º - As vagas remanescentes, uma vez aplica
do o critério do "caput", serão distribuídas aos 
partidos levando-se em conta as fraçües do quo
ciente partidário, da maior para a menor. 

§ 2º - Em caso de empate, terá sempre prefe
rência o Partido que ainda estiver sem repre
sentação nas Comissões, levando-se em conta a 
ordem estabelecida no artigo 39. 

§ 3º - Persistindo o empate, o critério será para 
o Partido de maior representação partidária, in
cluindo-se os impedidos citados no artigo 8º. 

§ 4º - Caso ainda permaneça o empate, será en
tão considerada a maior representação partidária 
do início da legislatura. 

§ 5º - Havendo concordância entre lideranças, 
poderá ocorrer a permuta de vagas para prevalecer 
o critério da atividade profissional do Vereador 
com a competência da Comissão. 

Art. 41 - Dentro da mesma legislatura, os man
datos dos membros de Comissão Permanente fi
cam automaticamente prorrogados até que se 
proceda a sua recomposição. 

§ Iº - No ato da composição das Comissões 
Permanentes, figurará sempre o nome do Verea
dor efetivo, ainda que licenciado. 

§ 2º- Os Suplentes de Vereador não poderão 
ser eleitos c nem assumir a presidência e vice-pre
sidência das Comissões. 

§ 31'- Todo Vereador deverá fazer parte de uma 
Comissão Permanente como membro efetivo e de 
outra como membro substituto, ainda que sem le
genda partidária, observados os impedimentos do 
artigo 8º. 

Art. 42 - O Presidente da Câmara fará publicar 
na Imprensa Oficial, para a P sessão ordinária da 
sessão legislativa, a representação numérica dos 
partidos nas Comissôes, tendo as lideranças o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para a indicação dos 
membros que, como titulares c substitutos, irão in
tegrar cada Comissão. 

Parágrafo único - O Presidente fará, de ofício, a 
designação se, no prazo lixado, a liderança não co
municar os nomes de sua representação para 
compor as Comissôcs. 

Art. 43 - Constituídas as Comissões Permanen
tes, cada uma delas se reunirá para, sob a presi-
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dência do mais idoso de seus membros presentes. 
proceder à eleição dos respectivos Presidentes c 
Vice-Presidentes, respeitando, tanto quanto possí
vel, a proporcionalidade partidária. 

§ ] 0
- Ocorrendo empate para qualquer dos car

gos, a decisão será por sorteio. 
§ 29 - Após a comunicação do resultado em 

Plenário, o Presidente enviará à publicação, na Im
prensa Oficial, a composição nominal de cada Co
missão, com a dcsignaçáo dos locais, dias c horá
rios das rcuniües. 

§ 3°- A~ modificaçôes numéricas que venham a 
ocorrer nas bancadas dos partidos, que importem 
altcraçôcs da proporcionalidade partidária na 
composição das Comissôes, só prevalecerão a par
tir da sessão legislativa subseqüente. 

Art. 44 - Os membros das Comissôcs Permanen
tes serão destituídos caso não compareçam a 5 
(cinco) reuniões ordinárias consecutivas ou a 10 
(dez) intercaladas, sem motivo justificado. 

§ 1°- A destituição dar-se-á por simples pdição 
de qualquer Vereador dirigida ao Presidente da 
Câmara que, a·pós comprovar a veracidade das fal
tas, declarará vago o cargo na Comissão. 

§ 2º - Não se aplicará o disposto neste artigo 
ao Vereador que comunicar ao Presidente da Co
missão as razôes de sua ausência para posterior 
justificação das faltas perante o Presidente da 
Câmara, nos termos do inciso IV do artigo lR, des
de que deferido o pedido de justificação. 

§ 3º - O Vereador destituído nos termos do 
presente artigo não poderá ser designado para in
tegrar nenhuma outra Comissão Permanente até 
o final da scssáo legislativa. 

Art. 45 - No caso de vaga, licença ou impedi
mento de qualquer membro das Comissôcs Per
manentes, caberá ao Presidente da Câmara a de
signação de substituto, mediante indicação do Lí
der do Partido a que pertença a vaga. 

Parágrafo único - A substituição perdurará en
quanto persistir a licença ou o impedimento. 

SEÇÃO III 

Da Competência das Comissiles Permanentes 

Art. 46 - Às Comissôcs Permanentes, em rat.ão 
da matéria de sua competência, cabe: 

I - estudar proposiçôcs c outras matérias sub
metidas ao seu exame: 

a) dando-lhes parecer, ofcrcccndo-lhcs substi
tutivos ou emendas; 
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h) apresentando relatório conclusivo sobre as 
avcriguaçôcs c inquéritos. 

11 - promover estudos, pesquisas c investigações 
sobre assuntos de interesse público; 

lll - tomar a iniciativa de elaboração de propo
siçôes ligadas ao estudo de tais assuntos ?u d~
correntcs de indicação da Câmara ou de disposi
tivos regimentais; 

IV - redigir o vencido em primeira discussão ou 
em discussão única c oferecer redação final aos 
projetos, de acordo com o seu mérito, hem ~orno, 
quando for o caso, propor a reabertura da discus
são nos termos regimentais; 

V - realizar audiências públicas; 
VI - convocar os Secretários Municipais, os res

ponsáveis pela administração direta ou indirct~ ~ 
os Conselheiros do Tribunal dt: Contas do M umci
pio, para prestar informações sobre assuntos ine
rentes às suas atribuiçôes; 

VII - receber pctiçôes, rcclamaçôes, rcprc
scntaçôes ou queixas de associaçôcs c entidades 
comunitárias ou de qualquer pessoa contra atos c 
omissôes d.: autoridades municipais ou entidades 
públicas; 

VIII - solicitar ao Prefeito informaçôcs sobre 
assuntos inerentes à administração, dentro da com
petência da Comissão; 

IX - fiscalizar, inclusive efetuando diligências, 
vistorias c levantamentos "in loco", os atos da ad
ministraçáo direta c indireta, nos termos da legisla
çáo pertinente, em especial para verificar a regula
ridade, a eficiência c a eficácia dos seus órgáos no 
cumprimento dos ohjet i vos institucionais, reC(~

rrendo ao auxílio do Tribunal de Contas do Mum
cípio, sempre que necessário; 

X - discutir c votar projdos de lei que exigir 
maioria simples, dispensada a competência do Ple
nário, salvo com recurso de 1/10 (um décimo) dos 
membros da Casa; 

XI - acompanhar, junto ao Executivo, os atos de 
regulamentação, velando por sua completa ade
quação; 

XII - acompanhar, junto ao Executivo, a elabo
ração da proposta orçamentária, bem como a sua 
posterior exccuçáo; 

XIII - solicitar informaçôcs ou depoimentos de 
autoridades ou cidadãos; 

XIV - apreciar programas de obras, planos re
gionais c setoriais de desenvolvimento e sobre 
eles emitir parecer; 
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XV - requisitar dos responsáveis a exibição de 
documentos e a prestação dos esclarecimentos ne
cessários; 

XVI - solicitar ao Presidente do Tribunal de 
Contas informações sobre assuntos inerentes à 
atuação administrativa desse órgão. 

Art. 47 - É da competência específica: 
I- Da Comissão de Constituição e Justiça: 
a) opinar sobre o aspecto constitucional, legal e 

regimental das proposições, as quais não poderão 
tramitar na Câmara sem o seu parecer; 

b) desincumbir-sc de outras atribuições que lhe 
confere este Regimento. 

li - Da Comissão de Finanças e Orçamentos: 
a) examinar e emitir parecer sobre projetos de 

lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orça
mentárias, ao orçamento anual e aos créditos adi
cionais, além das contas apresentadas anualmente 
pelo Prefeito, pela Mesa da Câmara e pelo Tribu
nal de Contas do Município; 

b) examinar e emitir parecer sobre os planos e 
programas municipais c setoriais previstos na Lei 
Orgânica do Município, e exercer o acompanha
mento e a fiscalização orçamentária; 

c) receber as emendas à proposta orçamentária 
do Município e sobre elas emitir parecer; 

d) elaborar a redação final do projeto de lei or
çamentária; 

e) opinar sobre proposições referentes a maté
ria tributária, abertura de créditos, empréstimos 
públicos, dívida pública e outras que, direta ou in
diretamente, alterem a despesa ou a receita do 
Município c acarretem responsabilidades para o 
erário municipal; 

f) obtenção de empréstimos de particulares. 
1II - Da Comissão de Política Urbana, Metropo

litana c Meio Ambiente: 
a) opinar sobre todas proposiçôcs c matérias re

lativas a: 
1 -cadastro territorial do Município, planos ge

rais c parciais de urbanização ou rcurbanização, 
zoneamento c uso c ocupação do solo; 

2 - obras c serviços puoiicos, seu uso e gozo, 
venda, hipoteca, permuta, outorga de concessão 
administrativa ou direito real de uso de bens imó
veis de propriedade do Município; 

3 - serviços de utilidade pública, sejam ou não 
de concessão municipal, planos habitacionais ela
borados ou executados pelo Município, diretamen
te ou por intermédio de autarquias ou entidades 
para estatais; 
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4 - criação, organização ou supressão de dis
tritos e subdistritos, divisão do território em áreas 
administrativas; 

5 - Plano Diretor; 
6 - transportes coletivos ou individuais, frete e car

ga, vias urbanas e estradas municipais e a respecti
va sinalização, bem como os meios de comunica
ção; 

7 - controle da poluição ambiental em todos os 
seus aspectos, proteção da vida humana e preser
vação dos recursos naturais; 

b) examinar, a título informativo, os serviços 
públicos de concessão estadual ou federal que in
teressem ao Município. 

IV - Da Comissão de Administração Pública: 
a) opinar sobre todas as proposições e matérias 

relativas a: 
1 - criação, estruturação e atribuição da admi

nistração direta e indireta e das empresas onde o 
Município tenha participação; 

2 - normas gerais de licitações, em todas as 
suas modalidades, c contratação de produtos, 
obras c serviços da administração direta c indi
reta; 

3 - pessoal lixo c variável da Prefeitura, do Tri
bunal de Contas c da Câmara Municipal, bem co
mo a política de recursos humanos; 

4 - serviços públicos realizados ou prestados 
pelo Município, diretamente ou por intermédio de 
autarquias ou órgãos paraestatais, excluídos os 
de assistência médico-hospitalar e de pronto-so
corro. 

V - Da Comissão de Atividade Econômica: 
a) opinar sobre todas as proposições e matérias 

relativas a: 
1 - disciplina das atividades econômicas desen

volvidas no Município; 
2 - economia urbana c rural, desenvolvimento 

técnico c científico aplicado à indústria e ao co
mércio; 

3- turismo c defesa do consumidor; 
4 - abastecimento de produtos. 
VI - Da Comissão de Educação, Cultura e Es

portes: 
a) opinar sobre todas as proposições c matérias 

relativas a: 
1 - sistema municipal de ensino; 
2 - concessão de bolsas de estudos com finalidade 

de assistência à pesquisa tecnológica e científica 
para o aperfeiçoamento do ensino; 

3 - programas de merenda escolar; 
4 - preservação da memória da cidade no plano 

17 



estético, paisagístico, de seu patrimônio histórico, 
cultural, artístico e arquitetônico; 

5 - denominação de próprios, vias e logradouros 
públicos; 

6 - concessão de títulos honoríficos, outorga de 
honrarias, prêmios ou homenagens a pessoas que, 
reconhecidamente, tenham prestado serviços ao 
Município; 

7 - serviços, equipamentos e programas cultu
rais, educacionais, esportivos, recreativos e de la- · 
zer voltados à comunidade; 

VII- Da Comissão de Saúde, Promoção Social 
e Trabalho: 

a) opinar sobre todas as proposições e matérias 
relativas a: 

1 - sistema único de saúde e seguridade social; 
2 - vigilância sanitária, epidemiológica e nutri

cional; 
3 - segurança do trabalho e saúde do trabalha

dor; 
4- programas de proteção ao idoso, à mulher, à 

criança, ao adolescente e a portadores de deficiên
Cia. 

b) receber, analisar e avaliar as reclamações, 
consultas e denúncias relativas à questão da discri
minação racial. 

Art. 48 - É vedado às Comissões Permanentes, 
ao apreciarem proposição ou qualquer matéria 
submetida ao seu exame, opinar sobre aspectos 
que não sejam de sua atribuição específica. 

SEÇÃO IV 

Dos Presidentes e Vice-Presidentes das 
Comissões Permanentes 

Art. 49- Os Presidentes e Vice-Presidentes das 
Comissões Permanentes serão escolhidos na forma 
do disposto no artigo 43. 

Art. 50 - Ao Presidente da Comissão Permanen
te compete: 

I - fixar, de comum acordo com os membros da 
Comissão, o horário das reuniões ordinárias; 

11 - convocar audiências públicas, ouvida a Co
missão; 

III - presidir as reuniões e nelas manter a or
dem; 

IV - convocar reuniões extraordinárias, de ofí
cio ou a requerimento da maioria dos membros da 
Comissão; 

V - determinar a leitura das atas das reuniôes e 
submetê-las a votos; 

VI - dar conhecimento à Comissão da matéria 
recebida e distribuí-la aos relatores, designados 
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mediante rodízio, para emitirem parecer; 
VII - advertir o orador que se exceder no de

correr dos debates ou faltar à consideração para 
com seus pares; 

VIII - interromper o orador que se desviar da 
matéria em debate; 

IX - submeter a votos as questões em debate e 
proclamar o resultado das votações; 

X - conceder vista dos processos, exceto quanto 
às proposituras com prazo fatal para apreciação; 

XI - assinar em primeiro lugar, a seu critério, os 
pareceres da Comissão; 

XII - enviar à Mesa toda a matéria da Comissão 
destinada ao conhecimento do Plenário; 

XIII - solicitar ao Presidente da Câmara provi
dências, junto às lideranças partidárias, no sentido 
de serem indicados substitutos para membros da 
Comissão em caso de vaga, licença ou impedimen
to; 

XIV - representar a Comissão nas suas relações 
com a Mesa e com outras Comissões; 

XV- resolver, de acordo com o Regimento, to
das as questões de ordem suscitadas nas reuniões 
da Comissão; 

XVI - apresentar ao Presidente da Câmara rela
tório mensal e anual dos trabalhos da Comissão; 

XVII - encaminhar ao Presidente da Câmara as 
solicitações de justificação das faltas de membros 
da Comissão às reuniões; 

XVIII - designar os membros de Subcomissão; 
XIX - fazer observar os prazos regimentais dos 

processos que tramitam na Comissão; 
XX- providenciar a publicação da pauta das 

reuniões, dos extratos das atas e dos pareceres da 
Comissão na Imprensa Oficial. 

Parágrafo único - O Presidente da Comissão 
não poderá funcionar como relator nas propositu
ras, mas terá voto em todas as deliberações inter
nas, além do voto de qualidade, quando for o caso. 

Art. 51 - Dos atos e deliberações do Presidente 
da Comissão caberá recurso de qualquer de seus 
membros para o Plenário da Comissão. 

Art. 52- Ao Vice-Presidente compete: 
I - substituir o Presidente nos seus impedimen

tos, e suceder-lhe em caso de vaga, na forma pre
vista no artigo 54; 

11 - proceder à leitura das atas e correspondên
cias recebidas pela Comissão; 

UI - redigir as atas das reuniões secretas da Co
missão. 

Parágrafo único- O Vice-Presidente auxiliará o 
Presidente sempre que por ele convocado, caben-
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do-lhe representar a Comissão por delegação pes
soal do Presidente. 

Art. 53 - Nas ausências simultâneas do Presi
dente e do Vice-Presidente da Comissão, caberá 
ao mais idoso dos membros presentes a presidên
cia da reunião. 

Art. 54 - Se, por qualquer razão, o Presidente 
deixar de fazer parte da Comissão, ou renunciar à 
presidência, proceder-se-á a nova eleição, obser
vado o disposto no artigo 43 e seu § 1 º, salvo se 
faltarem menos de 3 (três) meses para o término 
da sessão legislativa, sendo, neste caso, substituído 
pelo Vice-Presidente. 

SEÇÃO V 

Das Subcomissões 

Art. 55 - As Comissões Permanentes poderão 
constituir, dentre seus próprios componentes, sem 
poder decisório: 

I - Subcomissões Permanentes, mediante pro
posta da maioria de seus membros, reservando
lhes parte das matérias do respectivo campo temá
tico ou área de atuação; 

11- Subcomissões Temporárias, mediante pro
posta de qualquer de seus membros, para o desem
penho de atividades específicas ou o trato de as
suntos definidos no respectivo ato de criação. 

§ 1 º -O plenário da Comissão Permanente fixa
rá o número de membros das Subcomissões, de
signando-os nominalmente. 

§ 2º - No funcionamento das Subcomissões se
rão aplicadas, no que couber, as disposições deste 
Regimento relativas ao funcionamento das Comis
sões Permanentes. 

Art. 56 - A matéria apreciada em Subcomissão 
Permanente ou Temporária concluirá por um rela
tório, sujeito à deliberação do plenário da respec
tiva Comissão. 

SEÇÃO VI 

As Reuniões 

Art. 57 - As Comissões Permanentes reunir-se
ão: 

I - ordinariamente, uma vez por semana, às 2ªs 
ou 6ªs feiras, exceto nos dias feriados e de ponto 
facultativo; 

11 - extraordinariamente, sempre que necessá
rio, mediante convocação, por escrito, quando feita 
de ofício pelos respectivos Presidentes ou a reque
rimento da maioria dos membros da Comissão, 
mencionando-se, em ambos os casos, a matéria 
que deva ser apreciada. 
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§ 1 º - Quando a Câmara estiver em recesso, as 
Comissões só poderão reunir-se em caráter ex
traordinário, para tratar de assunto relevante e 
inadiável. 

§ 2º - As Comissões não poderão reunir-se du
rante o transcorrer de sessões ordinárias, ressalva
das as exceções expressamente previstas neste Re
gimento. 

Art. 58 - As Comissões Permanentes devem reu
nir-se nas salas destinadas a esse fim e com a pre
sença da maioria de seus membros. 

Parágrafo único - Quando, por qualquer motivo, 
a reunião tiver de realizar-se em outro local, é in
dispensável a comunicação, por escrito, e com an
tecedência de 24 (vinte e quatro) horas a todos os 
membros da Comissão. 

Art. 59 - As reuniões das Comissões Permanen
tes serão públicas, salvo deliberação em contrário 
da maioria de seus membros. 

Parágrafo único - Nas reuniões secretas só po
derão estar presentes os membros da Comissão e 
as pessoas por ela convocadas. 

Art. 60 - Poderão, ainda, participar das reuniões 
das Comissões Permanentes, como convidados, 
técnicos de reconhecida competência ou re
presentantes de entidades idôneas, em condições 
de propiciar esclarecimentos sobre o assunto sub
metido à apreciação das mesmas. 

Parágrafo único - Esse convite será formulado 
pelo Presidente da Comissão, por iniciativa pró
pria, ou a requerimento de qualquer Vereador. 

Art. 61 - Das reuniões das Comissões serão la
vradas atas, com o sumário do que nelas houver 
ocorrido, assinadas pelos membros presentes. 

Parágrafo único - As atas das reuniões secre
tas, uma vez aprovadas ao término da reunião, de
pois de rubricadas em todas as folhas e lacradas 
pelo Presidente e Vice-Presidente da Comissão, 
serão recolhidas aos arquivos da Câmara. 

SEÇÃO VII 

Dos Trabalhos 

Art.62 - As deliberações das Comissões serão 
tomadas por maioria dos votos, observado o dis
posto na seção IX deste Capítulo. 

Parágrafo único - Os projetos e demais proposi
ções distribuídos às Comissões serão examinados 
por relator designado ou, quando for o caso, por 
Subcomissão, que emitirá parecer no tocante à ma
téria de sua competência regimental. 

Art. 63 - Para emitir parecer sobre qualquer 
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matéria, cada Comissão terá o prazo de 15 ( quin
ze) dias, prorrogável por mais 8 (oito) dias pelo 
Presidente da Comissão, a requerimento devida
mente fundamentado. 

§ 1 º - O prazo previsto neste artigo começa a 
correr a partir do primeiro dia útil subseqüente ao 
que o processo der entrada na Comissão. 

§ 2º - b Presidente da Comissão, dentro do pra
zo máximo de 3 (três) dias úteis, designará os res
pectivos relatores ou Subcomissão. 

§ 3º - O relator ou a Subcomissão terá o prazo 
de 8 (oito) dias para manifestar-se por escrito, a 
partir da data da distribuição. 

§ 4º - Se houver pedido de vista, este será con
cedido pelo prazo máximo e improrrogável de 2 
(dois) dias, nunca, porém, com transgressão do li
mite dos prazos estabelecidos no "caput" deste ar
tigo. 

§ 5º - Só se concederá vista do processo depois 
de estar o mesmo devidamente relatado. 

§ 6º - Nos projetos em que for solicitada urgên
cia pelo Prefeito, os prazos a que se refere o "ca
put" ficam reduzidos a 8 (oito) dias para cada Co
missão, vedada a prorrogação. 

Art. 64 - Decorridos os prazos previstos no arti
go anterior, deverá o processo ser devolvido à Se
cretaria, com ou sem parecer, sendo que, na falta 
deste, o Presidente da Comissão declarará o moti
vo. 

Art. 65 - Dependendo o parecer de exame de 
qualquer outro processo ainda não chegado à Co
missão, deverá seu Presidente requisitá-lo ao Pre
sidente da Câmara, sendo que, neste caso, os pra
zos estabelecidos no artigo 63 ficarão sem fluência, 
por 5 (cinco) dias úteis, no máximo, a partir da da
ta da requisição. 

Parágrafo único - A entrada, na Comissão, do 
processo requisitado, mesmo antes de decorridos 
os 5 (cinco) dias, dará continuidade à fluência do 
prazo interrompido. 

Art. 66 - Dependendo o parecer de audiências 
públicas quando versarem sobre as matérias conti
das no artigo 41 da Lei Orgânica do Município, os 
prazos estabelecidos no artigo 63 ficam sobresta
dos por 30 (trinta) dias úteis, para a realização das 
mesmas. 

Parágrafo único - Será observado o interstício 
mínimo de 10 (dez) dias entre a realização das 
audiências públicas necessárias, podendo ser re
duzido à metade com anuência do Plenário. 

Art. 67 - Decorridos os prazos de todas as Co
missões a que tenham sido enviados, poderão os 

20 

processos ser incluídos na Ordem do Dia, com ou 
sem parecer, pelo Presidente da Câmara, de ofí
cio, ou a requerimento de qualquer Vereador, in
dependentemente do pronunciamento do Plená
rio. 

Parágrafo único - Para os fins do disposto neste 
artigo, o Presidente da Câmara, se necessário, de
terminará a pronta tramitação do processo. 

Art. 68 - As Comissões Permanentes deverão 
solicitar do Executivo, por intermédio do Presi
dente da Câmara, todas as informações julgadas 
necessárias. 

§ 1º- O pedido de informações dirigido ao Exe
cutivo suspende os prazos previstos no artigo 63, 
devendo o ofício ser encaminhado, no máximo, em 
2 (dois) dias úteis. 

§ 2º - A suspensão mencionada no parágrafo 
anterior cessará ao cabo de 30 (trinta) dias corri
dos, contados da data em que for expedido o res
pectivo ofício, se o Executivo, dentro desse prazo, 
não tiver prestado as informações requisitadas. 

§ 3º - A remessa das informações, antes de de
corridos os 30 (trinta) dias, dará continuidade à 
fluência do prazo suspenso. 

§ 4º - Além das informações prestadas, somente 
serão incluídos no processo sob exame da Comis
são Permanente o parecer desta emanado, os votos 
em separado e as transcrições das audiências pú
blicas realizadas. 

Art. 69 - O recesso da Câmara sobresta todos 
os prazos consignados na presente Seção. 

Art. 70 - Quando qualquer processo for distri
buído a mais de uma Comissão, cada qual dará seu 
parecer separadamente, ouvida, em primeiro lu
gar, a Comissão de Constituição e Justiça e, em úl
timo, a de Finanças e Orçamento, quando for o 
caso. 

Art. 71 - Mediante comum acordo de seus Pre
sidentes, em caso de urgência justificada, poderão 
as Comissões Permanentes realizar reuniões con
juntas para exame de proposições ou qualquer 
matéria a elas submetidas, facultando-se, neste ca
so, a apresentação de parecer conjunto. 

Parágrafo único - Ocorrendo a hipótese prevista 
neste artigo, a presidência dos trabalhos caberá ao 
mais idoso dos Presidentes das Comissões reuni
das. 

Art. 72 - A manifestação de uma Comissão so
bre determinada matéria não exclui a possibilidade 
de nova manifestação, mesmo em proposição de 
sua autoria, se o Plenário assim deliberar. 
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Art. 73 - As disposições e prazos estabelecidos 
na presente Seção não se aplicam às proposituras 
de iniciativa dos cidadãos, definida no Título IX 
deste Regimento. 

SEÇÃO VIII 

Dos Pareceres 

Art. 74 - Parecer é o pronunciamento oficial da 
Comissão sobre qualquer matéria sujeita ao seu es
tudo. 

Parágrafo único - Salvo nos casos expressamen
te previstos neste Regimento, o parecer será escri
to e constará de 3 (três) partes: 

I - exposição da matéria em exame; 
li - conclusão do relator, tanto quanto possível 

sintética, com sua opinião sobre a conveniência da 
aprovação ou rejeição total ou parcial da matéria 
c, quando for o caso, oferecendo-lhe substitutivo 
ou emenda; 

III - decisão da Comissão, com a assinatura dos 
membros que votaram a favor ou contra. 

Art. 75 - Os membros das Comissões poderão 
emitir seu juízo sobre a manifestação do relator, 
no máximo durante 5 (cinco) minutos, permitida a 
cessão de tempo. 

§ 1º- O relatório somente será transformado em 
parecer, se aprovado pela maioria dos membros da 
Comissão. 

§ 2º - A simples aposição da assinatura, sem 
qualquer outra observação, implicará na concor
dância total do signatário à manifestação do rela
tor. 

§ 3º - O parecer deverá ser publicado em até 3 
(três) dias úteis após sua deliberação. 

Art. 76 - Para efeito de contagem de votos emi
tidos, serão ainda considerados: 

I - favoráveis, os que tragam ao lado da assina
tura do votante a indicação "com restrições" ou 
"pelas conclusões"; 

11 - contrários, os que tragam ao lado da assina
tura do votante a indicação "contrário". 

Art. 77 - Poderá o membro da Comissão exarar 
"voto em separado", devidamente fundamentado: 

I - "pelas conclusões", quando, embora favorá
vel às conclusões do relator, lhes dê outra c diver
sa fundamentação; 

11 - "aditivo", quando, embora favorável às con
clusôcs do relator, acrescente novos argumentos a 
sua fundamentação; 

III- "contrário", quando se oponha frontalmen
te às conclusões do relator. 
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§ 1 º - O voto do relator não acolhido pela maio
ria dos presentes constituirá "voto vencido". 

§ 2º - O "voto em separado", divergente ou não 
das conclusões do relator, desde que acolhido pela 
maioria dos presentes, passará a constituir seu pa
recer. 

§ 3º - Caso o voto do relator seja vencido e não 
havendo voto em separado, o Presidente designará 
um dos membros da Comissão que tenha votado 
contrariamente ao relator para que redija, em 48 
(quarenta e oito) horas, o voto vencedor. 

Art. 78 - Para emitir parecer verbal, nos casos 
expressamente previstos neste Regimento, o rela
tor ao fazê-lo indicará sempre os nomes dos 
membros da Comissão ouvidos e declarará quais 
os que se manifestaram favoráveis e quais os con
trários à proposição. 

Art. 79 - Concluído o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça pela inconstitucionalidade 
ou ilegalidade de qualquer proposição, essa será 
tida como rejeitada, cabendo recurso ao Plenário 
pelo autor da proposição, manifestado no prazode 
30 (trinta) dias, após a notificação feita pela Asses
soria Técnica da Mesa. 

Parágrafo único - Em caso de recurso, aprovado 
o parecer da Comissão de Constituição e Justiça 
que concluir pela inconstitucionalidade ou ilegali
dade da proposição, esta será arquivada; rejeitado 
o parecer, será a proposição encaminhada às de
mais Comissões. 

Art. 80 - O projeto de lei que receber parecer 
contrário, quanto ao mérito, de todas as Comis
sões, será tido como rejeitado, ressalvado o recur
so previsto no artigo 79. 

SEÇÃO IX 

Da Deliberação Sobre Proposições 
Pelas Comissües Permanentes 

Art. 81 - As Comissões Permanentes poderão 
discutir c votar proposições, inclusive projetos de 
lei, na forma do artigo 46, inciso X, em razão de 
matéria de sua competência, excetuados os proje
tos: 

I - de iniciativa popular; 
II - de Comissão; 
III - em regime de urgência; 
IV - que cuidam de matérias previstas no artigo 

105. 
Parágrafo único - O projeto de lei somente po

derá ser discutido e votado depois de tramitar pe
las Comissões Permanentes a que foi distribuído. 
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Art. 82 - Não se dispensará a competência do 
Plenário para discutir e deliberar sobre proposi
ção que possa ser votada pelas Comissões nos ter
mos desta Seção, quando houver recurso neste 
sentido de 1/10 ( um décimo) dos membros da Ca
sa, e nos casos do artigo 79, quando acolhidos pelo 
Plenário. 

§ 1 º -Os pareceres das Comissões para as quais 
foi distribuída a propositura, inclusive o da Comis
são de Constituição e Justiça, se favorável, serão 
publicados juntamente com o da última Comissão 
que se manifestar, abrindo-se o prazo de 5 (cinco) 
sessões ordinárias para apresentação do recurso 
mencionado no "caput". 

§ 2º - Não sendo apresentado recurso, será ob
servado o disposto no artigo 83 ou 84, conforme o 
caso. 

Art. 83 - A proposição que tenha recebido pare
ceres divergentes será discutida e votada em sessão 
plenária conjunta das Comissões de mérito compe
tentes. 

§ 1º- As deliberações conjuntas das Comissões 
de mérito serão tomadas por maioria de votos dos 
membros de cada Comissão. 

§ 2º - A presidência da sessão plenária conjunta 
das Comissões de mérito será exercida pelo Presi
dente mais idoso. 

§ 3º - Os Vereadores que se inscreverem terão 
direito à palavra na sessão plenária referida no 
"caput", pelo prazo e forma citados no artigo 75, 
ficando reservado o direito de voto somente aos 
membros das Comissões de mérito pertinentes. 

§ 4º - O autor da proposição incluída na pauta 
de deliberações conclusivas das Comissões terá 
preferência para fazer uso da palavra, se assim o 
desejar, por 10 (dez) minutos, no início ou no final 
dos debates sobre seu projeto. 

§ 5º - As Comissões, em sua sessão plenária 
conjunta, poderão deliberar que a decisão entre 
pareceres divergentes seja submetida ao Plenário 
da Câmara. 

Art. 84 - Considera-se aprovada a propositura 
pela Comissão, encaminhando-a à sanção, quando: 

I- não houver recurso no prazo previsto no arti
go 82, e tiver pan~ceres favoráveis; 

11 - decorrido o prazo para apresentação de re
curso, obtiver maioria de votos favoráveis, na for
ma do parágrafo 1º do artigo 83. 

Parágrafo único - No caso do inciso I, serão 
contados como pela rejeição os votos contrários, os 
vencidos c os em separado, quando divergente, pa
ra efeito de deliberação. 
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SEÇÃO X 

Das Audiências Públicas 

Art. 85 - As Comissões Permanentes, isolada
mente ou em conjunto, deverão convocar audiên
cias públicas sobre: 

I - projetos de lei em tramitação, nos casos pre
vistos no artigo 41 da Lei Orgânica do Município; 

11 - outros projetos de lei em tramitação, sem
pre que requeridas por 0,1% (um décimo por cen
to) de eleitores do Município; 

111 - assunto de interesse público, especialmente 
para ouvir representantes de entidades legalmente 
constituídas e representantes de, no mínimo, 1.500 
(um mil e quinhentos) eleitores do Município, 
sempre que essas entidades ou eleitores o requere
rem; 

IV - para atender o previsto no artigo 320 deste 
Regimento. 

Parágrafo único - As Comissões Permanentes 
poderão convocar audiências públicas para instruir 
matéria legislativa em trâmite e para tratar de as
suntos de interesse público relevante, mediante 
proposta de qualquer de seus membros ou a pedi
do de entidades interessadas. 

Art. 86- Nos casos previstos no artigo 41 da Lei 
Orgânica do Município: 

I - as Comissões poderão convocar uma só au
diência englobando dois ou mais projetos de lei re
lativos à mesma matéria; 

11 - a Mesa obrigar-se-á a promover a publica
ção do anúncio da audiência solicitada pela Comis
são competente, em pelo menos 2 (dois) jornais de 
grande circulação, observando-se, quando cou
ber, o disposto no artigo 117 da citada Lei Orgâ
mca; 

111 - a Comissão selecionará para serem ouvidas 
as autoridades, os especialistas e pessoas interessa
das, cabendo ao Presidente da Comissão expedir 
os convites; 

§ 1 º - Na hipótese de haver defensores e oposi
tores relativamente à matéria objeto de exame, a 
Comissão procederá de forma que possibilite a au
diência de diversas correntes de opinião. 

§ 2º - O autor do projeto ou o convidado deve
rá limitar-se ao tema ou questão em debate e dis
porá, para tanto; de 20 (vinte) minutos, prorrogá
veis a juízo da Comissão, não podendo ser apar
teado. 

§ 3º - Caso o expositor se desvie do assunto, ou 
perturbe a ordem dos trabalhos, o Presidente da 
Comissão poderá adverti-lo, cassar-lhe a palavra 
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ou determinar a sua retirada do recinto. 
§ 4º - A parte convidada poderá valer-se de as

sessores credenciados, se para tal fim tiver obtido 
consentimento do Presidente da Comissão. 

§ 5º - Os Vereadores inscritos para interpelar o 
expositor poderão fazê-lo estritamente sobre o as
sunto da exposição, pelo prazo de 3 (três) minu
tos, tendo o interpelado igual tempo para respon
der, facultadas a réplica e a tréplica, pelo mesmo 
prazo, vedado ao orador interpelar qualquer dos 
presentes. 

Art. 87 - No caso de audiências requeridas por 
entidades ou eleitores, serão obedecidas as seguin
tes normas: 

I - o requerimento de eleitores deverá corJcr " 
nome legível, o número do título, zona eleitoral, se
ção e a assinatura ou impressão digital, se analfa
beto; 

li - as entidades legalmente constituídas e em 
funcionamento há pelo menos um ano deverão 
instruir o requerimento com cópia autenticada de 
seus estatutos sociais registrados em cartório, ou 
do Cadastro Geral de Contribuintes (CGC), bem 
como cópia da ata da reunião ou assembléia que 
decidiu solicitar a audiência. 

Art. 88 - Das reuniões de audiência pública 
serão lavradas atas, arquivando-se, no âmbito da 
Comissão, os pronunciamentos escritos, as notas 
taquigráficas c documentos que os acompanha
rem. 

§ 1º - As notas taquigráficas das audiências pú
blicas obrigatórias, determinadas pelo artigo 41 da 
Lei Orgânica do Município, integrarão o pro
cesso. 

§ 2º - É permitido, a qualquer tempo, o transla
do de peças c fornecimento de cópias aos interes
sados. 

CAPÍTULO III 

DAS COMISSÔES TEMPORÁRIAS 

Art. 89 - As Comissões Temporárias são: 
I - Comissão Parlamentar de Inquérito; 
II - Comissão de Representação; 
III -Comissão de Estudos. 
Art. 90 - As Comissões Parlamentares de Inqué

rito são as que se destinam à apuração de fato de
terminado ou denúncia, em matéria de interesse 
do Município, sempre que essa apuração exigir, 
além dos poderes das Comissões Permanentes e 
que a elas são igualmente atribuídos, poderes de 
investigação próprios das autoridades judiciais. 
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Art.91 - As Comissões Parlamentares de Inqué
rito serão criadas mediante requerimento de 1/3 
(um terço) dos membros da Câmara, aprovado por 
maioria absoluta, para apuração de fato determi
nado, em prazo certo, adequado à consecução dos 
seus fins, sendo suas conclusões, se for o caso, en
caminhadas ao Ministério Público para que pro
mova a responsabilidade civil ou criminal dos in
fratores. 

§ 1 º - O requerimento a que alude o presente 
artigo será discutido e votado no Prolongamento 
do Expediente da sessão subseqüente, sem enca
minhamento de votação nem declaração de voto, 
devendo, primeiramente discuti-lo, os Presidentes 
das Comissões Permanentes. 

§ 2º - Não se criará Comissão Parlamentar de 
Inquérito, enquanto estiverem funcionando pelo 
menos 5 (cinco) Comissões. 

§ 3º - A Comissão Parlamentar de Inquérito 
funcionará na sede da Câmara, sendo permitida a 
realização de diligências externas. 

Art. 92 - No interesse da investigação, as Comis
sões Parlamentares de Inquérito poderão: 

I - tomar depoimento de autoridade munici
pal, intimar testemunhas e inquiri-Ias sob compro
misso; 

11 - proceder a verificações contábeis em livros, 
papéis e documentos de órgãos da administração 
direta, indireta, fundacional e, por deliberação do 
Plenário, do Tribunal de Contas do Município; 

III - requerer a intimação judicial ao juízo com
petente, quando do não comparecimento do inti
mado pela Comissão, por duas convocações con
secutivas. 

Art. 93 - O requerimento de formação de Co
missão Parlamentar de Inquérito deverá indicar, 
necessariamente: 

I - a finalidade, devidamente fundamentada; 
11 - o número de membros; 
Ill- o prazo de funcionamento, que não poderá 

ser superior a 90 (noventa) dias. 
§ 1º -A Comissão que não se instalar e iniciar 

seus trabalhos dentro do prazo máximo de 15 
(quinze) dias estará automaticamente extinta. 

§ 2º - A Comissão, devidamente instalada, po
derá, a critério de seus membros, desenvolver seus 
trabalhos no período de recesso parlamentar. 

Art. 94 - A designação dos membros das Co
missões Parlamentares de Inquérito caberá ao Pre
sidente da Câmara, assegurando-se, tanto quanto 
possível, a representação proporcional partidária, 
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além de pelo menos 1 (um) membro de cada Co
missão Permanente competente. 

Parágrafo único - O Presidente da Comissão se
rá sempre o primeiro signatário do requerimento 
que a propôs. 

Art. 95 - A Comissão Parlamentar de Inquérito, 
quando da conclusão de seus trabalhos, elaborará 
relatório sobre a matéria, enviando-o à publicação, 
no máximo em 15 (quinze) dias após o en
cerramento do prazo. 

Parágrafo único - O Presidente da Comissão de
verá comunicar, em Plenário, a conclusão de seus 
trabalhos, mencionando o encaminhamento do res
pectivo relatório para publicação. 

Art. 96 - Sempre que a Comissão Parlamentar 
de Inquérito julgar necessário consubstanciar o 
resultado de seu trabalho numa proposição, ela a 
apresentará em separado, constituindo seu relató
rio a respectiva justificação. 

Art. 97 - Se a Comissão deixar de concluir seus 
trabalhos dentro do prazo estabelecido, ficará 
automaticamente extinta, salvo se o Plenário hou
ver aprovado, em tempo hábil, prorrogação de seu 
prazo de funcionamento, a requerimento de mem
bro da Comissão. 

Parágrafo único - Só será admitido um pedido 
de prorrogação na forma do presente artigo, não 
podendo o prazo ser superior àquele fixado origi
nariamente para seu funcionamento. 

Art. 98 - As Comissões de Representação têm 
por finalidade representar a Câmara em ato~ ex
ternos, e serão constituídas por deliberação da 
Mesa, do Presidente ou a requerimento subscrito, 
no mínimo, pela maioria absoluta dos membros da 
Câmara, independentemente de deliberação do 
Plenário. 

Parágrafo único - A designação dos membros 
será de competência do Presidente da Câmara e, 
quando constituída a requerimento da maioria ab
soluta, será sempre presidida pelo primeiro de 
seus signatários, quando dela não faça parte o Pre
sidente da Câmara. 

Art. 99 - A Comissão de Estudos será constituí
da, mediante aprovação da maioria absoluta, para 
apreciação de problemas municipais cuja matéria 
exija que, pelo menos, duas Comissões Permanen
tes pronunciem-se sobre o mérito. 

§ 1 º - Os Presidentes das Comissões Permanen
tes definirão o número de componentes, designan
do, para integrá-Ia, pelo menos 1 (um) membro ti
tular de sua Comissão. 
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§ 22 - O prazo de seu funcionamento será de 60 
(sessenta) dias, improrrogáveis. 

Art. 100 - Só será admitida a formação de Co
missões Especiais nos casos expressamente previs
tos neste Regimento. 

Parágrafo único - Aplicam-se às Comissões 
Temporárias, no que couber, as disposições regi
mentais relativas às Comissões Permanentes. 

TÍTUW IV 

DO PLENÁRIO 

Art. 101 - Plenário é o órgão deliberativo e so
berano da Câmara, constituído pela reunião dos 
Vereadores em exercício, em local, forma e núme
ro estabelecidos neste Regimento. 

Art. 102 - As deliberações do Plenário serão to-
madas por: 

I - maioria simples; 
11 - maioria absoluta; 
III - maioria especial; 
IV - maioria qualificada. 
§ 1 º - A maioria simples é a que representa o 

maior resultado de votação, dentre os presentes. 
§ 22 - A maioria absoluta é a que compreende 

mais da metade dos membros da Câmara. 
§ 3º - A maioria especial é a que atinge ou ul

trapassa 3/5 (três quintos) dos membros da Câma
ra. 

§ 4º - A maioria qualificada é a que atinge ou ul
trapassa a 2/3 (dois terços) dos membros da Câma
ra. 

§ 52 - As deliberações do Plenário, em qualquer 
das partes das sessões, só poderão ser tomadas 
com a presença da maioria absoluta dos membros 
da Câmara. 

Art. 103 - O Plenário deliberará: 
I - por maioria absoluta sobre: 
a) matéria tributária; 
b) Código de Obras e Edificações e outros Có

digos; 
c) Estatuto dos Servidores Municipais; 
d) criação de cargos, funções e empregos da ad

ministração direta, autárquica e fundacional, bem 
como sua remuneração; . 

e) concessão de serviço público; 

f) concessão de direito real de uso; 
g) alienação de bens imóveis; 
h) autorização para obtenção de empréstimo de 

particular, inclusive para as autarquias, fundações 
e demais entidades controladas pelo Poder Pú
blico; 
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i) lei de diretrizes orçamentárias, plano pluri
anual e lei orçamentária anual; 

j) aquisição de bens imóveis por doação com 
encargo; 

I) criação, organização e supressão de distritos e 
subdistritos, e divisão do território do Município 
em áreas administrativas; 

m) criação, estruturação e atribuições das Se
cretarias, Subprefeituras, Conselhos de Repre
sentantes e dos órgãos da administração pública; 

n) realização de operações de crédito para 
abertura de créditos adicionais, suplementares ou 
especiais com finalidade precisa; 

o) rejeição de veto; 
p) Regimento Interno da Câmara Municipal; 
q) alteração de denominação de próprios, vias 

e logradouros públicos; 
r) isenções de impostos municipais; 
s) todo e qualquer tipo de anistia; 
t) aprovação de Conselheiros do Tribunal de 

Contas do Município. 
li - por maioria especial sobre: 
a) zoneamento urbano; 
b) Plano Diretor. 
III - por maioria qualificada sobre: 
a) rejeição do parecer prévio do Tribunal de 

Contas do Município; 
b) destituição dos membros da Mesa; 
c) emendas à Lei Orgânica; 
d) concessão de título de cidadão honorário ou 

qualquer outra honraria ou homenagem. 
Art. 104 • As deliberações do Plenário dar-se

ão sempre por voto aberto, salvo nas seguintes hi
póteses: 

I- julgamento político do Prefeito ou de Verea
dor; 

11 - eleição dos membros da Mesa e de seus 
substitutos; 

III- aprovação prévia de Conselheiro do Tribu
nal de Contas. 

Art. 105 • São atribuições do Plenário: 
I - eleger a Mesa e destituir qualquer de seus 

membros, na forma regimental; 
li - alterar, reformar ou substituir o Regimento 

Interno; 
III - dispor sobre sua organização, funciona

mento, polícia, criação, transformação ou extinção 
dos cargos, empregos e funções de seus serviços e 
fixação da respectiva remuneração, observados os 
parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orça
mentárias; 
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IV - dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, 
conhecer de sua renúncia e afastá-los, definitiva
mente, do exercício do cargo; 

V - conceder licença para afastamento ao Pre
feito, ao Vice-Prefeito e aos Vereadores; 

VI- fixar, para viger na legislatura subseqüente, 
a remuneração dos Vereadores, bem como a do 
Prefeito e a do Vice-Prefeito; 

VII - autorizar o Prefeito a ausentar-se do Mu
nicípio por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; 

VIII - criar Comissões Parlamentares de Inqué
rito; 

IX - convocar Secretários Municipais ou res
ponsáveis pela administração direta e indireta pa
ra prestar informações sobre matéria de sua com
petência; 

X - solicitar informações ao Prefeito sobre as
suntos referentes à administração; 

XI - autorizar a convocação de referendo e 
plebiscito, exceto os casos previstos na Lei Orgâni
ca do Município; 

XII - tomar e julgar as contas do Prefeito, da 
Mesa e do Tribunal de Contas do Município; 

XIII - zelar pela preservação de sua competên
cia legislativa, sustando os atos normativos do Exe
cutivo que exorbitem do poder regulamentar; 

XIV- julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Ve
readores nos casos previstos em lei; 

XV - aprovar, após argüição pública, os mem
bros do Tribunal de Contas do Município; 

XVI - legislar sobre a criação, organização e 
funcionamento de Conselhos e Comissões da Câ
mara; 

XVII - legislar sobre tributos municipais, bem 
como autorizar isenções, anistias fiscais e remissão 
de dívidas; 

XVIII- votar o plano plurianual, as diretrizes or
çamentárias e o orçamento anual, bem como auto
rizar a abertura de créditos suplementares e espe
ciais; 

XIX - deliberar sobre obtenção e concessão de 
empréstimos e operações de crédito, bem como so
bre a forma e os meios de pagamento; 

XX- autorizar a concessão de aUXI1ios e subven
ções; 

XXI - autorizar a concessão de serviços públi
cos; 

XXII - autorizar a concessão do direito real de 
uso de bens municipais; 

XXIII - autorizar a concessão administrativa de 
uso de bens municipais; 
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XXIV - autorizar a alienação de bens imóveis 
municipais; 

XXV - autorizar a aquisição de bens imóveis, 
salvo quando se tratar de doação sem encargos; 

XXVI- criar, alterar e extinguir cargos, funções 
e empregos públicos e ftxar a remuneração da ad
ministração direta, autárquica e fundacional; 

XXVII - aprovar as diretrizes gerais de desen
volvimento urbano, o Plano Diretor, a legislação de 
controle de uso, de parcelamento e de ocupação 
do solo urbano; 

XXVIII - dispor sobre convênios com entida
des públicas e particulares e autorizar consórcios 
com outros municípios; 

XXIX - criar, estruturar e atribuir funções às 
Secretarias e aos órgãos da administração pública; 

XXX - autorizar a alteração de denominação 
de próprios, vias e logradouros públicos; 

XXXI - delimitar o perímetro urbano e o de ex
pansão urbana; 

XXXII - aprovar o Código de Obras e Edifica
ções; 

XXXIII - conceder títulos de cidadão honorá
rio ou qualquer outra honraria; 

XXXIV - exercer outras atribuições regimentais 
e legais. 

TÍTULO V 

DOS VEREADORES 

CAPÍTULO I 

DA POSSE 

Art. 106- Os Vereadores serão empossados pe
la sua presença à sessão solene de instalação da 
Câmara em cada legislatura, na forma dos pará
grafos 1º e 22 do artigo 32• 

§ 12 -No ato da posse, os Vereadores deverão 
desincompatibilizar-se e, na mesma ocasião, bem 
como ao término do mandato, deverão fazer a de
claração pública de seus bens, a ser transcrita em 
livro próprio, constando de ata o seu resumo, e 
publicada na Imprensa Oficial, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias. 

§ 2º - O Vereador que não tomar posse, na ses
são prevista neste artigo deverá fazê-lo no prazo 
de 15 (quinze) dias, ressalvados os casos de motivo 
justo e aceito pela Câmara. 

§ 3º- O Vereador, no caso do parágrafo ante
rior, bem como os Suplentes posteriormente con
vocados serão empossados perante o Presidente, 
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apresentando o respectivo diploma, a declaração 
de bens e prestando o compromisso regimental no 
decorrer da sessão ordinária ou extraordinária. 

CAPÍTULO li 

DOS DIREITOS E DEVERES 
DOS VEREADORES 

Art.107- Os Vereadores gozam de inviolabili
dade por suas opiniões, palavras e votos no exercí
cio do mandato, na circunscrição do Município, e 
outros direitos previstos na legislação vigente. 

Art. 108 - O servidor público investido no man
dato de Vereador poderá afastar-se do cargo, em
prego ou função, sendo-lhe facultado optar pelos 
seus vencimentos ou pela remuneração do manda
to, sendo seu tempo de serviço contado para to
dos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento. 

Art.l09- São deveres do Vereador: 
I - residir no Município; 
II - comparecer à hora regimental, nos dias de

signados para a abertura das sessões, nelas perma
necendo até o seu término; 

III - votar as proposições submetidas à delibe
ração da Câmara, salvo quando tiver, ele próprio 
ou parente aftm ou consangüíneo até o 32 grau in
clusive, interesse manifesto na deliberação, sob pe
na de nulidade da votação quando seu voto for de
cisivo; 

IV - desempenhar -se dos encargos que lhe fo
rem cometidos, salvo motivo justo alegado perante 
o Presidente, a Mesa ou a Câmara, conforme o ca
so; 

V- comparecer às reuniões das Comissões Per
manentes e Temporárias das quais seja integran
te, prestando informações, emitindo pareceres nos 
processos a ele distribuídos, com a observância dos 
prazos regimentais; 

VI - propor à Câmara todas as medidas que jul
gar convenientes aos interesses do Município e à 
segurança e ao bem-estar dos munícipes, bem co
mo impugnar as que lhe pareçam contrárias ao in
teresse público; 

VII - comunicar sua falta ou ausência, quando 
tiver motivo justo para deixar de comparecer às 
sessões plenárias ou às reuniões das Comissões; 

VIII - observar o disposto no artigo 17 da Lei 
Orgânica do Município. 

Art. 110 - Não será subvencionada viagem de 
Vereador ao exterior, salvo quando, a serviço do 
Município, houver designação e concessão de li
cença pela Câmara. 
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CAPÍTULO III 

DAS FALTAS E LICENÇAS 

Art. 111 - Será atribuída falta ao Vereador que 
não comparecer às sessões plenárias ou às reu
niões ordinárias das Comissões Permanentes, sal
vo motivo justo. 

§ 1º- Para efeito de justificação das faltas, con
sideram-se motivos justos: doença, nojo ou gala, li
cença-gestante ou paternidade e desempenho de 
missões oficiais da Câmara. 

§ 2º - A justificação das faltas será feita por re
querimento fundamentado ao Presidente da Câ
mara, que o julgará na forma do inciso IV do artigo 
18. 

Art. 112 - O Vereador poderá licenciar-se so
mente: 

I - por motivo de doença devidamente compro
vada; 

II - em face de licença gestante ou paternidade; 
III - para desempenhar missões temporárias de 

interesse do Município; 
IV - para tratar de interesses particulares. 
§ 1º- Nos casos dos incisos I, 11 e IV, a licença 

far-se-á através de comunicação subscrita pelo Ve
reador e dirigida ao Presidente da Câmara, que 
dela dará conhecimento imediato ao Plenário. 

§ 2º - No caso do inciso III, a licença far-se-á 
através de requerimento escrito submetido à deli
beração do Plenário, podendo o Vereador licen
ciado reassumir após cumprir a missão. 

§ 3º - Quanto às hipóteses de licenças previstas 
pelos incisos I, II e IV, serão observados os se
guintes princípios: 

a) no caso do inciso I, a licença será por prazo 
determinado, prescrito por médico estranho aos 
quadros dos servidores municipais, devendo a co
municação ser previamente instruída por atesta
do; 

b) no caso do inciso IV, a licença será por prazo 
determinado, nunca inferior a 30 (trinta) dias, nem 
superior a 120 (cento e vinte) dias por sessão legis
lativa. 

c) nos casos do inciso II, a licença será concedi
da segundo os mesmos critérios, prazos e condi
ções estabelecidos para os funcionários públicos 
municipais; 

d) com exceção do caso previsto no inciso III, é 
expressamente vedada a reassunção do Vereador 
antes do término do período de licença. 

Art. 113 - Encontrando-se o Vereador impossi
bilitado física ou mentalmente de subscrever co-
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municação de licença para tratamento de saúde, 
caberá ao Presidente da Câmara declará-lo licen
ciado, mediante comunicação escrita do Líder da 
Bancada, devidamente instruída por atestado mé
dico. 

Art. 114- É facultado ao Vereador prorrogar o 
seu tempo de licença por meio de novo pedido. 

Art. 115 - Será considerado automaticamente li
cenciado o Vereador investido na função de Minis
tro de Estado, Secretário de Estado, Secretário 
Municipal ou chefe de missão diplomática tempo
rária, devendo optar pelos vencimentos do cargo 
ou pela remuneração do mandato, a partir da res
pectiva posse. 

Art. 116 - Para fins de remuneração, será consi
derado como em exercício o Vereador licenciado 
nos termos dos incisos I, II e III do artigo 112. 

Art. 117 - Dar-se-á a convocação do Suplente 
no caso de vaga em razão de morte ou renúncia, de 
investidura em função prevista no artigo 115 e 
quando em licença por período superior a 30 
(trinta) dias. 

Art. 118 - Efetivada a licença, e nos casos pre
vistos no artigo anterior, o Presidente da Câmara 
convocará o respectivo Suplente, que deverá tomar 
posse dentro de 15 (quinze) dias, salvo motivo jus
to aceito pela Câmara. 

Parágrafo único- Na falta de Suplente, o Presi
dente da Câmara comunicará o fato, dentro de 48 
(quarenta e oito) horas, diretamente ao Tribunal 
Regional Eleitoral. 

CAPÍTULO IV 

DOS LÍDERES E VICE-LÍDERES 

Art. 119 - Os Vereadores são agrupados por 
representações partid.árias ou Blocos Parlamenta
res. 

§ 1 º - Cada Líder, que contará com infra-estru
tura humana e material suficiente ao exercício de 
suas funções, poderá indicar Vice-Líderes, na pro
porção de um para cada 3 (três) Vereadores que 
constituam sua representação, facultada a desig
nação de um deles como primeiro Vice-Líder. 

§ 2º - A escolha do Líder será comunicada à 
Mesa, no início de cada legislatura, ou após a cria
ção do Bloco Parlamentar, em documento subscri
to pela maioria absoluta dos integrantes da repre
sentação. 

§ 3º - Os Líderes permanecerão no exercício de 
suas funções até que nova indicação venha a ser 
feita pela respectiva representação, sendo substi-
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tuídos em suas faltas, licenças ou impedimentos 
pelos Vice-Líderes. 

§ 4º - As lideranças dos Partidos que se coliga
rem em Bloco Parlamentar perdem suas atribui
ções e prerrogativas regimentais. 

Art. 120- O Líder, além de outras atribuições 
regimentais, tem as seguintes prerrogativas: 

I - falar pela ordem, dirigir à Mesa comunica
ções relativas à sua Bancada, Partido ou Bloco 
Parlamentar quando, pela sua relevância e urgên
cia interesse ao conhecimento da Câmara, ou, ain
da, para indicar, nos impedimentos de membros 
de Comissões pertencentes à Bancada, os respecti
vos substitutos; 

11 - usar o tempo de que dispõe o seu liderado 
no Grande Expediente, quando ocorrer a hipótese 
prevista no artigo 162; 

III - encaminhar a votação de qualquer proposi
ção sujeita à deliberação do Plenário, para orientar 
sua Bancada, por tempo não superior a um minu
to; 

IV - registrar os candidatos do Partido ou Bloco 
Parlamentar para concorrer aos cargos da Mesa; 

V - indicar à Mesa os membros da Bancada pa
ra comporem as Comissões e, a qualquer tempo, 
substituí-los. 

Art. 121 - O Prefeito, mediante ofício à Mesa, 
poderá indicar Vereador par.a exercer a liderança 
do Governo, que gozará de todas as prerrogativas 
concedidas às lideranças. 

CAPÍTULO V 

DA REMUNERAÇÃO 

Art. 122 - À Mesa da Câmara incumbe elaborar 
projetos destinados a fiXar a remuneração dos Ve
readores, Prefeito e Vice-Prefeito a viger na legis
latura subseqüente. 

Parágrafo único - Durante a legislatura não se 
poderá alterar a forma de remuneração. 

Art. 123 - O Presidente da Câmara terá direito à 
verba de representação igual à fiXada para o Pre
feito. 

Art. 124 - A remuneração dos Vereadores so
frerá desconto de 1/20 (um vinte avos), quando 
ocorrer falta injustificada, na forma do artigo 111. 
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CAPÍTULO VI 

DA EXTINÇÃO E PERDA 
DO MANDATO 

Art. 125 - Perderá o mandato o Vereador: 
I - que infringir qualquer das proibições esta-

belecidas no artigo 17 da Lei Orgânica do Municí
pio; 

11 - cujo procedimento for declarado incom
patível com o decoro parlamentar; 

III - que deixar de comparecer, em cada sessão 
legislativa, à terça parte das sessões ordinárias, 
salvo licenças ou missão autorizada pela Câmara; 

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos 
políticos; 

V - quando a Justiça Eleitoral o decretar; 
VI - que sofrer condenação criminal em senten

ça transitada em julgado, que implique em restri
ção à liberdade de locomoção. 

§ 1 º - É incompatível com o decoro parlamen
tar, além dos casos definidos neste Regimento, o 
abuso das prerrogativas asseguradas a membros da 
Câmara Municipal ou a percepção de vantagens 
indevidas. 

§ 22 - Nos casos dos incisos I, 11 e VI deste arti
go, acolhida a acusação pela maioria absoluta dos 
Vereadores, a perda do mandato será decidida pe
la Câmara, por "quorum" de 2/3 (dois terços), as
segurado o direito de defesa. 

§ 32 - Nos casos dos incisos III a V, a perda será 
declarada pela Mesa, de ofício ou mediante provo
cação de qualquer dos membros da Câmara ou de 
partido político nela representado, assegurado o 
direito de defesa. 

Art. 126 - Extingue-se ou dar-se-á a perda do 
mandato do Vereador, ainda, entre outros, nos se
guintes casos: 

I - quando ocorrer o falecimento ou renúncia 
por escrito; 

--11 - quando deixar de tomar posse, sem motivo 
justo aceito pela Câmara, dentro do prazo de 15 
(quinze) dias; 

III - quando fiXar residência fora do Município, 
sem prévia autorização da Mesa. 

Art. 127 - Ocorrido e comprovado o ato ou fato 
que dê margem à extinção do mandato, o Presi
dente da Câmara, na primeira sessão, comunicará 
ao Plenário e fará constar da ata a declaração da 
extinção do mandato. 

Art. 128 - A renúncia torna-se irretratável após 
a comunicação ao Presidente da Câmara, lida em 
Plenário. 

Art. 129 - O processo de cassação será iniciado: 
I - por denúncia escrita da infração, feita por 

qualquer eleitor; 
11- por ato da Mesa, "ex-officio". 
§ 1º- Se o denunciante for o Presidente da Câ

mara, passará a Presidência ao substituto legaL 
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para os atos do processo. 
§ 2º- Se o denunciante for Vereador, ficará im

pedido de votar sobre a denúncia e de integrar a 
Comissão Processante, podendo, todavia, praticar 
todos os atos de acusação. 

§ 3º- Se, decorridos 90 (noventa) dias da acu
sação, o julgamento não estiver concluído, o pro
cesso será arquivado. 

Art. 130 - A Câmara, acolhida a denúncia pela 
maioria absoluta de seus membros, iniciará o pro
cesso. 

Parágrafo único - Os processos de perda de 
mandato decididos pela Câmara obedecerão aos 
procedimentos da legislação em vigor, além da 
aplicação de outras penalidades, assegurado f' crn
traditório. 

Art. 131 - Cassado o mandato do Vereador, a 
Mesa expedirá a respectiva resolução. 

TfTULOVI 

DAS SESSÕES 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

SEÇÃO I 

Das Espécies de Sessão 
e de Sua Abertura 

Art. 132 - As sessões da Câmara serão: 
I - Ordinárias; 
li- Extraordinárias; 
III - Solenes; 
IV - Permanentes. 
Parágrafo único - As sessões serão públicas, sal

vo deliberação em contrário tomada por 2/3 (dois 
terços) dos membros da Câmara, quando ocorrer 
motivo relevante. 

Art. 133 - Se, à hora regimental, não estiverem 
presentes os membros da Mesa e os respectivos 
Suplentes, assumirá a presidência e abrirá a sessão 
o Vereador mais idoso entre os presentes. 

Art. 134 - As sessões ordinárias e extraordiná
rias serão abertas após a constatação de verifi
cação da presença de, no mínimo, 1/3 (um terço) 
dos membros da Câmara e terão a duração de 4 
(quatro) horas, ressalvados os acréscimos regimen
tais. 

Parágrafo único - Inexistindo número legal para 
o mJCIO da sessão, proceder-se-á, dentro de 15 
(quinze) minutos, a nova chamada, não se compu
tando esse tempo em seu prazo de duração, e, caso 
não atingido o necessário "quorum" , não haverá 
sessão. 
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Art. 135 - Em sessão plenária, cuja abertura e 
prosseguimento dependam de "quorum", este po
derá ser constatado através de verificação de pre
sença feita de ofício pelo Presidente ou a requeri
mento de qualquer Vereador, atendido de imedia
to, considerando-se como presente o requerente. 

Parágrafo único - Ressalvada a verificação de 
presença determinada de ofício pelo Presidente, 
uma nova verificação só será deferida depois de 
decorridos 30 (trinta) minutos do término da veri
ficação anterior. 

Art. 136 - Concluída a primeira chamada a que 
se referem os artigos 134 e 135, e caso não tenha si
do alcançado o "quorum" regimental, proceder
se-á, ato contínuo, a mais uma e única chamada 
dos Vereadores cuja ausência tenha sido verifi
cada antes de ser proclamado o número dos pre
sentes. 

Art. 137 - Declarada aberta a sessão, o Presi
dente proferirá as seguintes palavras: "Sob a prote
ção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos". 

Parágrafo único -A Bíblia Sagrada deverá ficar, 
durante todo o tempo da sessão, sobre a Mesa, à 
disposição de quem dela quiser fazer uso. 

Art. 138 - Durante as sessões, somente os Ve
readores poderão permanecer no recinto do Ple
nário, devidamente trajados com paletó e gravata. 

Parágrafo único - Cada Bancada poderá cre
denciar assessores para acompanhar os trabalhos 
na proporção de um para cada cinco membros da 
mesma, desde que igualmente trajados. 

SEÇÃO 11 

Do Uso da Palavra 

Art. 139 - Durante as sessões, o Vereador só po
derá falar para: 

I - versar sobre assunto de sua livre escolha, no 
Pequeno e no Grande Expediente; 

11 - explicação pessoal; 
III - discutir matéria em debate; 
IV - apartear; 
V - declarar voto; 
VI - apresentar ou reiterar requerimento; 
VII - levantar questão de ordem. 
Art. 140 - O uso da palavra será regulado pelas 

normas seguintes: 
I - qualquer Vereador, com exceção do Presi

dente no exercício da Presidência, falará de pé e, 
só quando enfermo, poderá obter permissão para 
falar sentado; 

11 - o orador deverá falar da tribuna, a menos 
que o Presidente permita o contrário; 
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III- ao falar no Plenário, o Vereador deverá fa
zer uso do microfone; 

IV - a nenhum Vereador será permitido falar 
sem pedir a palavra e sem que o Presidente a con
ceda e, somente após a concessão, a taquigrafia 
iniciará o apanhamento; 

V- a não ser através de aparte, nenhum Verea
dor poderá interromper o orador que estiver na 
tribuna, assim considerado o Vereador ao qual o 
Presidente já tenha dado a palavra; 

VI- se o Vereador pretender falar sem que lhe 
tenha sido dada a palavra, ou permanecer na tribu
na além do tempo que lhe é concedido, o Presi
dente adverti-lo-á, convidando-o a sentar-se; 

VII - se, apesar da advertência e do convite, o 
Vereador insistir em falar, o Presidente dará seu 
discurso por terminado; 

VIII- sempre que o Presidente der por termina
do um discurso, a taquigrafia deixará de apanhá-lo 
e serão desligados os microfones; 

IX- se o Vereador ainda insistir em falar e em 
perturbar a ordem ou o andamento regimental da 
sessão, o Presidente o convidará a retirar-se do re
cinto; 

X - qualquer Vereador, ao falar, dirigirá a pa
lavra a Presidente ou aos Vereadores em geral e só 
poderá falar voltado para a Mesa, salvo quando 
responder a aparte; 

XI - referindo-se em discurso a outro Verea
dor, o orador deverá preceder seu nome do trata
mento de "Senhor" ou de "Vereador"; 

XII - dirigindo-se a qualquer de seus pares, o 
Vereador lhe dará o tratamento de "Excelência", 
de "nobre Colega" ou de "nobre Vereador"; 

XIII - nenhum Vereador poderá referir-se a 
seus pares e, de modo geral, a qualquer repre
sentante do poder público, de forma descortês ou 
InJUriOSa. 

SEÇÃO III 

Da Suspensão e do Encerramento da Sessão 

Art. 141 -A sessão poderá ser suspensa: 
I - para preservação da ordem; 
11 - para permitir, quando for o caso, que Co-

missão possa apresentar parecer verbal ou escrito; 
II1 - para recepcionar visitantes ilustres; 
IV - por deliberação do Plenário. 
Parágrafo único- O tempo de suspensão não se

rá computado na duração da sessão. 
Art. 142- A sessão será encerrada antes da hora 

regimental, nos seguintes casos: 
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I - por falta de "quorum" regimental para .o 
prosseguimento dos trabalhos; 

11 - em caráter excepcional, por motivo de luto 
nacional, pelo falecimento de autoridade ou alta 
personalidade, ou por grande calamidade pública, 
em qualquer fase dos trabalhos, a requerimento de 
qualquer Vereador, mediante deliberação do Ple
nário; 

III - tumulto grave. 

SEÇÃO IV 

Da Prorrogação das Sessões 

Art. 143 - As sessões, cuja abertura exija prévia 
constatação de "quorum" a requerimento de qual
quer Vereador e mediante deliberação do Plená
rio, poderão ser prorrogadas por tempo determi
nado, não inferior a uma hora nem superior a 4 
(quatro), ressalvado o disposto no parágrafo 2º 
deste artigo. 

§ 1 º -Dentro dos limites de tempo estabelecidos 
no presente artigo, será admitido o fracionamento 
de hora nas prorrogações, somente de 30 (trinta) 
em 30 (trinta) minutos. 

§ 2º - Só se permitirá requerimento de prorro
gação por tempo inferior a 60 (sessenta) minutos, 
quando o tempo a decorrer entre o término previs
to da sessão em curso e as 24 (vinte e quatro) ho
ras do mesmo dia for inferior a uma hora, devendo 
o requerimento, nesta hipótese, solicitar obrigato
riamente a prorrogação pelo total de minutos que 
faltarem para atingir aquele limite. 

Art. 144 - Os requerimentos de prorrogração 
serão escritos c votados pelo processo nominal, 
não se admitindo discussão, encaminhamento de 
votação ou declaração de voto. 

§ 1º - Os requerimentos de prorrogação deve
rão ser apresentados à Mesa até 20 (vinte) minu
tos antes do término da sessão. 

§ 2º - O Presidente, ao receber o requerimento, 
dele dará conhecimento imediato ao Plenário e o 
colocará em votação dentro dos 10 (dez) últimos 
minutos da sessão, interrompendo, se for o caso, 
o orador que estiver na tribuna. 

§ 3º - O orador interrompido por força do dis
posto no parágrafo anterior, mesmo que ausente à 
votação do requerimento de prorrogação, não 
perderá sua vez de falar, desde que presente 
quando chamado a continuar seu discurso. 

§ 4° - O requerimento de prorrogação não será 
considerado prejudicado pela ausência de seu au
tor que, para esse efeito, será considerado presen
te. 
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§ 5º - Se forem apresentados 2 (dois) ou mais 
requerimentos de prorrogação da sessão, serão os 
mesmos votados na ordem cronológica de apresen
tação, sendo que, aprovado qualquer deles, serão 
considerados prejudicados os demais. 

§ 6º - Quando, dentro dos prazos estabelecidos 
nos parágrafos 1 º e 2º do presente artigo, o autor 
do requerimento de prorrogação solicitar sua reti
rada, poderá qualquer outro Vereador, falando pe
la ordem, manter o pedido de prorrogação, assu
mindo, então, a autoria e dando-lhe plena validade 
regimental. 

Art. 145- Nenhuma sessão plenária poderá ir 
além das 24 (vinte e quatro) horas do dia em que 
foi iniciada, ressalvada a sessão solene. 

SEÇÃO V 

Da Ata e da Imprensa Oficial 

Art. 146 ~ A ata das sessões da Câmara será 
constituída pela publicação, na Imprensa Oficial, 
da íntegra do respectivo apanhamento taquigráfi
co. 

Art. 147 - A ata será considerada aprovada in
dependentemente de consulta ao Plenário, salvo se 
houver impugnação ou pedido de retificação. 

§ 1 º - Os Vereadores só poderão falar sobre a 
ata para pedir sua retificação ou para impugná-la 
no todo ou em parte, logo após a abertura da pri
meira sessão ordinária subseqüente à sua publica
ção. 

§ 2º- Se o pedido de retificação não for contest
ado, a ata será considerada aprovada com a retifi
cação; caso contrário, caberá ao Plenário delibe
rar a respeito. 

§ 3º - A discussão em torno da retificação ou 
impugnação de ata em hipótese alguma poderá ex
ceder o tempo destinado ao Pequeno e ao Grande 
Expediente que, neste caso, ficarão prejudicados, 
depois do que se efetivará, necessariamente, a vo
tação. 

§ 4º - Se não houver "quorum" para delibera
ção, os trabalhos terão prosseguimento e a votação 
se fará em qualquer fase da sessão, à primeira 
constatação de existência de número regimental 
para deliberação. 

§ 52 - Se o Plenário, por falta de "quorum" não 
deliberar sobre a ata até o encerramento da sessão, 
a votação se transferirá para o início da sessão or
dinária seguinte. 

§ 6º - Cada Vereador poderá falar sobre a ata 
apenas uma vez, por tempo nunca superior a 5 
(cinco) minutos, não se permitindo apartes. 

Regimento Interno- 1991 

§ 7º - Se a impugnação submetida ao Plenário 
for por este aceita, o Presidente determinará as ne
cessárias retificações na Imprensa Oficial. 

Art. 148 - Toda matéria que for publicada com 
erros, omissões, incorreções ou empastelamen
tos evidentes e graves que lhe modifiquem o sen
tido será republicada de ofício ou a requeri
mento de qualquer Vereador, dentro de 3 (três) 
dias. 

Art. 149- Se o orador não solicitar seu discurso 
para revisão, será o mesmo publicado com a res
salva "Sem revisão do orador". 

Art. 150- Os discursos entregues ao orador pa
ra revisão serão publicados, independentemente 
desta, se não devolvidos até a abertura da segunda 
sessão ordinária subseqüente. 

Parágrafo único - A revisão feita em discursos 
ou apartes, de forma nenhuma poderá deturpar o 
sentido do debate, restringindo- se apenas à ma
neira formal de expressá-los. 

CAPÍTULO li 

DAS SESSÕES ORDINÁRIAS 

SEÇÃO I 

Disposições Preliminares 

Art. 151 - As sessões ordinárias, que terão a 
duração de 4 (quatro) horas, só se realizarão às 
terças, quartas e quintas-feiras, com início às 15:00 
horas, desde que presentes, para sua abertura, 
no mínimo, 1/3 (um terço) dos membros da Câma
ra. 

Art. 152 - As sessões ordinárias, ressalvado o 
· disposto no artigo 333, serão compostas das se-
guintes partes: 

I - Pequeno Expediente; 
11 - Grande Expediente; 
III - Prolongamento do Expediente; 
IV - Ordem do Dia; 
V - Explicação Pessoal. 
Art. 153 - Salvo caso de convocação da Câmara 

para a fase especial de sessão legislativa, L5~ have
rá sessqes durante os meses de janeiro e julho de 
cada ano, períodos de recesso parlamentar, ini
ciando-se a sessão legislativa em 1 º de fevereiro e 
encerrando-se em 15 de dezembro. 

§ 1 º -A sessão legislativa ordinária não será in
terrompida sem a aprovação dos projetos de lei de 
diretrizes orçamentárias e do orçamento. 

§ '1fl - Não se realizarão ses5ões ordinárias nos 
dias feriados e de ponto facultativo. 
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Art. 154 - Mesmo não havendo sessão por falta 
de "quorum", os papéis do expediente serão des
pachados e enviados à publicação na Imprensa 
Oficial. 

Art. 155 - A requerimento da maioria absoluta 
dos Vereadores, fundado em motivo justo, o Presi
dente deixará de organizar a Ordem do Dia de de
terminada sessão ordinária, não a convocando. 

Art. 156 - Fica limitado em até 5 (cinco) o nú
mero de cópias, quando se tratar de solicitação de 
envio de pronunciamentos a quese referem os arti
gos 157, §52 e 160 ,§ 6º, bem como de requerimen
tos, restrito o envio às entidades ou áreas afetas. 

SEÇÃO li 

Do Pequeno Expediente 

Art. 157 - No Pequeno Expediente, que terá a du
ração máxima de 45 (quarenta e cinco) minutos, o 
Presidente dará a palavra aos Vereadores, du
rante 5 (cinco) minutos improrrogáveis a cada 
orador, a fim de expor assunto de sua livre esco
lha, não se permitindo apartes. 

§ 1 º -A ordem de chamada dos oradores será 
a constante da lista organizada em ordem alfabé
tica dos nomes parlamentares, em forma de rodí
zio. 

§ 2º -Nenhum Vereador será chamado a falar 
mais de uma vez na mesma sessão. 

§ 3º - A chamada de oradores para o Pequeno 
Expediente terá início pelo nome do Vereador 
subseqüente ao último chamado na sessão anterior. 

§ 4º - Os Suplentes em exercício ocuparão,· na 
lista de chamada para o Pequeno Expediente, o 
lugar do Vereador efetivo. 

§ 5º - O orador poderá requerer a remessa de 
notas taquigráficas de seu discurso a autoridades 
ou entidades, desde que seu pronunciamento en
volva sugestão de interesse público municipal, a 
juízo da Mesa, que deliberará dentro de até 2 
(dois) dias úteis. 

§ 6º - Não se admite cessão de tempo no Pe
queno Expediente. 

Art. 158 - O Vereador chamado para falar no 
Pequeno Expediente poderá, se desejar, encami
nhar à Mesa seu discurso para serpublicado, des
de que não exceda a duas laudas datilografadas. 

SEÇÃO III 

Do Grande Expediente 

Art. 159 - Concluído o Pequeno Expediente, 
passar-se-á ao Grande Expediente, cuja duração 
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máxima será de 60 (sessenta) minutos. 
Art. 160 - No Grande Expediente, o Presidente 

dará a palavra aos Vereadores, durante 15 (quin
ze) minutos improrrogáveis para cada orador, a 
fim de tratar de assunto de sua livre escolha, sendo 
permitidos apartes. 

§ 1 º -A ordem de chamada dos oradores será a 
constante da lista organizada em ordem alfabética 
dos nomes parlamentares, em forma de rodízio. 

§ 22 - Nenhum Vereador será chamado a falar 
no Grande Expediente, por mais de uma vez, na 
mesma sessão. 

§ 3º - A chamada de oradores para o Grande Ex
pediente terá início pelo nome do Vereador subse
qüente ao último chamado na sessão anterior. 

§ 4º - O Vereador que não tenha concluído seu 
discurso dentro do tempo que lhe é destinado, em 
virtude do término do Grande Expediente, ficará 
inscrito como o primeiro orador da sessão seguin
te, pelo tempo remanescente. 

§ 5º - Os Suplentes em exercício ocuparão, na 
lista de chamada para o Grande Expediente, o lu
gar do Vereador efetivo. 

§ 6º - O orador poderá requerer a remessa de 
notas taquigráficas de seu discurso a autoridade 
ou entidades, desde que seu pronunciamento en
volva sugestão de interesse público municipal, a 
juízo da Mesa, que deliberará dentro de até 2 
(dois) dias úteis. 

§ 7º - É facultado, no Grande Expediente, a 
cessão total ou parcial do tempo de que dispõe o 
Vereador chamado, mediante comunicação escrita 
dirigida ao Presidente. 

§ 8º - A cessão total ou parcial a que se refere o 
parágrafo anterior poderá beneficiar a mais de um 
Vereador, não podendo o tempo de cada cessão 
ser inferior à metade do tempo do Vereador ce
dente. 

Art. 161 - O Vereador chamado a falar no 
Grande Expediente poderá, se o desejar, enca
minhar à Mesa seu discurso para ser publicado, 
desde que não exceda a 5 (cinco) laudas datilogra
fadas. 

Art. 162 - Se o Vereador chamado estiver au
sente e não tiver cedido o seu tempo, o respectivo 
líder partidário poderá ocupar a tribuna em seu lu
gar ou cedê-lo a outro membro de sua bancada. 

SEÇÃO IV 

Do Prolongamento do Expediente 

Art. 163 - Concluído o Grande Expediente, pas
sar-se-á ao Prolongamento do Expediente, cuja 
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duração máxima será de 30 (trinta) minutos, exi
gindo-se para discussão a presença de 1/3 (um ter
ço) dos membros da Câmara e, para deliberação, 
a presença da maioria absoluta. 

Art. 164 - O Prolongamento do Expediente se 
destinará a: 

I - leitura de correspondência e projetos; 
11 - leitura e votação única de requerimentos 

que solicitem a inclusão de projetos na pauta da 
Ordem do Dia, em regime de urgência; 

IJI - leitura, discussão e votação únicas dos re-
querimentos que solicitem: 

a) convocação de Secretário Municipal; 
b) constituição de Comissão Temporária; 
c) consignação, nos Anais, de manifestação de 

luto nacional ou de pesar pelo falecimento de auto
ridade ou de personalidade, ou, ainda, por grande 
calamidade pública; 

d) consignação, nos Anais, de voto de louvor, 
júbilo ou congratulações por ato público ou acon
tecimento de alta significação. 

IV- leitura, discussão e votação de moções. 
§ 1º - Os requerimentos a que se referem os in

cisos li e III do presente artigo deverão ser subs
critos por, no mínimo, 1/4 (um quarto) dos Verea
dores, com exceção da alínea "b" do inciso III, 
que deverá ser subscrito por 1/3 (um terço). 

§ 2º - A discussão e votação dos requerimentos 
mencionados no inciso 111 e das moções, serão fei
tas na sessão subseqüente à sua leitura. 

§ 3º - Os requerimentos que solicitem votos de 
júbilo e de pesar serão votados em bloco, salvo pe
dido de destaque. 

Art. 165 - A ordem estabelecida nos incisos do 
artigo anterior é taxativa, não se permitindo a leitu
ra de papéis ou proposições fora do respectivo 
grupo ou fora da ordem cronológica de apresen
tação. 

Art. 166 - Todas as proposições a serem apre
ciadas pelo Plenário, no Prolongamento do Expe
diente, deverão ser entregues à Mesa até o início 
desta fase dos trabalh~:::, sendo numeradas por or
dem cronológica de apresentação e nessa ordem 
apreciadas, salvo pedido de preferência, observan
do-se, quanto ao momento de sua entrega à Mesa, 
o disposto no artigo 167 e, quanto à ordem de 
apreciação, o estabelecido no artigo 169 e seu pa
rágrafo único. 

§ 1 º -Quando a entrega das proposições se ve
rificar posteriormente, figurarão elas no Prolonga
mento do Expediente da sessão seguinte. 

Regimento Interno- 1991 

§ 2º - As demais proposições, sujeitas a despa
cho de plano pelo Presidente e que não dependam 
de leitura, somente serão aceitas até o fmal do Pro
longamento do Expediente. 

Art. 167 - Os requerimentos que solicitem inclu
são de projeto em regime de urgência, na pauta da 
Ordem do Dia, deverão ser entregues à Mesa até 
o término do Pequeno Expediente e especificarão, 
necessariamente, o número e o assunto do projeto, 
a fase atual de sua tramitação e a existência ou não 
de pareceres. 

§ 1 º -Antes de iniciar o Grande Expediente, o 
Presidente deverá dar ciência ao Plenário de to
dos os requerimentos a que se refere o presente ar
tigo. 

§ 2º - Os requerimentos de inclusão de projeto 
na pauta, em regime de urgência, serão votados 
sem discussão, pelo processo nominal, não se ad
mitindo encaminhamento de votação nem declara
ção de voto. 

§ 3º - Figurando na pauta da Ordem do Dia ve
tos, projeto já incluído em regime de urgência ou 
proposições em regime de inversão, só serão acei
tos novos pedidos de inclusão de projetos na pau
ta, em regime de urgência, para os itens subse
qüentes. 

§ 4º - Os requerimentos que solicitem inclusão 
de projetos na pauta, em regime de urgência, fica
rão prejudicados se não forem votados até o térmi
no do Prolongamento do Expediente da sessão em 
que forem apresentados. 

Art. 168 - Para discutir os requerimentos enu
merados no inciso III do artigo 164, cada Vereador 
disporá de 5 (cinco) minutos, não se admitindo 
encaminhamento de votação nem declaração de 
voto. 

Parágrafo único - São admitidos, para os men~ 
cionados requerimentos, pedidos de adiamento da 
discussão ou da votação, sujeitos à deliberação do 
Plenário, sem discussão nem encaminhamento da 
votação ou declaração de voto, obedecidas, no que 
couber, as normas regimentais específicas. 

Art. 169 - Constatando-se, no Prolongamento do 
Expediente, a existência de número apenas para 
discussão, os requerimentos a que alude o inciso 
III do artigo 164 poderão ser debatidos, proceden
do-se, porém, necessariamente, a uma verificação 
de presença, antes de se passar à votação. 

Parágrafo único - Se a verificação de presença 
acusar existência de "quorum" regimental para 
deliberação, serão votados, preliminarmente, os re-
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querimentos mencionados no inciso TI do artigo 
164, passando-se, a seguir, à votação dos demais 
cuja discussão já tenha sido encerrada. 

SEÇÃO V 

Da Ordem do Dia 

Art. 170 - Concluído o Prolongamento do Ex
pediente, passar- se-á à Ordem do Dia, que terá 
duração de uma hora e quarenta e cinco minutos, 
acrescendo-se a esse tempo o que eventualmente 
remanesça de fase anterior da sessão. 

Parágrafo único - A critério do Presidente, en
tre o Prolongamento do Expediente e a Ordem do 
Dia, os trabalhos poderão ser suspensos por 20 
(vinte) minutos, no máximo. 

Art. 171 - A Ordem do Dia será organizada pelo 
Presidente da Câmara, ouvidas as lideranças, e a 
matéria dela constante será assim distribuída: 

I - vetos; 
11 -contas; 
III - projetos do Executivo em regime de 

urgência; 
IV - parecer de redação final ou de reabertura 

de discussão; 
V - segunda discussão; 
VI - primeira discussão; 
VII - discussão única: 
a) de projetos; 
b) de pareceres; 
c) de recursos. 
§ 1 º - Dentro de cada fase de discussão, será 

obedecida, na elaboração da pauta, a seguinte or
dem distributiva: 

I - projetos de emenda à Lei Orgânica; 
11 - projetos de lei; 

. III - projetos de resolução; 
IV - projetos de decreto legislativo. 
§ 2º - Quanto ao estágio de tramitação das pro

posições, será a seguinte a ordem distributiva a ser 
obedecida na elaboração da pauta: 

I - votação adiada; 
11 - votação; 
III - continuação de discussão; 
IV - discussão adiada. 
§ 3º - As pautas das sessões ordinárias e ex

traordinárias só poderão ser organizadas com pro
posições que contem com pareceres das Comis
sões Permanentes, ressalvado o disposto no artigo 
67 e no§ 1º do artigo 239. 

§ 4º - Será publicada, mensalmente, a relação 
dos projetos e matérias em condições de pauta e 
que poderão ser incluídos na Ordem do Dia. 
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Art. 172 - A Ordem do Dia, estabelecida nos 
termos do artigo anterior, só poderá ser interrom
pida ou alterada: 

I - para comunicação de licença de Vereador; 
11 - para posse de Vereador ou Suplente; 
III - em caso de inclusão de projeto na pauta 

em regime de urgência; 
IV - em caso de inversão de pauta; 
V - em caso de retirada de proposição da pauta 
Art. 173 - Os projetos cuja urgência tenha sido 

concedida pelo Plenário figurarão na pauta da Or
dem do Dia, na sessão ordinária subseqüente, co
mo itens preferenciais, pela ordem de votação dos 
respectivos requerimentos, observado o disposto 
no parágrafo 3º do artigo 167. 

§ 1 º - Se o projeto para o qual tenha sido con
cedida urgência não se encontrar no momento a 
ser apreciado, o Presidente determinará a imediata 
reconstituição do processo. 

§ 2º - A urgência só prevalecerá para a sessão 
ordinária subseqüente àquela em que tenha sido 
concedida, salvo se a sessão for encerrada com o 
projeto ainda em debate, caso em que o mesmo 
figurará como primeiro item da Ordem do Dia da 
sessão ordinária seguinte, após os vetos que even
tualmente sejam incluídos, ficando prejudicadas as 
demais inclusões. 

§ 3º - Se o projeto incluído na pauta em regi
me de urgência depender de pareceres das Comis
sões, estes poderão ser verbais, admitindo-se, ain
da, sejam as manifestações emitidas em um úni
co instrumento escrito, exigindo-se a presença no 
Plenário da maioria dos membros de cada Comis
são. 

§ 4º - Não se admitem a discussão e a votação 
de projetos sem prévia manifestação das Comis
sões. 

§ 5º - Aprovada a urgência, as Comissões deve
rão, obrigatoriamente, manifestar-se até a sessão 
ordinária subseqüente. 

Art.174- A inversão da pauta da Ordem do Dia 
somente se dará mediante requerimento escrito, 
que será votado sem discussão, não se admitindo 
encaminhamento de votação nem declaração de 
voto. 

§ 1 º - Figurando na pauta da Ordem do Dia 
vetos, projetos incluídos em regime de urgência ou 
proposição já em regime de inversão, só serão 
aceitos novos pedidos de inversão para os itens 
subseqüentes. 

§ 2º - Admite-se requerimento que vise a man-
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ter' qualquer item da pauta em sua posição crono-
lógica original. . 

· § 32 · - Se ocorrer o enccrráménto da sessão c 
remanescer. ainda em debate projeto a que se te
nha concedido inversão, figurara ele como primei
ro item da Ordem do Dia da ~cssão ordinária se
guinte, após os vetos que cvcnttiàlmcntc scjarri Ín
duídos. 

Art. 175 - As proposiçôcs constantes da Qrdem 
doDia poderão ser obJeto. de: · 

l - preferência para votação; 
11 - adiamento; ., . 
111 - r~tirada_da pauta. 
Parágrafo único - o' ~cqucrimcnto de preferên

cia será votado sem discussão, não se admitindo 
encaminhamento .. de votação A em declaração de 
voto. ·v. 
, Art. 176 - O adiamento da discussão ou votação 
de proposição poderá, ressalvado o disposto no 
parágr.a:fo 4º deste artigo, ser formulado em qual
quer fase de sua apreciação em J1lenário, através 
de requerimento verbal ott· escrito de'.qualquer 
Veréadüi', devet1do especificar a finalidade c· de
clarar se será 'p(~r uili núm~ro certo·de sessões ou 
"sine ilic";· 

§ 1 º - O requerimento de· adiamento é pré]udi
cial à C()ntinuaçãó da discussão ou votação da 
nmtéría a· quê se refira, até que o Plenário sobre o 
mesmo delibere. · · · '·' ' · · ·' ·· 

§ 2º. -~ Quando hou~er otâdor ná ttibúna di~cu
tindo a matéria ou enca!Tiif}handp sua votaÇão; o 
rcqucrini~nt"o de açlianíento 'só por ele poded' ser 

' '·~- .; ' - . . . ~ . : .. . ' ; 

proposto. : . . , , : , ,, 
§ 3º - Apresentado um requerimento de adia

mento, outros poderão ser forniulados, antes de se 
proceder à votaÇão, a qual· se' iniciárá pelo de pra-
zo mais longo. . . . 
. § 4<1 ·- ·s~rá adm'itido o adiamento da votação de 
quaiquer matéria, desde que não lenha sido ainda 
votada nenhuma peÇa do processo. ' · · ,. 

. § ~~~ - Ca~o haja solicitação de perinanência na 
pauta da ·Ordem do O ia, esta terá preferência de 
votação c,. se aprovada;' não admitirá novos pc&-
dos. de adiamcn~o. . .. 

.§6~ - Rejeitada sua. permanência na pauta, a 
aprovação de um requerimento de adiamento pr,,e
judica as demais. · · 

§ 7º - O adiamento ·da di~;"cussão ou da votação 
por determinado número de sessôcs importará 
senwre no adiamento da discussão ou da ~ota
ção da ~~léi'ia por igual número de sessocs;àrdi
llárias. ' 
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§ 82 - Não serão 'adrriitidos pedidos de adia
mento .. da·· VOla'ção~ . de ·reqtiéroimentós ·de ·adiamen-

to.. _ ,_ ····'···· .. 
§ 9º - os· ·requerimentos de adia111ento _ Qão 

comportarão discussão, nem encaminhá~ento de 
votação, nem declaràÇão de votó. . ' · · ~ 

§ 10 ~'Poderá ser' req~~rido,, adia~e~to em 
bloço.de proposições. . , . . ., 

§ ·11 - Na hipótese de adiament~ ''sín-e die", a 
pedido do autor, dever~ a maté_ria ser incluída na 
pauta' da Or~em do Di_a fila ~essão subseqüente .. 

Art.l77 .. À retirada 4~ proposiÇ,~O constante na 
Orden;t, dopiªdar:-!>~~á: .. · , • .· 

I - por solici~a~() ,de. seu autpr, qua11do o pare
cer da Comissão· de Constituíção e. Justiça· te!lha 
concluído pela inconsti~ucionalipa,de ou ilegalida
de, ou quando, a prop~sição não teri\la. p~recer fa-
vorável .das Comissôes de mériió; . . · 

. 11 __ 2 por rcquerim~nto do autpr, sujeitp à . delibe
. ra,ção do Plenário, se 1\J>roposição tiver parecer 
f?vorável de, pelo~ll}e~os,cum,~. das Comissões_ge 
mérito. . .. ·.,.,',· .... ·.· ··.·,_,_ .< ., -, .. ··_. 

Parágrafo úniçq - pbedecido o ~.ispostp no pre~ 
sente ar4g9, as_proposiçõ_es de .. ~ut.oria_da Mesa ou 

. de Co!IJÍss~o Permanente só poder~Q- .ser: reti.radas 
mediante requerimento subscrito rei? maioria 'dos 
respectivos membros. ' . '. ' . 
. Art. 178_- Esgotada a pauta da Ordem do pia e 

· ~e nenhw~ Y~reador solicitar a palavra _para ex
plicação _.pesso~l, ,ou findo . .o tempo .. des,Ynáqo_ à 
sessão, o Presidente dará por encerrad~s os trab~l
hos, depois de anunciar a publicação da..Qrdem dô 
Dia da sessão seguinte: . : . · ., .. , 

SEÇÃO vr~+: '':• ; • 
D~ ExplicaÇãó Pe~~()~r· _· : ··' · · 

.. Art.l79- Esgotada.a paut.a d'!-~Orde~d'a··D~a, 
desde que presente 1/3 ,(urit t~iÇo), .r,iO ,míni111o, 
dos Vereadores, passar-·se-á à Expliqição,.Pessoal, 
pelo tempo restante da sessão. , . . .... .. . 

Art. ISO - A Explicação Pe~soal é destírlàda à 
manifestação de Vereadores' ~obre' atitudes pes
soais assumidas durante a sessão ou' no exercíCio 
do mandato. .: 

Parágrafo único- CàdaVereaaordisporá de 5 
(cinco) minutos' para falar em explicação ·pessoal; 
não se permitindo apartes. ·•· · ·.• · 

Art.l81 - A inscrição parâ' explicação; pé~soal 
será solicitada pelo Vereador, 'no Flcnário, após 
declarada esgotada a 'páuta da Ordém dq Dia. 

Art. -182 -As scssõcs'ordiriárias Íião serâo:ptor-
rogadas para a ExplicaÇão Pessóal.- ·- · · ·' ; 
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CAPÍTULO lii 
DAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS 

Art. 183 • As sessões extraordinárias poderão 
ser convocadas: ' ' 

· I - pela Mesa da Câmará; 
. 11 -. mediante requerimento subserito por 1/3 

(um terço) dos membros da Câmara; 
111 - pelo Prefeito, para apreciação de matéria 

urgente." · 
§ 111 - As sessões extraordinárias, qüe terão a 

mesma duração das ordinárias, poderão ser diur~ 
nas ou ... noturn"às, antes ou depois dás ordiriãrias 
nos próprios dias destas, ou eni quálqu~r out~o dia, 

·inclusive dOmingos, feriados e dias. de ponto facul-
tativo. " 

§ 211 - Se, eventualmente, a sessão extraordiná-
ria iniciada antes da sessão ordináriá prolongar-se 
até a hora da abertura desta Óltima, poderá a 
convocação da sessão ordinária ser considerada 
sem efeito; mediante requerimento subscrito, nÓ 
mínimo, pela maioría absoluta dos Vereadores, de
ferido de plano pelo Presidente, dando-se prosse
guimento à sessão extraordinária em curso. 

§ 3º - O requerimento a que alude o parágrafo 
anterior deverá ser entregue à Mesa até 15 ( quin
ze) minutos antes da hora prevista para a abertura 
da sessão ordinária. 

Art. 184 • As sessões extraordinárias serão 
convocadas com antecedência: mínima de 24 ( vin
te e quatro) horas, salvo motivo de extrema ur-
gência. 

Parágrafo único - Considera-se motivo de ex
trema urgência a apreciação de matéria cujo an
damento torne inútil a deliberação posterior ou 
importe em qualquer dano à coletivi~ade. 

Art. 185 - A convocação de sessão extraordiná
ria, tarito de ofício pela Mesa quanto a requeri
mento dos Vereàdores, deverá especificar o dia, a 
hora e a Ordem do Dia. 

Art. 186 - Sempre que houver convocação de 
sessão extraordinária, o Presidente fará à devida 
comunicação aos Vereadores em sessão.. · 

Parágrafo único - Se ocorrerem circuns.tâncias 
que não permitam a comunicação pela forma pre
vista neste artigo, o Presidente to~ará as provi
dências que julgar necessárias. 

Art. 187 - As sessões extraordinárias, só serão 
iniciadas cont a presença de, no mínimo, 1/3 (um 
terço) dos membros da Câmara. 

Art. 188 - Na sessão .extraordinária, haverá ape
nas Ordem do Dia e não se tratará de matéria es-

tranha .à que houver determinado a sua convoqt
ção. 

Art. 189 - Havendo número apenas ~a discus
são, no . decorrer das ~ssões extraordinárias, as 
matérias constantes d,a Ordem do Pia poderã9 
ser debatidas, procedendo-se; porém, necessaria
men~e, a uma verificação de presença antes da VfJ
tação. 

§ 111 - Constatada, na verificação de presença a 
que alude o presente artigo, a existência de núme
ro regimentál para deliberação, as matérias com 
discussão encerrada serão ·votadas rigor~ente 
pela ordem do encerramento (la discussão, pas
sando-se, em seguida, à discussão· e votação dos 
demáis itens. · 
· · § 2º ·- Se se 'constatar, através da verificação de 
presença, que persiste a falta· de ""quorum" para 
deliberação, o Presidente encerrará a sessão. 

Art. 190 - Para a organização da pauta da Or
dem do Dia de sessão extraordinária não se exi
ge, necessariamente, a observância do critério es
tabelecido no artigo 171. 

Art. 191- Nas sessões extraordinárias, a Ordem 
do Dia só poderá ser alterada ou interrompida: 

I - para comunicação de licença de Vereador; 
11 -para posse de Vereador ou Suplente; 
III - em caso de inversão de pauta; 
IV - em caso de retirada de proposição de pauta. 
Art. 192 - Nas sessões extraordinárias será apli-

cado, no que couber: 
I- quanto à inversão da pauta, o disposto no ar

tigo 174; 
11 -quanto à preferência para votação, ao adia

mento e à retirada de proposição da pauta, o dis
posto nos artigos 175, 176 e 177. 

CAPÍTULO IV 

DAS SESSÕES SOLENES 

Art. 193 - As sessões solenes destinam-se à . . 

realização de solenidade c outras atividades 
decorrentes de decretos legislativos, resoluções e 
requerimentos. 

Art. 194 - As sessões solenes previstas pelo arti
go anterior serão convocadas pelo Presidente, de 
ofício, ou ·a requerimento subscrito, no mínimo, 
por 1/3 (um terço) dos Vereadores, deferido de 
plano pelo Presidente, e para o fim específico que 
lhes for determinado. 

CAPÍTULO V 

· DAS SESSÕES SECRETAS 

Art. J95- Excepcionalmente, a Câmara poderá 
realizar sessões secretas, mediante requerimento 
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subscrito, no m1mmo, por 2/3 (dois terços) de 
seus membros, deferido de plano pelo Presidente. 

Art. 196 - A instalação de sessão secreta, du
rante o transcorrer de sessão pública, implicará no 
encerramento desta última. 

Art. 197 - Antes de se inicar a sessão secreta, 
todas as portas de acesso ao recinto do Plenário 
serão fechadas, permitindo-se apenas a presença 
de Vereadores. 

Art. 198 - As sessões secretas só serão iniciadas 
com a presença, no mínimo, de 1/3 (um terço) dos 
membros da Câmara. 

Art. 199 - A ata da sessão secreta, lida ao seu 
final, será assinada pelo Presidente e pelo Secre
tário dos trabalhos e, a seguir, lacrada e arquiva
da, juntamente com os demais documentos refe
rentes à sessão. 

Art. 200 - Ao Vereador que houver participado 
dos debates será permitido reduzir seu discurso 
por escrito, para ser arquivado juntamente com a 
ata. 

Art. 201 - Antes de se encerrar a sessão secreta, 
a Câmara deliberará se o assunto nela ventilado 
deverá ou não ser publicado, total ou parcialmente, 
cabendo ao Presidente enviar à Imprensa Oficial o 
comunicado respectivo, cujo texto será previa
mente aprovado pelo Plenário. 

CAPÍTULO VI 

DAS SESSÕES PERMANENTES 

Art. 202 - Excepcionalmente, poderá a Câmara 
declarar-se em sessão permanente, por delibera
ção da Mesa ou a requerimento subscrito, no mí
nimo, pela maioria absoluta dos Vereadores, defe
rido de imediato pelo Presidente. 

Art. 203 - A sessão permanente, cuja instalação 
depende de prévia constatação de "quorum", não 
terá tempo determinado para encerramento, que 
só se dará quando, a juízo da Câmara, tiverem 
cessados os motivos que a determinaram. 

Art. 204 - Em sessão permanente, a Câmara 
permanecerá em constante vigília, acompanhando 
a evolução dos acontecimentos e pronta para, a 
qualquer momento, reunir-se em sessão plenária e 
adotar qualquer deliberação, assumindo as posi
ções que o interesse público exigir. 

Art. 205 - Não se realizará qualquer outra ses
são, já convocada ou não, enquanto a Câmara esti
ver em sessão permanente, ressalvado o disposto 
no parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único - Havendo matéria a ser apre
ciada pela Câmara dentro de prazo fatal, faculta-se 
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a suspensão da sessão permanente e a instalação 
de sessão extraordinária destinada exclusivamen
te a este fim específico, convocada de ofício pela 
Mesa ou a requerimento subscrito, no mínimo, por 
1/3 (um terço) dos Vereadores e deferidos de ime
diato. 

Art. 206 - A instalação de sessão permanente, 
durante o transcorrer de qualquer sessão plená
ria, implicará no imediato encerramento desta úl
tima. 

CAPÍTULO VII 

'· DA TRIBUNA POPULAR 

Art. 207 - Fica assegurada, conforme pre\"Ísto 
no artigo 27, inciso VIII da Lei Orgânica do Muni
cípio, a instalação da Tribuna Popular, na primeira 
terça-feira do mês, em sessão extraordinária, com 
até 90 (noventa) minutos de duração, logo após o 
encerramento da sessão ordinária, no auditório 
"Pedroso Horta", salvo motivo de força maior, 
sempre que, no mínimo, 5 (cinco) representantes 
de diferentes entidades ou movimentos sociais po
pulares se inscrevam em livro próprio, disponível 
para tanto junto à Mesa da Câmara, sob responsa
bilidade do Presidente, para debater com os Ve
readores questões de interesse do Município ou 
proposituras em apreciação na Câmara. 

§ 12 - Será admitida a inscrição de represen
tante de entidade legalmente constituída há pelo 
menos 1 (um) ano e com sede nesta cidade e de 
representante de movimento social popular desde 
que apresentado por, pelo menos, 500 (quinhen
tos) cidadãos com domicílio eleitoral na cidade, 
que se responsabilizarão pelo conteúdo de sua ma
nifestação. 

§ 22 - Ao se inscrever, o representante da enti
dade ou movimento social popular deverá declarar 
o tema sobre o qual se pronunciará. 

§ 32 - A mesma entidade ou movimento social 
popular poderá inscrever representante para ocu
par a Tribuna Popular no máximo uma vez a cada 
3 (três) meses, salvo exceção aberta por decisão do 
Plenário, votada no início do Prolongamento do 
Expediente da sessão ordinária do dia da instala
ção da Tribuna Popular, por requerimento subscri
to por, no mínimo, 1;'3 (um terço) dos Vereado
res. 

§ 42 - Poderá ser instalada, por indicação da 
Mesa e com a aprovação do Plenário, mais de uma 
Tribuna Popular por mês, sempre que o número 
de inscritos para vir a ocupá-la for superior a 20 
(vinte). 
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Art. 208 • Ressalvado o disposto no artigo an
terior, será obedecida a ordem cronológica de ins
crição para convocação de representante de enti
dade ou movimento social popular, devendo a Se
cretaria da Mesa dar conheciinento prévio com 48 
(quarenta e oito) horas de antecedência, àqueles 
que deverão ocupar a Tribuna Popular. 

Parágrafo único - Quando o tema declarado na 
inscrição de oradores for relativo a proposituras 
em apreciação na Câmara, a Mesa poderá subme
ter ao Plenário mudanças na ordem de convoca
ção de oradores inscritos. 

Art. 209 • O orador inscrito para falar na Tri
buna Popular disporá de 15 (quinze) minutos im
prorrogáveis, para fazer seu pronunciamento. 

§ 12 -Os Vereadores poderão apartear o ora
dor ocupante da Tribuna Popular, desde que este 
conceda o aparte. 

§ 22 - O Presidente deverá chamar a atenção do 
orador quando se esgotar o tempo a que tem direi
to, bem como poderá interromper o orador que se 
desviar do tema que declarou no ato de sua inscri
ção, ou falar sem o respeito devido à Câmara ou a 
qualquer de seus Membros, advertindo-o, chaman
do-lhe à ordem e, em caso de insistência, cassan
do-lhe a palavra, podendo, ainda, suspender ases
são quando não atendido e as circunstâncias o exi
girem. 

Art. 210 • A Secretaria da Mesa fará publicar, 
na Imprensa Oficial, com pelo menos 48 (quarenta 
e oito) horas de antecedência, a instalação da Tri
buna Popular, com a lista de inscritos convocados 
e respectivos temas a serem tratados. 

TÍTULO VII 

DAS PROPOSIÇÕES 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 211 • As proposições consistirão em: 
I - indicações; 
II - requerimentos; 
III - moções; 
IV - projetos de emendas à Lei Orgânica; 
V - projetos de lei; 
VI - projetos de decreto legislativo; 
VII - projetos de resolução; 
VIII - substitutivos e emendas. 
Parágrafo único - As proposições deverão ser 

redigidas em termos claros e sintéticos e, quando 
sujeitas à leitura, exceto as emendas, deverão con
ter ementa de seu objetivo. 
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Art. 212 • Serão restituídas ao autor as proposi
ções: 

I - manifestamente anti-regimentais, ilegais ou 
inconstitucionais; 

11 - quando, em se tratando de substitutivo ou 
emenda, não guardem direta relação com a propo
sição a que se referem; 

III - quando, apresentadas antes do prazo regi
mental fixado no artigo 215 e sem· a exigência dele 
constante, consubstanciem matéria anteriormente 
rejeitada ou vetada e com veto mantido; 

IV - quando contiver o mesmo teor de outra já 
apresentada na mesma sessão legislativa e as que 
disponham no mesmo sentido de lei existente, sem 
alterá-la, verificado pela seção competente, salvo 
recurso ao Plenário. 

§ 1 º -As razões da devolução ao autor de qual
quer proposição, nos termos do presente artigo, 
deverão ser devidamente fundamentadas pelo 
Presidente, por escrito. 

§ 2º - Não se conformando o autor com a deci
são do Presidente em devolvê-la, poderá recorrer 
do ato ao Plenário, nos termos dos artigos 311 e 
312. 

Art. 213 - Proposições subscritas pela Comissão 
de Constituição e Justiça não poderão deixar de 
ser recebidas sob alegação de ilegalidade ou in
constitucionalidade. 

Art. 214 - Considera-se autor da proposição seu 
primeiro signatário, que deverá fundamentá-la por 
escrito. 

Parágrafo único- As assinaturas que se segui
rem à do autor serão consideradas de apoiamento, 
implicando na concordância dos signatários com o 
mérito da proposição e não poderão ser retiradas 
após sua entrega à Mesa. 

Art. 215- Os projetos de lei de iniciativa da Câ
mara, quando rejeitados, só poderão ser renova
dos em outra sessão legislativa, salvo se reapresen
tados, no mínimo, pela maioria absoluta dos Ve
readores. 

Art. 216 • As proposições, com as respectivas 
justificativas, serão publicadas, na íntegra, na Im
prensa OfiCiar. 

Art. 217- A proposição de autoria de Verea
dor licenciado, renunciante ou com mandato cas
sado, entregue à Mesa antes de efetivada a licença, 
a renúnc1a ou perda do mandato, mesmo que ain
da não lida ou apreciada, terá tramitação regimen
tal. 

§ 1º -O Suplente não poderá subscrever a pro
posição que se encontre nas condições previstas 
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neste artigo, quando de autoria de Vereador que 
esteja substituindo. 

§ 22 - A proposição do Suplente entregue à 
Mesa quando em exercício terá tramitação nor
mal, embora não tenha sido lida ou apreciada an
tes de o Vereador efetivo ter reassumido. 

§ 32 - O Vereador efetivo, ao reassumir, não 
poderá subscrever proposições de autoria de seu 
Suplente que se encontre nas condições do pará-
grafo anterior. · 

Art. 218- As proposições deverão ser encamin
hadas à Mesa no momento próprio, datilografa
das e acompanhadas do necessário número de có
pias. 

CAPÍTULO li 

DAS INDICAÇÕES 

Art. 219 • Indicação é a proposição em que o 
Vereador sugere aos poderes competentes medi
das de interesse público. 

Parágrafo único - Apresentada a indicação, até 
a hora do término do Prolongamento do Expe
diente, o Presidente a despachará, indepen
dentemente de deliberação do Plenário. 

CAPÍTULO III 

DOS REQUERIMENTOS 

SEÇÃO I 

Disposições Preliminares 

Art. 220 - Requerimento é a proposição dirigi
da por qualquer Vereador ou Comissão ao Presi
dente ou à Mesa, sobre matéria de competência 
da Câmara. 

Art. 221 • Os requerimentos assim se classifi-
cam: 

I - quanto à maneira de formulá-los: 
a) verbais; 
b) escritos. 
II - quanto à competência para decidi-los: 
a) sujeitos a despacho de plano pelo Presidente; 
b) sujeitos à deliberação do Plenário. 
III - quanto à fase de formulação: 
a) específicos às fases de Expediente; 
b) específicos da Ordem do Dia; 
c) comuns a qualquer fase da sessão. 
Art. 222 • Não se admitirão emendas a requeri

mentos, facultando-se, apenas, a apresentação de 
substitutivo. 

SEÇÃOII 

Dos Requerimentos Sujeitos a Despacho de Plano 
pelo Presidente 
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Art. 223 • Será despachado de plano pelo Presi
dente o requerimento que solicitar: 

I- retirada, pelo autor, de requerimento verbal 
ou escrito; 

II - retificação de ata; 
III - verificação de presença; 
IV - verificação nominal de votação; 
V - requisição de documento ou publicação 

existente na Câmara, para subsídio de proposição 
em discussão; 

VI - retirada, pelo autor, de proposição sem 
parecer ou com parecer contrário; 

VII - juntada ou desentranhamento de docu
mentos; 

VIII - inscrição, em ata, de voto de pesar por 
falecimento, ressalvado o disposto na alínea "c" 
do inciso III do artigo 164 e no inciso 11 do artigo 
142; 

IX - convocação de sessão extraordinária, sole
ne, secreta ou permanente, quando observados os 
termos regimentais; 

X - a não convocação de sessão, nos termos do 
artigo 155 e do parágrafo 22 do artigo 183. 

XI -justificação de falta do Vereador às ses
sões plenárias; 

XII - constituição de Comissão de Repre
sentação, quando requerida pela maioria absoluta 
dos Vereadores; 

XIII - volta à tramitação de proposição arqui
vada em término de legislatura, nos termos do arti
go275. 

Parágrafo único - Serão necessariamente escri
tos os requerimentos a que aludem os incisos VI a 
XIII. 

Art. 224 • Os requerimentos de informação ver
sarão sobre fato relacionado com matéria legislati
va em trâmite ou sobre fato sujeito à fiscalização 
da Câmara. 

SEÇÃOIII 

Dos Requerimentos 
Sujeitos à Deliberação do Plenário 

Art. 225 • Dependerá de deliberação do Plená
rio, mas não sofrerá discussão, o requerimento que 
solicitar: 

I - inclusão de projeto na pauta em regime de 
urgência; 

11 - adiamento de discussão ou votação de pro
posições; 

III - dispensa de publicação para redação final; 
IV - retirada de proposição da pauta da Ordem 

do Dia, nos termos do inciso 11 do artigo 177; 
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V - preferência para votação de propostçao 
dentro do mesmo processo ou em processos distin
tos; 

VI - votação de emendas em bloco ou em gru
pos definidos; 

VII - destaque para votação em separado de 
emendas ou partes de emendas e de partes de ve
tos; 

VIII - encerramento de discussão de proposi-
ção; 

IX - prorrogação da sessão; 
X - inversão da pauta. 
§ 1 º - Os requerimentos mencionados no pre

sente artigo não admitem discussão, encaminha
mento de votação ou declaração de voto, exceto 
os referidos no inciso VIII, que comportam ape
nas encaminhamento de votação. 

§ 2º - Os requerimentos referidos nos incisos 11, 
Ill e V do presente artigo poderão ser verbais e os 
demais serão necessariamente escritos. 

§ 3º - O requerimento mencionado no inciso I 
deste artigo não admite adiamento de votação. 

Art. 226 - Será necessariamente escrito, depen
derá de deliberação do Plenário e poderá ser dis
cutido o requerimento que solicitar: 

I -licença do Prefeito e Vice-Prefeito; 
11 - autorização do Prefeito para ausentar-se do 

Município por mais de 15 (quinze) dias. 
III - convocação de Secretários Municipais; 
IV - constituição de Comissão Temporária; 
V - manifestação por motivo de luto nacional, 

de pesar por falecimento de autoridade ou perso
nalidade ou, ainda, por calamidade pública; 

VI - inserção ein ata de voto de louvor, júbilo ou 
congratulações por ato ou acontecimento de alta 
significação; 

VII - encerramento da sessão, em caráter ex
cepcional, nos termos do inciso li do artigo 142. 

Parágrafo único - A discussão dos requerimen
tos de que tratam os incisos I e li será encerrada 
após terem se manifestado quatro Vereadores, 
sendo dois a favor e dois contra. 

Art. 227 - Sempre que um requerimento com
porte discussão, cada Vereador disporá, para 
discuti-lo, de 5 (cinco) minutos, não se admitindo 
encaminhamento de votação nem declaração de 
voto. 

CAPÍTULO IV 

DAS MOÇÕES 

Art. 228 - Moção é a proposição em que é suge
rida a manifestação da Câmara sobre determina-
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do assunto, reivindicando providências, hipotecan
do solidariedade, protestando ou repudiando. 

Art. 229 - Apresentada até a fase do Grande Ex
pediente, a moção será lida na fase do Prolonga
mento do Expediente, sendo discutida e votada na 
sessão subseqüente. 

Art. 230 ·Não se admitirão emendas a moções, 
facultando-se, apenas, a apresentação de substitu
tivos. 

Art. 231 ·Cada Vereador disporá de 5 (cinco) 
minutos para discussão de moções, não se admi
tindo encaminhamento de votação nem declara
ção de voto. 

CAPÍTULO V 

DOS PROJETOS 

SEÇÃO I 

Disposições Preliminares 

Art. 232 • A Câmara exerce sua função legisla-
tiva por meio de: 

I - projetos de emenda à Lei Orgânica; 
11 - projetos de lei; 
III - projetos de decreto legislativo; 
IV - projetos de resolução. 
Art. 233 • O projeto de emenda à Lei Orgânica 

é a proposição que objetiva alterá-la, modificando, 
incluindo ou suprimindo os seus dispositivos, com
petindo à Mesa da Câmara sua promulgação. 

§ 1 º -Será necessário a subscrição de, no míni
mo, 1/3 (um terço) dos membros da Câmara, 
quando se tratar de iniciativa de Vereador, da Me
sa da Câmara ou de Comissão. 

§ 2º - Tratando-se de iniciativa de cidadãos, 
deverá ser obedecido o disposto no inciso li do ar
tigo 317 e demais normas do Título IX. 

§ 3º - Caso seja iniciativa do Prefeito, seguirá a 
tramitação normal. 

Art. 234 • Projeto de lei é a proposição que tem 
por fim regular toda matéria legislativa de compe
tência da Câmara e sujeita à sanção do Prefeito. 

§ 1 º -A iniciativa dos projetos de lei cabe: 
I - à Mesa da Câmara; 
II - ao Prefeito; 
IH -ao Vereador; 
IV - às Comissões Permanentes; 
V - aos cidadãos. 
§ 2º - A iniciativa popular dar-se-á através de 

projetos de lei de interesse específico do Municí
pio, da cidade ou de bairros, através de manifesta
ção de, pelo menos, 5% (cinco por cento) do elei
torado. 
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Art. 235 - Será privativa do Prefeito a iniciativa 
dos projetos de lei mencionados no parágrafo 'lfl 
do artigp 37 • e. incisos I, II e III do arligÇ> 137 da 
Lei Orgânica do Município. 

Parágrafo único - Ressalvado o disposto na 
Constituição da República, aos projetos de inicia
tiva do Prefeito não serão admitidas emendas que 
aumentem a despesa prevista nem as que alterem 
a criação de cargos. 

Art. 236 - Projeto de decreto legislativo é a pro
posição destinada a regular matéria que exceda os 
limites da economia interna da Câmara, mas não 
sujeita à sanção do Prefeito, sendo promulgada pe
lo Presidente. 

Parágrafo único - Constitui matéria de projeto 
de decreto legislativo, entre outras: 

I - riXélção de remuneração do Prefeito e do Vi
ce-Prefeito; 

11 - concessão de título de cidadão honorário ou 
qualquer outra honraria ou homenagem. 

Art. 237 - Projeto de resolução é a proposição 
destinada a regular matéria político-administrativa 
da Câmara. 

. Parágrafo único- Constitui matéria de projeto 
de resolução: 

I - assuntos de economia interna da Câmara; 
11 - perda de mandato de V creador; 
111 - destituição da Mesa ou de qualquer de seus 

membros; 
IV - fixação de remuneração dos Vereadores; 
V - Regimento Interno; 
VI - normas a que se refere o artigo 13, inciso I, 

alínea "b", itens 1 e 4. 
Art. 238 - São requisitos dos projetos: 
I - ementa de seu objetivo; 
11 - conter, tão somente, a enunciação da vonta

de legislativa; 
UI- divisão em artigos numerados, claros c con

cisos; 
IV - menção da revogação da<> disposições em 

contrário, quando for o ca<>O; 
V - assinatura do autor; 
VI - justificação, com a exposição circunstau(;ia

da dos motivos de mérito que fundamentam a ado
ção da medida proposta. 

·SEÇÃO 11 

Da Tramitação dos Projetos 

Art. 239 - Os projetos apresentados até o início 
do Prolongamento do Expediente serão lidos, en
viados à publicação na Imprensa Oficial c dcspa-
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chados de plano às Comissões Permanentes. 
§ 1 º -Quando o projeto apresentado for de au

toria de todas as Comissões competentes para opi
nar sobre a matéria nele consubstanciada, será 
considerado em condições de rtgUrar na Ord.em 
do Dia. 

§ 2º - As Comissões, em. se:us pareceres, po
derão oferecer substitutivos ou emendas, que não 
serão considerados quando constantes de ·voto em 
separado ou voto vencido. 

§ 3º - No transcorrer das discussões, será admi
tida a apresentação de substitutivos e emendas, 
desde que subscritos, no mínimo, por. 1/3 (um ter
ço)dos membros da Câmara. 

Art. 240 - Os projetos devem ser obrigatoria
mente publicados na Imprensa Oficial antes de 
serem incluídos na Ordem do Dia de sessão. ordi
nária ou extraordinária. 

Parágrafo único - Aplica-se o disposto no pre
sente artigo também aos projetos incluídos, 
em regime de urgência, na pauta de sessão ordiná
na. 

Art. 241 -Todos os projetos e respectivos pare
ceres serão impreSsos em avulsos c entregues aos 
Vereadores no início da sessão em cuja Ordem do 
Dia tenham sido incluídos. 

Art. 242 - Nenhum projeto será dado por defini
tivamente aprovado antes de passàr por duas dis
cussões c votações, além da redação final, quando 
for o caso, à exceção dos projetos passíveis de se
rem discutidos e votados conclusivamente pelas 
Comissões e dos projetos de resolução c de decre
to legislativo, que sofrerão apenas uma discussão e 
votação. 

Parágrafo único - Nenhuma alteração, reforma 
ou substituição do Regimento Interno será dada 
por definitivamente aprovada sem que seja discu
tida em 2 (dois) turnos, com intervalo mínimo de 
24 (vinte c quatro) horas entre eles. 

Art. 243 - Os projetos serão discutidos em blo
co, juntamente com os ·substitutivos c emendas 
eventualmente apresentadas. 

Art. 244 - Os projetos rejeitados em qualquer 
fase de discussão serão arquivados. 

Art. 245 - O Prefeito poderá solicitar que os 
projetos de sua iniciativa tramitem em regime de 
urgência. 

§ 1º -Se a Câmara Municipal não deliberar em 
até 30 (trinta) dias, o projeto será incluído na Or
dem do Dia, sobrcstando-se a deliberação quan
to aos demais assuntos, até que se ultime a vo
tação. 
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§ 2º :"o. pfazo" previsto no :parágrafo anterior 
não eorre nos períodos de recessd, nerti se aplica 
aos projetos de Código. · "·· · 

.• ' 'Art. 246 ~ Aprovado OÍJ rejeitado o projetá de 
-autüria do Executivo; no regime de 'trrgênchi; o 
Presidente da Câmara, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, fará a-deVida cdniuóicação ao· Prefei-
to. ·,· 

Art. 247 • A aprovação 1:le projeto de resolução 
que crie cargos na Secretaria da Câmara'dépende 
do :votcdavorávél da maioria absoluta dos Verea-
dÓresY ;..;;: 

§ lli - A'os projetos'de·quetrata este artigo'sô
mente serão admitidas· emendas que ailmenteiÍl as 
despesas ou o númerO' de cargos previstos qÚando 
âssina'dos pélà maioria absoluta dos membros da 
Câmara. ::~:- - · -. 

§ 2º -O projeto de resolução 'a que'se refere o 
"caput'' será votado em dois turnos; ·com intervalo 
mínimo de 48 (quarenta e oito) horas entre eles. 

,;· . 

SEÇÃO 111 
.:-, .. , "'·· -Da Primeira DiscússãJ · ;.·- ,,_,., 

'···: Ah'i48-:Ió'str~Íd~o--,p~~jçt~ ~Ó~ .~-~-p~r~i;r~s 
âe . toda~' às. cü~issões. a que ·ror .d~spacha·a~,_-e 
n;':ip se tratangp ~e projeto passível_ de ser discJ.!tido 
e ,~vdtaclo .. tond~~ivameitte' pd~~ Co~issões, ·ser: á 
Çonsídcr.a(,lo ~e~ condições .M piuita. . ... . 
, "A.rl:: Z49 - .Para discutir o projeto em fase de 
p;i~Íléira · ~ii;Çussiio~ ca9a Vere~dor disporá_ dy. '3o 
( trintaY,mii-ititos,: . . . . . . _ -- -· ' .. : 
, ·. Àr~.-2so - J,::íicêrq~d~ a disÇussão, passar-se-á .. à 
votação, que se fará ein bloco. 

Art.251 -Se houver substitutivos, .. ~stes.serão 
yot,ad_p~ . com ~.n,te~e_dêricia ~b;e .·~ projeto origi
nal, observa!ldó~se. o disposto no artigo 270. 

Parágrafo único :: Na hipótese de rejeição 
do(s) substitutivo(s),_pa~sar-se:á à votação do pro-
jet!i) origin~l: .. · · . · · ··• 

,, Art. .. 252 - Aprovado .o projeto inicial ou o subs
titutivo, passar-se-á, se for o caso, à votação das 
emeadas:_· 

§ 1 º - As emendas serão lidas e votadas, uma a 
.uma,; e respeitadé;t a · preferência para as emendas 
de autoria fie Comissão,-na ordem direta .de sua 
apresentação. . ·; 
r .. § 2º ··~Não seadmite·pcdido de preferência pa
ra votação ·das:~mendas. ' 

§ 39 · .. - A requerimento de qualquer V t.'1"eador 
ou mediante proposta do Presidente, coni' aprova
ção do Plenário, as emendas poderão ser votadas 

;. < 
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em blOCo ou etii •grupos··· deVidameilte_·esp~cifica-
dos~·";,;_::. -.. · ... ,-. ,.,_._,,,,. ··, 

. ~ 2'53 - Apf&vado !J 'projetO inicial o\ú): subs
titutivo com emendas, strá. ó prOcesso despachado 
à CÔiriissâÓ de· mérito pàrâ redigir cÓriforniê'o ven-
cido~ -· - '' -· · · - · - :~-, ·" · - ·, · ·- · • 
· · §:1º -A ComíS&ãõ ·terá o praiO'· mãXírrio im

prorrogável de 5 (Cinco) di ás ·parlt'redigir & véhéi-
do em primeira discussão. · 

§ 2º" - ·se ·o projeto ou 'o 'substitutivo t()i aprbva
do sem emendas, figurará na: pauta da sessãO·ordi-
nátia subséqüente.' ·' 

SEÇÃO IV 

Da Segunda Discussão 

Art. 254 - O tempo para discutir projeto em fa
~e· de segunda discussão será de 30 (trinta) minu
tos para cada Vereador. 

Art. 255 ·- Encerrada a discussão, passar-se-á à 
votação, que se fará em bloco.·. 

. Parágrafo único-" Os substitutivos serão votados 
nos t.Crmos do disposto no ariigo·25l. . -

Art. 256 -Aprovado o projeto ou o stibstít~tivo, 
. p~ssarisé-á. 'à vótação das emendas, ria cóhfÔrmi-
dade do artigo 252 e. parágrafos. · . · , 

Ârt. 257'- se o projeto Õuó: ~ubstitutivo for 
apr9v;tdo sem émcndas, será"àcsde lÔg<? enviado 
à' s~n~ão'do Prefeito ou ã promulgação do Presi
dente. 

. Art. 2S8 :·).provado o projeto ou o substitutivo 
<:om eptçndas, será o proéesso despachado. à Co
missão- de mérito, para ser réqigido. conforiQe o 
vencido, de~wo do p~azo de ? (~in co) Çli~s .. · · 

SEÇÃO V· "' 
,_; Dli'Reda.ÇãoFinài · 

Arf. 259.- A redação final, observadas as exce
ções regimentais, será propostà em parecer da Co
!llissão de mérito ou da Comissão de Constituiçãó 
e' justiça, que condl;J}rá: pel? texto dc~nitivo do 
projeto, com as alteraçôes ,<;lecorrentcs ,<Ias emen-
das a(lrovadas.. : . '.'

1

'~' ·., : •. · :-

.Parágrafo único - O.uando, na clabor:ação da re
dação fin~i. for constatada incorreçãQ ou impro
priedade de linguagem ou outro erro existente na 
matéria aprovada, poderá a Comissão corrigi-lo, 
desde que a correção l}ão implique em deturpação 
da vontade legislativa, . devend'o, nesta hipótese, 
mencionar expressamente, em seu parecer, a alte
ração fcita,•eom ampla justificação: · 

A.ri: 260 ~ se; todavia, existir 'qualquer dúvida 



quanto à vontade legislativa, em decorrência de in
coerência notória, contradição evidente ou mani
festo absurdo, deverá a Comissão eximir-se de ofe
recer redação final, propondo, em seu parecer, a 
reabertura da discussão e concluindo pela apre
sentação das necessárias emendas corretivas, 
quando for o caso. 

Art. 261 • O parecer propondo redação final 
permanecerá sobre a Mesa durante a sessão ordi
nária subseqüente à publicação, para receber 
emendas de redação. 

§ 1º -Não havendo emendas, será considerada 
aprovada a redação final proposta, sendo a matéria 
remetida à sanção do Prefeito ou à promulgação 
do Presidente. 

§ 2º - Apresentadas emendas de redação, vol
tará o projeto à Comissão para parecer. 

Art. 262 • O parecer previsto pelo parágrafo se
gundo do artigo anterior, bem como o parecer pro
pondo reabertura da discussão serão incluídos na 
Ordem do Dia, após a publicação, para discussão e 
votação únicas. 

§ 1 º -Se o parecer for incluído em pauta de ses
são extraordinária ou, em regime de urgência, em 
pauta de sessão ordinária, poderá ser dispensada 
a publicação, a requerimento de qualquer Verea
dor ou por proposta do Presidente, com aprova
ção do Plenário. 

§ 2º - Ocorrendo a hipótese prevista no pará
. grafo anterior, será obrigatória a leitura do pare

cer, antes de se iniciar a discussão. 
Art. 263 • Cada Vereador disporá de 5 (cinco) 

minutos para discutir o parecer de redação final 
ou de reabertura da discussão. 

Art. 264 • Se o parecer que concluir pela reaber
tura da discussão for rejeitado, a matéria voltará à 
Comissão, para redigir o vencido na forma do já 
deliberado pelo Plenário. 

Art. 265 • Aprovado o parecer que propõe a re
abertura da discussão, esta versará exclusivamente 
sobre o aspecto do engano ou erro, considerando
se todos os dispositivos não impugnados como 
aprovados em segunda discussão. 

Parágrafo único - Cada Vereador disporá de 5 
(cinco) minutos para discutir o aspecto da matéria 
cuja discussão foi reaberta. 

Art. 266 • Faculta-se a apresentação de emen
das, desde que estritamente relativas ao aspec
to da matéria cuja discussão foi reaberta e subs
critas por 1/3 (um terço), no mínimo, dos Vereado
res. 
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§ 1 º - Encerrada a discussão, passar-se-á à 
votação das emendas. 

§ 2º - A matéria, com emenda ou emendas 
aprovadas, retornará à Comissão para elaboração 
de redação fmal, aplicando-se a seguir o disposto 
no artigo 261 em seu parágrafo 1º. 

Art. 267 • Só será admitida a apresentação de 
emendas a parecer propondo redação fmal, na fase 
estabelecida pelo artigo 261. 

Art. 268 • Aprovado o parecer com redação fi
nal do projeto, será este enviado à sanção do Pre
feito ou à promulgação do Presidente. 

CAPÍTULO VI 

DOS SUBSTITUTIVOS E DAS EMENDAS 

Art. 269 • Substitutivo é a proposição apresenta
da por Vereadores, por Comissão Permanente ou 
pela Mesa, para substituir outra já existente sobre 
o mesmo assunto. 

§ 1 º - Os substitutivos só serão admitidos quan
do constantes de parecer de Comissão Permanen
te ou quando apresentados em Plenário, durante a 
discussão, desde que subscritos por 1/3 (um terço) 
dos Vereadores, ou quando de projeto de auto
ria da Mesa, subscrito pela maioria de seus mem
bros. 

§ 2º -Não será permitido a Vereador, à Comis
são ou à Mesa apresentar mais de um substitutivo 
à mesma proposição, sem prévia retirada do ante
riormente apresentado . 

Art. 270 • Os substitutivos apresentados em Ple
nário deverão ser remetidos às Comissões compe
tentes, que terão o prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas para emitir parecer conjunto. 

§ 1 º - Os substitutivos serão votados com ante
cedência sobre a proposição inicia~ na ordem in
versa de sua apresentação. 

§ 2º - O substitutivo oferecido por qualquer 
Comissão terá preferência para votação sobre os 
de autoria de Vereadores. 

§ 3º - Respeitado o disposto no parágrafo ante
rior, é admissível requerimento de preferência pa
ra votação de substitutivo. 

§ 4º - A aprovação de um substitutivo prejudi
ca os demais, bem como a proposição original. 

Art. 271 - Emenda é a proposição apresentada 
por Vereadores, por Comissão Permanente ou pe
la Mesa, e visa a alterar parte do projeto a que se 
refere. 

Parágrafo único - As emendas só serão admiti
das quando constantes do corpo do parecer de 
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Comissão Permanente ou, em Plenário, durante a 
discussão da matéria, desde que subscritas por 1/3 
(um terço) dos membros da Câmara ou, em pro
jetos de autoria da Mesa, pela maioria de seus 
membros. 

Art. 272 - As emendas, depois de aprovado o 
projeto ou o substitutivo, serão votadas, uma a 
uma, na ordem direta de sua apresentação, exceto 
quanto às de autoria de Comissão, que terão sem
pre preferência. 

§ 1º - A requerimento de qualquer Vereador 
ou mediante proposta do Presidente, com aprova
ção do Plenário, as emendas poderão ser votadas 
por grupos devidamente especificados ou em blo
co. 

§ 2º - Não se admite pedido de preferência pa
ra votação de emendas e, caso englobadas ou 
agrupadas para votação, não será facultado o pe
dido de destaque. 

§ 3º - As emendas rejeitadas não poderão ser 
reapresentadas. 

Art. 273 • Não serão aceitos, por impertinentes, 
substitutivos ou emendas que não tenham relação 
direta ou imediata com a matéria contida na pro
posição a que se refiram. 

Parágrafo único - O recebimento de substituti
vo ou emenda impertinente não implica na obri
gatoriedade de sua votação, podendo o Presiden
te considerá-los prejudicados antes de submetê-los 
a votos. 

CAPÍTULO VII 

DA RETIRADA 
E ARQUIVAMENTO DE PROPOSIÇÕES 

Art. 274- A retirada de proposição dar-se-á: 
I - quando constante do Prolongamento do Ex

pediente, por requerimento do autor; 
11 - quando constante da Ordem do Dia, nos 

termos do artigo 177; 
Ili - quando não tenha ainda baixado a Plená

no: 

a) por solicitação do autor, deferida de plano 
pelo Presidente, se a proposição tiver sido inquina
da de ilegal ou inconstitucional, ou se a matéria 
não tiver recebido nenhum parecer favorável de 
Comissão de mérito; 

b) por solicitação de seu autor, defenda de pla
no pelo Presidente, se a proposição ainda não tiver 
recebido nenhum parecer; 

c) se de autoria da Mesa ou de Comissão Per
manente, obedecida a regra geral pela maioria dos 
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seus membros. 
Art. 275 • No início de cada legislatura, serão ar

quivados os processos relativos a proposições que, 
até a data de encerramento da legislatura anterior, 
não tenham sido aprovadas em, pelo menos, uma 
discussão. 

§ 1 º - O disposto neste artigo não se aplica às 
proposições de iniciativa do Executivo. 

§ 2º - A proposição arquivada nos termos do 
presente artigo poderá voltar à tramitação regi
mental, desde que assim o requeira o Líder da 
Bancada. 

§ 3º - Em proposição de autoria da Mesa ou 
das Comissões Permanentes, a volta à tramitação 
se dará por requerimento subscrito pela maioria 
de seus respectivos membros. 

§ 4º - Não poderão ser desarquivadas as propo
sições inquinadas de inconstitucionalidade ou ile
galidade, ou as que tenham parecer contrário das 
Comissões de mérito. 

TÍTULO VIII 

DOS DEBATES E DELIBERAÇÕES 

CAPÍTULO I 

DA DISCUSSÃO 

SEÇÃO I 

Disposições Preliminares 

Art. 276 • Discussão é a fase dos trabalhos desti
nada aos debates em Plenário. 

Art. 277 • A discussão de proposição em Ordem 
do Dia exigirá inscrição de próprio punho pelo 
orador, em Plenário, perante o Presidente, a par
tir do início da sessão, na respectiva lista de ins
crição, declarando-se a favor ou contra a proposi
ção. 

§ 1 º - Depois de cada orador favorável, deverá 
falar sempre um contrário, e vice-versa. 

§ 2º - Havendo desigualdade entre o número de 
inscritos para falar a favor e o de inscritos para fa
lar contra, será observada a regra do parágrafo 
anterior, enquanto possível a alternância. 

§ 3º - Se todos os oradores se inscreverem para 
falar a favor ou contra, será respeitada apenas a 
ordem de inscrição. 

§ 4º - Não se admite troca de inscrição, facul
tando-se porém, entre os Vereadores inscritos pa
ra discutir a mesma proposição, a cessão total de 
tempo, na conformidade do disposto nos parágra
fos seguintes. 

§ 5º - A cessão de tempo será feita mediante 
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comunicação, obrigatoriamente verbal, pelo Ve
reador cedente, no momento em que seja chamado 
para discutir a matéria. 

§ 6º - É vedada, na mesma fase de discussão, 
nova inscrição ao Vereador que tenha cedido a 
outro o seu tempo. 

Art. 278 • Respeitada sempre a alternância, a 
palavra será dada, entre os inscritos, na seguinte 
ordem: 

I - ao autor da proposição; 
11 - aos relatores, respeitada a ordem de pro

nunciamento das respectivas Comissões; 
Ill - ao autor de voto vencido, originariamente 

designado relator, respeitada a ordem estabelecida 
no inciso anterior; 

IV - ao primeiro signatário de substitutivo, res
peitada a ordem inversa da sua apresentação. 

Art. 279 • O autor e os relatores dos projetos, 
além do tempo regimental que lhes é assegura
do, poderão voltar à tribuna durante 15 (quinze) 
minutos para explicação, desde que 1/3 (um terço) 
dos membros da Câmara assim o requeira por es
crito. 

§ 1 º - Em projeto de autoria da Mesa ou de 
Comissão, serão considerados autores, para efeitos 
deste artigo, os respectivos Presidentes. 

§ 2º - Em projetos de autoria do Executivo, será 
considerado autor, para os efeitos do presente ar
tigo, o Vereador que nos termos regimentais go
zar de prerrogativa de Líder do Prefeito, como 
intérprete do pensamento do Executivo junto à Câ
mara. 

Art. 280- O Vereador que estiver ausente ao ser 
chamado para falar poderá reinscrever-se. 

Parágrafo único- O Vereador que estiver na tri
buna, ao término da sessão e ausente quando 
chamado a concluir seu discurso em sessão poste
rior, perderá a parcela de tempo de que ainda dis
punha para discutir. 

Art. 281 • O Presidente dos trabalhos não inter
romperá o orador que estiver discutindo qualquer 
matéria salvo: 

I - para dar conhecimento ao Plenário de reque
rimento escrito de prorrogação da sessão e para 
colocá-lo a votos; 

II - para fazer comunicação importante, urgente 
e inadiável à Câmara; 

III - para recepcionar autoridade ou personali
dade de excepcional relevo; 

IV - para suspender ou encerrar a sessão, em 
caso de tumulto grave no Plenário ou em outras 
dependências da Câmara. 
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Parágrafo único - O orador interrompido para 
votação de requerimento de prorrogação da ses
são, mesmo que ausente à votação do requerimen
to, não perderá sua vez de falar, desde que presen
te quando chamado a continuar seu discurso. 

SEÇÃO li 

Dos Apartes 

Art. 282 • Aparte é a interrupção consentida, 
breve e oportuna do orador, para indagação, escla
recimento ou contestação, não podendo ter dura
ção superior a 2 (dois) minutos. 

Art. 283 ·Não serão permitidos apartes: 
I - à palavra do Presidente, quando na direção 

dos trabalhos; 
II - paralelos ou cruzados; 
III - quando o orador esteja encaminhando a 

votação, declarando o voto, falando sobre a ata, ou 
em explicação pessoal pela ordem; 

IV - durante o Pequeno Expediente e o Prolon
gamento do Expediente; 

V - para solicitar esclarecimentos do Prefeito, 
na hipótese prevista no inciso XI do artigo 306. 

§ 1 º - Os apartes se subordinarão às disposi
ções relativas aos debates, em tudo o que lhes for 
aplicável. 

§ 2º - Não serão publicados os apartes proferi
dos em desacordo com os dispositivos regimentais 
e assim declarados pelo Presidente. 

§ 3º - Os apartes só poderão ser revistos pelo 
autor com permissão do orador que, por sua vez, 
não poderá modificá-los. 

SEÇÃOIII 

Do Encerramento da Discussão 

Art. 284 • O encerramento da discussão dar-se-á: 
I - por falta de inscrição de orador; 
II - por disposição legal; 
Ill - a requerimento subscrito, no mínimo, por 

1/3 (um terço) dos Vereadores, mediante delibera
ção do Plenário. 

§ 1 º - Só poderá ser proposto o encerramento 
da discussão, nos termos do inciso III do presente 
artigo, quando sobre a matéria já tenham falado 
pelo menos 4 (quatro) Vereadores, observado o 
artigo 277 e seus parágrafos. 

§ 2º - O requerimento de encerramento da dis
cussão comporta apenas encaminhamento da vo
tação. 

Art. 285 • A discussão de qualquer matéria não 
será encerrada, quando houver requerimento de 
adiamento pendente de votação por falta de 
"quorum". 
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Art. 286 • Se o requerimento de encerramento 
da discussão for rejeitado, só poderá ser refor
mulado depois de terem falado, no mínimo, mais 
4 (quatro) Vereadores. 

CAPÍTULO H 

DA VOTAÇÃO 

SEÇÃO I 

Disposições Preliminares 

Art. 287. Votação é o ato complementar da dis
cussão, através do qual o Plenário manifesta sua 
vontade deliberativa. 

§ 1 º - Considera-se qualquer matéria em fase 
de votação a partir do momento em que o Presi
dente declara encerrada a discussão. 

§ 2º - Quando, no curso de uma coleta de votos, 
esgotar-se o tempo destinado à sessão, esta será 
dada por prorrogada até que se conclua, por in
teiro, a votação da matéria, ressalvada a hipótese 
da falta de número para deliberação, caso em que 
a sessão será encerrada imediatamente. 

§ 3º - Na votação dos projetos que não atingir 
o "quorum" regimental, os mesmos serão conside
rados pendentes de votação e constarão da Or
dem do Dia da próxima sessão. 

§ 42 - Serão considerados rejeitados: 
I - os projetos que, necessitando "quorum" de 

3/5 (três quintos) para aprovação, tiverem mais de 
2/5 (dois quintos) de votos contrários; 

11 - os projetos que, necessitando "quorum" de 
2/3 (dois terços) para aprovação, tiverem mais de 
1/3 (um terço) de votos contrários. 

Art. 288 • O Vereador presente à sessão poderá 
votar a favor, contra ou abster-se, devendo, porém, 
no caso previsto no inciso 111 do artigo 109, decla
rar-se impedido. 

Parágrafo único - O Vereador que se conside
rar impedido de votar, nos termos do presente ar
tigo, fará a devida comunicação ao Presidente, 
computando-se, todavia, sua presença para efeito 
de "quorum". 

Art. 289 • O Presidente da Câmara terá voto na 
eleição da Mesa, nas votações secretas, quando a 
matéria exigir "quorum" superior à maioria sim
ples e quando ocorrer empate. 

Parágrafo único - As normas constantes do pre
sente artigo serão aplicadas ao Vereador que subs
tituir o Presidente na direção dos trabalhos. 
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SEÇÃO li 

Do Encaminhamento da Votação 

Art. 290 • A partir do instante em que o Presi
dente declarar a matéria já debatida e com 
discussão encerrada, poderá ser solicitada a pala
vra para encaminhamento da votação, ressalvados 
os impedimentos regimentais. 

Parágrafo único - No encaminhamento da 
votação, será assegurado a cada Bancada, por um 
de seus membros, falar apenas uma vez por 
5( cinco) minutos, para propor a seus pares a 
orientação quanto ao mérito da matéria a ser 
votada, sendo vedados apartes. 

Art. 291 • Para encaminhar a votação, terão pre
ferência o Líder ou o Vice-Líder de cada Banca
da ou o Vereador indicado pela liderança. 

'Art. 292 • Ainda que haja, no processo, substitu
tivos e emendas, haverá apenas um encaminha
mento de votação, que versará sobre todas as peças 
do processo. 

SEÇÃO III 

Dos Processos de Votação 

Art. 293. São 3 (três) os processos de votação: 
I - simbólico; 
11 - nominal; 
111 - secreto. 
Art. 294 • O processo simbólico de votação con

siste na simples contagem de votos favoráveis e 
contrários, apurados pela forma estabelecida no 
parágrafo único. 

Parágrafo único - Quando o Presidente subme
ter qualquer matéria à votação pelo pro~esso sim
bólico, convidará os Vereadores que estiverem de 
acordo a permanecerem como estão, procedendo, 
em seguida, à necessária proclamação do resulta
do. 

Art. 295 • O processo nominal de votação con
siste na contagem dos votos favoráveis e contrá
rios, com a consignação expressa do nome e do vo
to de cada Vereador. 

Parágrafo único - Proceder-se-á, obrigatoria
mente, à votação nominal para: 

I - destituição da Mesa ou de qualquer de seus 
membros; 

11 - parecer do Tribunal de Contas do Municí
pio sobre as contas da Mesa, do Prefeito e do pró
prio Tribunal; 

III - proposições que não exijam maioria sim
ples; 
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IV - requerimento de prorrogação das sessões; 
V - requerimento de convocação de Secretário 

Municipal; 
VI - requerimento de inclusão de projeto em 

pauta, em regime de urgência. 
Art. 296 - Ao submeter qualquer matéria à vo

tação nominal, o Presidente convidará os Verea
dores a responderem "sim" ou "não", conforme se
jam favoráveis ou contrários. 

§ 12 - O Secretário, ao proceder à chamada, 
anotará as respostas na respectiva lista, repetindo 
em voz alta o nome e o voto de cada Vereador. 

§ 2º - Terminada a chamada a que se refere o 
parágrafo anterior e caso não tenha sido alcança
do "quorum" para deliberação, o Secretário :-'rn
cedcrá, ato contínuo, a uma segunda e última cha
mada dos Vereadores que ainda não tenham vota
do. 

§ 39 - Enquanto não for proclamado o resulta
do da votação, é facultado ao Vereador retardatá
rio proferir seu voto. 

§ 4º- O Vereador poderá retificar seu voto an
tes de ser anunciado o resultado, na forma regi
mental. 

§ 5º - Concluída a votação, o Presidente procla
mará o resultado, anunciando o número de Verea
dores que votaram "sim" c o número daqueles que 
votaram "não". 

§ 6º - Terminada a segunda e última chamada, 
caso nii.o tenha sido alcançado "quorum" para de
liberação, a matéria ficará pendente de votação, 
devendo constar da próxima sessão. 

Art. 297 - Será procedida, obrigatoriamente, a 
votação secreta para os casos previstos no artigo 
104 deste Regimento. 

Art. 298 - Para a votação secreta com uso de 
cédula, será feita a chamada dos Vereadores por 
ordem alfabética, sendo admitidos a votar os que 
comparecerem antes de encerrada a votaçii.o. 

§ 1º- À medida em que forem sendo chamados, 
os Vereadores, de posse da sobrccarta rubricada 
pelo Presidente, nela colocarão seu voto, deposi
tando-a, a seguir, em urna própria. 

§ 2º - Concluída a votação, será procedida a 
apuração dos votos, obedecendo-se ao seguinte 
processo: 

I - as sobrecartas retiradas da urna serão conta
das pelo Presidente que, verificando serem em 
igual número ao dos Vereadores votantes, passará 
a abrir cada uma delas, anunciando, imediatamen
te, o respectivo voto; 
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11 - os escrutinadores, convidados pelo Presi
dente, irão fazendo as devidas anotações, compe
tindo a cada um deles, ao registrar o voto, apre
goar o novo resultado parcia~ 

III - concluída a contagem dos votos, o Presi
dente lerá o respectivo "Boletim de Apuração", 
proclamando o resultado. 

Art. 299 - As dúvidas quanto ao resultado pro
clamado só poderão ser suscitadas e esclarecidas 
antes de anunciada a discussão ou a votação de 
nova matéria, ou, se for o caso, antes de se passar à 
nova fase da sessão ou de encerrar-se a Ordem do 
Dia. 

Art. 300 - Será obrigatoriamente publicado, na 
Imprensa Oficial, o "Boletim de Apuração" res
pectivo. 

SEÇÃO IV 

Da Verificação Nominal de Votação 

Art. 301 -Se algum Vereador tiver dúvida quan
to ao resultado da votação simbólica proclamada 
pelo Presidente, poderá requerer verificação 
nominal de votação. 

§ 1 º -O requerimento de verificação nominal de 
votação será de imediato c necessariamente aten
dido pelo Presidente. 

§ 2º - Nenhuma votação admitirá mais de uma 
verificação nominal. 

§ 3º - Ficará prejudicado o requerimento de ve
rificação nominal de votação, caso não se encon
tre presente, no momento em que for chamado 
pela primeira vez, o Vereador que a requereu. 

§ 4Q - Prejudicado o requerimento de veri
ficação nominal de votação pela ausência de seu 
autor, ou por pedido de retirada, faculta-se a qual
quer outro Vereador rcformulá-lo. 

§ 5Q - Aplica-se à verificação nominal de vo
tação, no que couber, o disposto no artigo 296 e 
parágrafos. 

SEÇÃO V 

Da Declaração de Voto 

Art. 302 - Dcclaraçii.o de voto é o pronuncia
mento do Vereador sobre os motivos que o leva
ram a se manifestar contrária ou favoravelmente à 
matéria votada. 

Art. 303 -A declaração de voto a qualquer ma
téria se fará de uma só vez, depois de concluí
da, por inteiro, a votação de todas as peças do pro
cesso. 

Art. 304 - Em declaração de voto, cada Verea
dor disporá de 5 (cinco) minutos, sendo vedados 
apartes. 
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CAPÍTULO III 

DO TEMPO DE USO DA PALAVRA 

Art. 305 - O tempo de que dispõe o Vereador, 
sempre que ocupar a tribuna, será controlado pelo 
Secretário, para conhecimento do Presidente, e 
começará a fluir no instante em que lhe for dada a 
palavra. 

Parágrafo único - Quando o orador for inter
rompido em seu discurso, por qualquer mo
tivo, exceto por aparte concedido, o prazo de 
interrupção não será computado no tempo que lhe 
cabe. 

Art. 306 - Salvo disposição expressa em contrá
rio, o tempo de que dispõe o Vereador para falar é 
assim fixado: 

I - para pedir retificação ou para impugnar a 
ata: 5 (cinco) minutos, sem apartes; 

li - no Pequeno Expediente: 5 (cinco) minutos, 
sem apartes; 

III - no Grande Expediente: 15 (quinze) minu-
tos, com apartes; 

IV- em apartes: 2 (dois) minutos; 
V - na discussão de: 
a) veto: 15 (quinze) minutos, com apartes; 
b) parecer de redação final ou de reabertura da 

discussão: 5 (cinco) minutos, sem apartes; 
c) matéria com discussão reaberta: 10 (dez) 

minutos, sem apartes; 
d) projeto: 30 (trinta) minutos, com apartes, 

exceto o de concessão de título honorífico que se
rá de 15 (quinze) minutos; 

e) parecer pela inconstitucionalidade ou pela 
ilegalidade do projeto: 15 (quinze) minutos, com 
apartes; 

t) pareceres do Tribunal de Contas do Muni
cípio sobre contas da Mesa, do Prefeito e do Tri
bunal de Contas: 15 (quinze) minutos, com apar
tes; 

g) processo de destituição da Mesa ou de mem
bros da Mesa: 15 (quinze) minutos para cada Ve
reador e 120 (cento e vinte) minutos para o relator 
e o denunciado ou denunciados, com apartes; 

h) processo de cassação de mandato de Ve
reador: 15 (quinze) minutos para cada Verea
dor e 120 (cento e vinte) minutos para o relator e 
o denunciado ou para seu procurador, com apar
tes; 

i) moções: 5 (cinco) minutos, sem apartes; 
j) requerimentos: 5 (cinco) minutos, sem apar

te:;; 
1) recursos: 15 (quinze) minutos, com apartes. 

48 

VI - em explicação pessoal: 5 (cinco) minutos, 
sem apartes; 

VII - em explicação de autor ou relatores de 
projetos, quando requerida: 15 (quinze) minutos, 
com apartes; 

VIII - para encaminhamento de votação: 5 
(cinco) minutos, sem apartes; 

IX - para declaração de voto: 5 (cinco) minu
tos, sem apartes; 

X - pela ordem: 5 (cinco) minutos, sem apartes; 
XI - para solicitar esclarecimentos ao Prefeito e 

a Secretários Municipais, quando estes compare
cerem à Câmara, convocados ou não: 5 (cinco) mi
nutos, sem apartes. 

CAPÍTULO IV 

DAS QUESTÕES DE ORDEM E DOS 
PRECEDENTES REGIMENTAIS 

SEÇÃO I 

Das Questões de Ordem 

Art. 307 - Pela ordem, o Vereador só poderá fa
lar, declarando o motivo, para: 

I - reclamar contra preterição de formalidades 
regimentais; 

11 - suscitar dúvidas sobre a interpretação do 
Regimento ou, quando este for omisso, para pro
por o melhor método para o andamento dos tra
balhos; 

III - na qualidade de Líder, para dirigir comuni
cação à Mesa, nos termos do artigo 120; 

IV - solicitar a prorrogação do prazo de funcio
namento de Comissão Temporária ou comunicar a 
conclusão de seus trabalhos; 

V - >olicitar a retificação de voto; 
VI - solicitar a censura do Presidente a qual

quer pronunciamento de outro Vereador que 
contenha expressão, frase ou conceito que conside
rar injuriosos; 

VII - solicitar do Presidente esclarecimentos 
sobre assuntos de interesse da Câmara. 

Parágrafo único - Não se admitirão questões de 
ordem: 

I - quando, na direção dos trabalhos, o Presi
dente estiver com a palavra; 

11 - na fase do Pequeno Expediente; 
Ill - na fase do Prolongamento do Expediente, 

exceto quando formulada nos termos do inciso I do 
presente artigo; 

IV - quando houver orador na tribuna. 
V - quando se estiver procedendo a qualquer 

votação. 
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Art. 308 - A questão de ordem formulada nos 
termos do inciso VI do artigo anterior só será pu
blicada caso o Presidente não promova a censura 
solicitada. 

Art. 309- Para falar pela ordem, cada Vereador 
disporá de 5 (cinco) minutos, não sendo permiti
dos apartes. 

Art. 310 - Se a questão de ordem comportar res
posta, esta deverá ser dada imediatamente, se pos
sível, ou, caso contrário, em fase posterior da mes
ma sessão, ou na sessão ordinária seguinte. 

SEÇÃO H 

Do Recurso às Decisões do Presidente 

Art. 311- Da decisão ou omissão do Presidente 
em questão de ordem, representação ou proposi
ção de qualquer Vereador cabe recurso ao Plená
rio, nos termos da presente Seção. 

Parágrafo único - Até deliberação do Plenário 
sobre o recurso, prevalece a decisão do Presiden
te. 

Art. 312 - O recurso formulado por escrito deve
rá ser proposto, obrigatoriamente, dentro do pra
zo improrrogável de 2 (dois) dias úteis da decisão 
do Presidente. 

§ 1 º - Apresentado o recurso, o Presidente de
verá, dentro do prazo improrrogável de 2 (dois) 
dias úteis, dar-lhe provimento, ou, caso contrário, 
informá-lo e, em seguida, encaminhá-lo à Comis
são de Constituição e Justiça. 

§ 2º - A Comissão de Constituição e Justiça 
terá o prazo improrrogável de 2 (dois) dias úteis 
para emitir parecer sobre o recurso. 

§ 3º - Emitido o parecer da Comissão de Cons
tituição e Justiça e, independentemente de sua pu
blicação, o recurso será, obrigatoriamente, incluí
do na pauta da Ordem do Dia da sessão ordinária 
seguinte, para deliberação do Plenário. 

§ 4º -Aprovado o recurso, o Presidente deve
rá observar a decisão soberana do Plenário e 
cumpri-la, fielmente, sob pena de sujeitar-se a pro
cesso de destituição. 

§ 5º - Rejeitado o recurso, a decisão do Pre
sidente será integralmente mantida. 

SEÇÃO I1I 

Dos Precedentes Regimentais 

Art. 313 - Os casos não previstos neste 
Regimento serão decididos pelo Presidente, pas
sando as respectivas decisões a constituir prece
dentes regimentais, que orientarão a solução de 
casos análogos. 
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§ 1 º - Também constituirão precedentes regi
mentais as interpretações do Regimento feitas pelo 
Presidente. 

§ 2º - Os precedentes regimentais serão con
densados, para a leitura a ser feita pelo Presiden
te, até o término da sessão ordinária seguinte, e 
posterior publicação à parte, na Imprensa Ofi
cial. 

§ 32 - Para os efeitos do parágrafo anterior, os 
precedentes deverão conter, além do texto, a 
indicação do dispositivo regimental a que se 
referem, o número e a data da sessão em que 
foram estabelecidos e a assinatura de quem, na 
presidência dos trabalhos, os estabeleceu. 

Art. 314 -Ao final de cada sessão legislativa, a 
Mesa fará, através de Ato, a consolidação de 
todos os precedentes regimentais firmados, pu
blicando-os em avulso para distribuição aos Ve
readores. 

TÍTULO IX 

DA TRAMITAÇÃO ESPECIAL E URGENTE 
DE PROPOSITURAS DE INICIATIVA DOS 

CIDADÃOS 

Art. 315 - Será assegurada tramitação especial e 
urgente às proposituras de iniciativa popular. 

Art. 316 - Ressalvadas as competências privati
vas previstas nos artigos 36, 37 e 44 da Lei Orgâ
nica do Município, o direito de iniciativa popular 
poderá ser exercido em qualquer matéria de inte
resse_ específico do Município, da cidade ou de 
bairros, incluindo: 

I - matéria não regulada por lei; 
11 - matéria regulada por lei que se pretenda 

modificar ourevogar; 
III - emendas à Lei Orgânica do Município; 
IV - realização de consulta plebiscitária à popu

lação; 
V - submissão a referendo popular de leis apro

vadas. 
Art. 317 ·Considera-se exercida a iniciativa po

pular quando: 
I - o projeto de lei vier subscrito por eleitores 

representando, pelo menos, 5% (cinco por cento) 
do eleitorado; 

II - o projeto de emenda à Lei Orgânica do Mu
nicípio vier subscrito por eleitores representando, 
pelo menos, 5% (cinco por cento) do eleitorado 
municipal; 

III - o requerimento para realização de ple
biscito ou de referendo sobre lei vier subscrito 
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por, pelo menos, 1% (um por cento) do eleitorado 
municipal. 

§ 1 º - A subscrição dos eleitores será feita em 
listas organizadas por, pelo menos, uma entidade 
legalmente constituída, com sede nesta cidade, ou 
30 (trinta) cidadãos com domicílio eleitoral no 
Município, que se responsabilizarão pela idonei
dade das subscrições. 

§ 2º - As assinaturas ou impressões digitais dos 
eleitores, com número de inscrição, zona e seção 
eleitoral, serão apostas em formulários impressos, 
cada um contendo, em seu verso, o texto completo 
da propositura apresentada e a indicação das en
tidades ou cidadãos responsáveis. 

Art. 318 - Terminada a subscrição, a proposi
tura será protocolada na Câmara Municipal, a par
tir do que terá início processo legislativo pró
prio. 

§ 1º -Após o protocolo, a Secretaria da Mesa 
verificará se foram cumpridas as exigências do ar
tigo 317, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
certificando o cumprimento. 

§ 2º - Constatada a falta da entidade ou dos 30 
(trinta) cidadãos responsáveis, ou a ausência do 
número legal de subscrições, a Secretaria da Mesa 
devolverá a propositura completa aos seus pro
motores, que deverão recorrer, no prazo de 30 
(trinta) dias, à Mesa da Câmara, que decidirá, em 
igual prazo, sobre sua aceitação, garantida, em 
qualquer hipótese, a reapresentação do projeto 
após suprida a falta. 

§ 3º -Para os efeitos do parágrafo anterior,. não 
serão computadas as subscrições: 

I - quando as zonas e seções eleitorais não 
constarem ou não corresponderem ao Município 
de São Paulo; 

11 - quando apostas em formulários que não 
contenham o texto do projeto ou quando re
petidas. 

§ 4º - Constatado o número legal de subscri
ções, a Secretaria encaminhará o projeto à Presi
dência, que providenciará sua leitura no Prolonga
mento do Expediente da primeira sessão ordinária, 
a se realizar após o prazo de que trata o parágrafo 
1 º deste artigo. 

§ 5º - Não havendo, por qualquer motivo, Pro
longamento do Expediente, o Presidente despa
chará a propositura à publicação e às Comissões 
competentes para exarar parecer conjunto. 

Art. 319 - Lida a propositura no Prolongamento 
do Expediente, será despachada pelo Presidente às 
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Comissões competentes para parecer conjunto. 
§ 1 º - Cada Comissão competente, no mesmo 

dia designará um relator, escolhido por sorteio 
entre seus membros. 

§ 2º - Os relatores, após sua designação, terão o 
prazo de até 7 (sete) dias improrrogáveis para ma
nifestarem-se. 

Art. 320 - Para defesa oral da propositura, será 
convocada, em 7 (sete) dias após a apresentação 
dos relatórios previstos no parágrafo 2º do artigo 
319, audiência pública, presidida pelo Presidente 
da Comissão de Constituição e Justiça e aberta 
com pelo menos a metade dos membros de cada 
Comissão designada para emitir parecer conjun
to. 

§ 1º -Pelo menos 3 (três) dias antes da audiên
cia pública, com fim exclusivo de apreciar re
latórios sobre propositura de iniciativa popular 
em discussão, a Mesa se obrigará a dar publici
dade da mesma e afixar, em local público na Câ
mara, cópia da propositura e dos relatórios, bem 
como fornecer cópias dos mesmos aos propo
nentes. 

§ 2º - Na audiência pública, abertos os traba
lhos, será observada a seguinte ordem: 

I - leitura da propositura, sua justificativa e re
latórios das Comissões competentes, bem como 
declaração do número de eleitores que a subscre
vem; 

11 - defesa oral da propositura pelo prazo de 15 
(quinze) minutos, prorrogáveis por mais 15 ( quin
ze) minutos; 

III - debate sobre a constitucionalidade da pro
positura; 

IV - debate sobre os demais aspectos da propo
situra. 

Art. 321 -As Comissões designadas para emitir 
parecer conjunto, deliberarão sobre a proposi
tura, em até 7 (sete) dias após a audiência públi
ca prevista no artigo 320, improrrogáveis inclusive 
por pedido de vista, elaborando o respectivo pare
cer. 

Parágrafo único - O projeto e o parecer, mes
mo quando contrário, serão encaminhados ao 
Plenário, com indicação dos votos recebidos nas 
Comissões, incluindo-se na Ordem do Dia da pri
meira sessão ordinária a ser realizada. 

Art. 322 - Instruída a propositura, seu parecer 
será dado a conhecimento em 2 (dois) dias úteis 
aos representantes nomeados como cidadãos res
ponsáveis pela mesma. 
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§ 12 - Fica facultado a esses representantes 
encaminhar à Mesa suas considerações sobre o pa
recer emitido. 

§ 22 - O parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça, que concluir pela inconstitucionalidade, 
será objeto de deliberação inicial, sendo conside
rado rejeitado o projeto, se aprovado o parecer pe
lo Plenário. 

§ 3º -No caso previsto no parágrafo 12, o Presi
dente procederá a sua leitura, antes da deliberação 
em Plenário. 

Art. 323 - Do resultado da deliberação em Ple
nário será dado conhecimento às entidades ou aos 
cidadãos responsáveis pela propositura. 

TÍTULO X 

DA FASE ESPECIAL 
DA SESSÃO LEGISLATIVA 

Art. 324- No período de recesso, a Câmara po-
derá ser extraordinariamente convocada: 

I - pelo Prefeito; 
11 - pela maioria absoluta dos Vereadores. 
Art. 325 - A convocação será feita, por escrito, 

com a indicação da matéria a ser apreciada e a re
lação das proposições já em tramitação ou a serem 
apresentadas. 

Art. 326 - Recebido o ofício, o Presidente ou o 
seu substituto regimental dará à Câmara conheci
mento da convocação, em sessão plenária se possí
vel, diligenciando para que todos os Vereadores 
sejam dela certificados. 

§ 1º - O início das sessões extraordinárias dar
se-á, no mínimo, dentro de 2 (dois) dias do recebi
mento do ofício. 

§ 2º - Será enviado à publicação o ofício de 
convocação bem como o texto integral das propo
sições nele relacionadas e que não tiverem ainda 
sido publicadas. 

Art. 327 - Durante a convocação, a Câmara se 
reunirá em sessões extraordinárias. 

Parágrafo único - A Câmara somente delibe
rará sobre a matéria para a qual houver sido 
convocada, vedadas quaisquer proposições a ela 
estranhas. 

Art. 328 - Aplicam-se, nos períodos extraordiná
rios, as disposições regimentais não colidentes 
com as normas estabelecidas neste Título. 

TÍTULO XI 

DA ELABORAÇAO LEGISLATIVA 
ESPECIAL 
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CAPÍTULO I 

DOS ORÇAMENTOS 

SEÇÃO I 

Disposições Preliminares 

Art. 329 - Os projetos de leis orçamentárias de 
iniciativa do Poder Executivo, previstos no artigo 
137 da Lei Orgânica do Município, deverão ser en
viados à Câmara nos seguintes prazos: 

I - diretrizes orçamentárias: 1 º de abril; 
11 - plano plurianual e orçamento anual: 30 de 

setembro. 
Art. 330 - Recebidos do Executivo até as datas 

citadas, os projetos de leis orçamentárias serão nu..: 
merados, independentemente de leitura, e desde 
logo enviados à Comissão de Finanças e Orçamen
to, providenciando-se, ainda, sua publicação e dis
tribuição em avulsos aos Vereadores. 

Parágrafo único - Durante a tramitação, serão 
realizadas pelo menos 2 (duas) audiências públi
cas, na forma disposta na Seção X, Capítulo 11 
do Título III deste Regimento. 

Art. 331 - Os projetos de lei do Executivo relati
vos a créditos adicionais também serão numera
dos, independentemente de leitura, e desde logo 
enviados à Comissão de Finanças e Orçamento. 

Art. 332 - O Prefeito poderá enviar mensagem 
propondo modificações nos projetos a que se 
refere este Capítulo, enquanto não iniciada a 
votação na Comissão de Finanças e Orçamento, 
da parte cuja alteração é proposta. 

Art. 333 - Se o projeto de lei orçamentária for 
incluído na pauta de sessão ordinária, esta com
portará apenas duas fases: 

I - Pequeno Expediente; 
11- Ordem do Dia, em que figurarão como itens 

iniciais os projetos orçamentários, seguidos, na or
dem regimental, por vetos e projetos de lei em re
gime de urgência. 

Art. 334 - Em nenhuma fase da tramitação des
ses projetos de lei conceder-se-á vista do processo 
a qualquer Vereador. 

SEÇÃO li 

Da Tramitação dos 
Projetos de Leis Orçamentárias 

Art. 335- A Comissão de Finanças e Orçamen
to, para apreciação dos projetos de leis orçamentá
rias observará as mesmas normas que disciplinam 

' os trabalhos das Comissões Permanentes, em es-
pecial as previstas pela Seção VII do Capítulo 11 

51 



do Título III deste Regimento. 
Parágrafo único - O parecer deverá apreciar o 

aspecto formal e o mérito do projeto. 
Art. 336 • Publicado o parecer, será o projeto, 

dentro do prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, in
cluído na Ordem do Dia para primeira discussão, 
vedando-se, nesta fase, apresentação de substituti
vos e emendas. 

Art. 337 ·Aprovado em primeira discussão, per
manecerá o projeto sobre a Mesa durante as duas 
sessões ordinárias seguintes, para o recebimento 
de emendas, que deverão ser subscritas por 1/3 
(um terço), no mínimo, dos membros da Câmara 
e encaminhadas à Comissão de Finanças e Orça
mento para apreciação. 

§ 1 º -Se não houver emendas, o projeto será in
cluído na Ordem do Dia, dentro do prazo máximo 
de 2 (dois) dias úteis, para segunda discussão, sen
do vedada a apresentação de emendas em Plená
no. 

§ 2º - Não serão recebidas pelo Presidente 
emendas em desacordo com as normas gerais de 
direito financeiro para elaboração e controle dos 
0rçamentos. 

Art. 338 • Para elaborar o parecer sobre as 
emendas, a Comissão de Finanças e Orçamento te
rá os mesmos prazos previstos no artigo 63 deste 
Regimento. 

Parágrafo único - Em seu parecer, deverão ser 
observadas as seguintes normas: 

I - as emendas de mesma natureza ou objetivo 
serão obrigatoriamente reunidas, pela ordem nu
mérica de sua apresentação, em três grupos, con
forme a Comissão recomende a sua aprovação, 
rejeição ou cuja apreciação transfira ao Plenário; 

II - a Comissão poderá oferecer novas emendas 
de caráter técnico, retificativo ou que visem a res
tabelecer o equilíbrio financeiro; 

III - tratando-se do projeto de lei de diretrizes 
orçamentárias, será observado o disposto no pará
grafo 4º do artigo 138 da Lei Orgânica do Municí
pio; 

IV - tratando-se do projeto de lei do orçamento 
anual, deverão ser seguidas as disposições do pa
rágrafo 3º do artigo 138 da Lei Orgânica do Muni
cípio. 

Art. 339 · Publicado o parecer sobre as emen
das, o projeto será incluído na Ordem do Dia 
dentro do prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, 
para segunda discussão, sendo vedada a apresen
tação de novas emendas em Plenário. 
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Art. 340 ·Aprovado o projeto, a votação das 
emendas será feita em grupos, conforme dispu
ser o parecer da Comissão de Finanças e Orça
mento. 

Parágrafo único - Dentro de cada um dos gru
pos constantes do parecer, admite-se o destaque 
de emenda, ou de grupo de emendas, para votação 
em separado, sendo o pedido de destaque formu
lado por escrito e votado sem discussão, encami
nhamento de votação ou declaração de voto. 

Art. 341 • Se aprovado, em fase de segunda 
discussão, sem emendas, o projeto será enviado à 
sanção do Prefeito; caso contrário, o processo re
tornará à Comissão de Finanças e Orçamento pa
ra, dentro do prazo máximo e improrrogável de 5 
(cinco) dias, elaborar redação final. 

§ 1 º -Sempre que se fizer necessário, a Comis
são, no parecer de redação final, poderá adaptar 
os termos da emenda que reestabelece o equilí
brio financeiro ao que foi deliberado em Plenário 
sobre as demais emendas, devendo, nesta hipótese, 
mencionar expressamente, no preâmbulo do pare
cer, a adaptação feita. 

§ 22 - No caso da apreciação conjunta de proje
tos relativos ao plano plurianual e ao orçamento 
anual, na redação final, a Comissão de Finanças e 
Orçamento procederá à sua compatibilização em 
função do que foi deliberado em Plenário. 

Art. 342- Publicado o parecer, o projeto em fa
se de redação final será incluído na Ordem do Dia 
dentro do prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, aplicando-se, quando for o caso, o disposto 
no parágrafo 1 º do artigo 262. 

Art. 343 - Aprovada a redação final, será o 
projeto encaminhado à sanção do Prefeito. 

Art. 344 • Caso a Câmara não t;:nha votado a 
proposta orçamentária anual até 31 de dezembro, 
será aplicada, para o ano subseqüente, a lei orça
mentária vigente, na forma prevista no artigo 140 
da Lei Orgânica do Município. 

Art. 345 · Ocorrendo veto, emenda ou rejeição 
do projeto de lei orçamentária anual, os recursos 
que ficarem sem despesas correspondentes pode
rão ser utilizados, conforme o caso, mediante cré
ditos especiais ou suplementares, com prévia e es
pecífica autorização legislativa, nos termos do § 8º 
do artigo 138 da Lei Orgânica do Município. 

Art. 346 ·Respeitadas as disposições expressas 
neste Capítulo para discussão e votação de proje
tos de leis orçamentárias, serão aplicadas, no que 
couber, as normas estabelecidas no Regimento In
terno para os demais projetos de lei. 
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CAPÍTULO li 

Da Concessão de Títulos Honoríficos 

Art. 347 - Por via de projeto de decreto legis
lativo, aprovado em discussão e votação únicas, no 
mínimo por 2/3 (dois terços) de seus membros, a 
Câmara poderá conceder título de cidadão 
honorário ou qualquer outra honraria ou home
nagem a personalidades nacionais ou estrangeiras 
radicadas no País, comprovadamente dignas da 
honraria. 

§ 1 º - É vedada a concessão de títulos hono
ríficos a pessoas no exercício de cargos ou funções 
executivas, eletivas ou por nomeação. 

§ 2º - Os títulos referidos no presente artigo 
poderão ser conferidos a personalidades estran
geiras, mundialmente consagradas pelos serviços 
prestados à humanidade, não se aplicando, nesta 
hipótese, o disposto no parágrafo anterior, nem a 
exigência da radicação no País, constantes do 
"caput" deste artigo. 

Art. 348 - O projeto de concessão de título ho
norífico deverá ser subscrito por 2/3 (dois terços) 
dos membros da Câmara e, observadas as de
mais formalidades regimentais, vir acompanhado, 
como requisito essencial, de circunstanciada bio
grafia da pessoa que se deseja homenagear. 

Parágrafo único - A instrução do projeto deverá 
conter, obrigatoriamente, como condição de rece
bimento pela Mesa, a anuência por escrito do ho
menageado, exceto quanto às personalidades es
trangeiras. 

Art. 349 - Os signatários serão considerados 
fiadores das qualidades da pessoa que se deseja 
homenagear e da relevância dos serviços que tenha 
prestado e não poderão retirar suas assinaturas 
depois de recebida a propositura pela Mesa. 

Parágrafo único - Em cada sessão legislativa, 
cada Vereador poderá figurar, no máximo, por 
duas vezes como primeiro signatário de projeto de 
concessão de honraria. 

Art. 350 - Para discutir projeto de concessão de 
título honorífico, cada Vereador disporá de 15 
(quinze) minutos. 

Parágrafo único - Tão logo seja aprovada a 
concessão do título honorífico, será expedido o 
respectivo diploma com a imediata assinatura do 
autor da propositura. 

Art. 351 - A entrega dos títulos será feita em 
sessão solene para este fim convocada. 

§ 1 º - Na sessão solene de entrega do título 
honorífico, o Presidente da Casa referendará 
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publicamente, com sua assinatura, a honraria out
orgada. 

§ 2º -Nas sessões a que alude o presente artigo, 
para falar em nome da Câmara, só será permitida 
a palavra do Vereador autor da propositura como 
orador oficial, ou de outro por ele designado. 

CAPÍTULO III 

DOS MEMBROS DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO 

Art. 352 - A indicação de membros do Tribu
nal de Contas do Município será feita atendidas as 
normas previstas nos artigos 49 e 50 da Lei Orgâni
ca do Município. 

Art. 353 - A mensagem do Executivo subme
tendo à apreciação da Câmara a indicação de 
membros do Tribunal de Contas do Município, de
vidamente instruída com o currículo e com os do
cumentos exigidos por lei, será dada ao conheci
mento do Plenário em qualquer fase da sessão or
dinária e remetida à Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Art. 354- Mediante projeto de decreto legisla
tivo, devidamente instruído com o currículo e os 
documentos exigidos por lei, subscrito por, no mí
nimo, 1/3 (um terço) dos Vereadores, a Câmara fa
rá a indicação para Conselheiro do Tribunal de 
Contas do Município. 

Parágrafo único - A aposição de assinatura de 
um Vereador ao projeto de que trata este ar
tigo impossibilita-o de subscrever outro de igual 
teor. 

Art. 355- A Comissão de Constituição e Justiça 
lerá 5 (cinco) dias úteis, improrrogáveis, para opi
nar sobre o aspecto formal da matéria c sobre as 
exigências legais e constitucionais. 

Art. 356 - Publicado o parecer, no prazo de 5 
(cinco) dias, será convocada sessão pública para 
argüição do indicado. 

Parágrafo único - Havendo mais de um nome 
indicado, a argüição será feita na mesma sessão 
pública, individualmente, mediante sorteio entre os 
concorrentes, que aguardarão, em local separado, 
a convocação. 

Art. 357 - Realizada a sessão pública, a matéria 
será incluída na pauta da sessão ordinária subse
qüente, para discussão e votação únicas. 

Art. 358 - Encerrada a discussão, passar-se-á à 
votação secreta, nome por nome, considerando-se 
aprovado o que tiver o voto favorável da maioria 
absoluta dos membros da Câmara. 
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§ 1 º - O Presidente da Câmara promulgará o 
respectivo decreto legislativo, contendo o nome 
aprovado. 

§ 2º - Não sendo aprovado o nome indicado, se
rá aberto novamente o prazo previsto no pará
grafo 1º do artigo 50 da Lei Orgânica do Municí
pio. 

Art. 359 - Na discussão do parecer e na votação 
dos nomes serão aplicadas as normas gerais esta
belecidas por este Regimento. 

TÍTULO XII 

DA SANÇÃO, DO VETO, 
DA PROMULGAÇÃO E REGISTROS 

DE LEIS, DECRETOS LEGISLATIVOS 
E RESOLUÇÕES 

Art. 360 - O projeto aprovado pela Câmara será 
enviado, dentro de 10 (dez) dias úteis contados da 
data de sua aprovação, ao Prefeito que, aquies
cendo, o sancionará e o promulgará. 

Parágrafo único - Decorrido o prazo de 15 
(quinze) dias úteis do recebimento, o silêncio do 
Prefeito importará em sanção. 

Art. 361 - Se o Prefeito julgar o projeto, no todo 
ou em parte, inconstitucional ou contrário ao inte
resse público, o vetará total ou parcialmente no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data 
do recebimento. 

Parágrafo único - Sendo negada a sanção, as 
razões do veto serão comunicadas, dentro de 48 
(quarenta e oito) horas, ao Presidente da Câmara 
Municipal e publicadas. 

Art. 362- A Câmara Municipal deliberará sobre 
o veto no prazo de 30 (trinta) dias de seu recebi
mento e, quando em recesso, deverá ser obrigato
riamente lido na primeira sessão ordinária após o 
mesmo. 

§ 1 º - Esgotado, sem deliberação, o prazo es
tabelecido, o veto será incluído na Ordem do Dia 
da sessão imediata, sobrestadas as demais proposi
ções, até sua votação final. 

§ 2º - A entrada da Câmara em recesso inter
romperá o prazo para apreciação de veto anterior
mente recebido. 

Art. 363 - O veto será despachado: 
I- à Comissão de Constituição e Justiça, se as 

razões versarem sobre aspectos de constitucionali
dade ou legalidade da lei decretada; 

li - à Comissão de Finanças e Orçamento, se as 
razões versarem sobre aspecto financeiro da lei de
cretada; 
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III - à Comissão de mérito, se as razões versa
rem sobre aspectos de interesse público. 

Parágrafo único - A Comissão terá o prazo im
prorrogável de 10 (dez) dias para emitir parecer 
sobre o veto. 

Art. 364 - Se as razões do veto tiverem 
implicação concomitante com aspectos de cons
titucionalidade ou legalidade, interesse público ou 
de ordem financeira, as Comissões competentes 
terão prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para 
emitirem parecer conjunto. 

Art. 365 - Esgotado o prazo das Comissões, o 
veto será incluído na pauta da primeira sessão or
dinária que se realizar, com ou sem parecer. 

Art. 366 - Incluído na Ordem do Dia, o veto se
rá submetido a discussão e votação únicas. 

Parágrafo único - Na discussão de veto, cada 
Vereador disporá de 15 (quinze) minutos. 

Art. 367 - No veto parcial, a votação será neces
sariamente em bloco, quando se tratar de matéria 
correlata ou idêntica. 

Parágrafo único - Não ocorrendo a condição 
prevista no "caput", será possível a votação em se
parado de cada uma das disposições autônomas 
atingidas pelo veto, desde que assim o requeira 1/3 
(um terço), no mínimo, dos Vereadores, com 
aprovação do Plenário, não se admitindo para tais 
requerimentos discussão, encaminhamento de vo
tação ou declaração de voto. 

Art. 368 - A votação de veto será feita mediante 
processo nominal, nos termos do artigo 296, sendo 
necessário, para sua rejeição, o voto da maioria ab
soluta dos Vereadores. 

§ 1 º -Rejeitado o veto, o Presidente da Câmara 
enviará, em 5 (cinco) dias úteis, o projeto ao Pre
feito para, em 48 (quarenta e oito) horas, promul
gá-lo. 

§ 2<~ - Na publicação de lei originária de veto 
parcial rejeitado, será feita menção expressa ao di
ploma legal correspondente. 

§ 3º - Mantido o veto, o Presidente da Câma
ra remeterá o projeto ao arquivo. 

Art. 369 - Se a lei não for promulgada pelo Pre
feito, nos casos do parágrafo único do artigo 360 
e § 1 º do artigo 368, o Presidente da Câmara Mu
nicipal a promulgará e, se este não o fizer em igual 
prazo, caberá aos demais membros da Mesa, nas 
mesmas condições, fazê-lo, observada a precedên
cia dos cargos. 

Art. 370 - Serão promulgados e enviados à pu
blicação, dentro do prazo máximo e improrrogável 
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de 10 (dez) dias, contados da data de sua aprova
ção em Plenário, ressalvadas as exceções regimen
tais: 

I- pela Mesa, as Emendas à Lei Orgânica, com 
os respectivos números de ordem; 

11 - pelo Presidente, os Decretos Legislativos e 
as Resoluções. 

Art. 371 - Os originais de Emendas à Lei Orgâ
nica, de Lds, de Decretos Legislativos e de Reso
luções serão registrados em livros próprios, rubri
cados pelo Presidente da Câmara e arquivados na 
Secretaria da Câmara, enviando-se ao Prefeito, pa
ra os fins legais, cópia autêntica dos autógrafos e, 
quando for o caso, dos Decretos Legislativos devi
damente assinados pelo Presidente. 

TÍTULO XIII 

DA SECRETARIA DA CÂMARA 

Art. 372 - Os serviços administrativos da Câma
ra serão feitos através de sua Secretaria, segundo 
as determinações da Mesa e serão regidos pelo 
respectivo Regulamento. 

Parágrafo único - Caberá à Mesa superinten
der os referidos serviços, fazendo observar o Re
gulamento. 

Art. 373 - Qualquer interpelação de Vereador 
sobre os serviços da Secretaria ou situação do res
pectivo pessoal será dirigida à Mesa, através do 
Presidente, devendo ser formulada obrigatoria
mente por escrito. 

Parágrafo único - Depois de devidamente infor
mada por escrito, a interpelação será encaminhada 
ao V creador interessado para conhecimento. 

TÍTULO XIV 
DA POLÍCIA INTERNA 

Art. 374 - O policiamento do edifício da Câ
mara, externa e internamente, compete privativa
mente à Mesa, sob a direção do Presidente, sem 
intervenção de qualquer outra autoridade. 

Parágrafo único - O policiamento poderá ser 
feito por investigadores da Polícia, elementos da 
Guarda Civil Metropolitana, Polícia Militar ou ou
tros elementos requisitados à Secretaria da Segu
rança Pública do Estado e postos à disposição da 
Câmara. 

Art. 375 - O corpo de policiamento cuidará, 
também, para que as tribunas reservadas para 
convidados especiais, representantes do Corpo 
Consular, bem como da imprensa escrita, falada ou 
televisada, credenciados pela Mesa para o exercí-
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cio de sua profissão junto à Câmara, não sejam 
ocupados por outras pessoas. 

Art. 376 - No recinto do Plenário e em outras 
dependências da Câmara, reservadas a critério da 
Mesa, só serão admitidos Vereadores e funcioná
rios da Secretaria, estes quando em serviço. 

Art. 377 - No edifício da Câmara é proibido o 
porte de armas por qualquer pessoa, inclusive por 
Vereadores, exceto pelos elementos do corpo de 
policiamento. 

Art. 378 - É vedado aos espectadores manifes
tarem-se sobre o que se passar em Plenário. 

§ 1 º - Pela infração ao disposto no presente ar
tigo, deverá o Presidente determinar ao corpo de 
policiamento a retirada do infrator ou infratores 
do edifício da Câmara. 

§ 2º - Não sendo suficientes as medidas previs
tas no parágrafo anterior, poderá o Presidente 
suspender ou encerrar a sessão. 

TÍTULO XV 

DO PREFEITO E DOS 
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

CAPÍTULO I 

DO COMPARECIMENTO DO PREFEITO 
À CÂMARA 

Art. 379 - Poderá o Prefeito comparecer à Câ
mara, em dia e hora previamente estabelecidos, 
para prestar esclarecimentos sobre qualquer maté
ria, quando julgar oportuno fazê-lo. 

Parágrafo único - Na sessão extraordinária para 
esse fim convocada, o Prefeito fará uma exposição 
inicial sobre os motivos que o levaram a com
parecer à Câmara, respondendo, a seguir, às inter
pelações a ele pertinentes, que eventualmente lhe 
sejam dirigidas pelos Vereadores. 

Art. 380 - Sempre que comparecer à Câmara, o 
Prefeito terá assento à Mesa, à direita do Presi
dente. 

CAPÍTULO li 

DA CONVOCAÇÃO DOS 
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

Art. 381 - Os Secretários Municipais poderão 
ser convocados, a requerimento de qualquer Ve
reador, para prestar informações que lhes forem 
solicitadas sobre o assunto de sua competência 
administrativa. 

§ 1 º - O requerimento deverá indicar explicita
mente o motivo da convocação, especificando os 
quesitos que serão propostos ao Secretário Muni
cipal. 
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§ 2º - Aprovado o requerimento de convoca
ção, o Presidente da Câmara expedirá o respecti
vo ofício ao Prefeit(} para que-sejam estabelecidos 
o dia e a hora do comparecimento do Secretário 
Municipal. 

Art. 382 - O Secretário Municipal deverá aten
der à convocação da Câmara dentro do prazo im
prorrogável de 15 (quinze) dias, contados da data 
do recebimento do ofício. 

Art. 383 - A Câmara se reunirá em sessão ex
traordinária, em dia e hora previamente estabeleci
dos, com o fim específico de ouvir o Secretário 
Municipal sobre os motivos da convocação. 

§ 1 º - Aberta a sessão, os Vereadores dirigirão 
interpelações ao Secretário Municipal sobre os 
quesitos constantes do requerimento, dispondo, 
para tanto, de 5 (cinco) minutos, sem apartes, na 
ordem estabelecida em folha de inscrição. 

§ 2º - Para responder às interpelações que lhe 
forem dirigidas, o Secretário Municipal disporá 
de 10 (dez) minutos, sendo permitidos apartes. 

§ 3º - É facultado ao Vereador reinscrever-se 
para nova interpelação. 

Art. 384 -Não havendo mais Vereadores inscri
tos para indagações relativas aos quesitos do ins
trumento de convocação, o Secretário convocado, 
obedecidos os mesmos critérios, será interpelado 
sobre outros assuntos relevantes que, por dever 
de ofício, seja obrigado a conhecer. 

CAPÍTULO III 

DAS CONTAS 

Art. 385 - As contas do Prefeito, da Mesa da 
Câmara e do Tribunal de Contas do Município 
correspondentes a cada exercício financeiro, serão 
julgadas pela Câmara, através do parecer prévio 
do Tribunal de Contas do Município. 

Art. 386 - Recebido o parecer prévio do Tribu
nal de Contas do Município sobre as contas, o Pre
sident~ o despachará imediatamente à Comissão 
de Finanças e Orçamento para apreciação, e de
terminará a sua publicação e a impressão de avul
sos para distribuição aos Vereadores. 

§ 1º - Para discutir o parecer, cada Vereador 
disporá de 15 (quinze) minutos. 

§ 2º - Somente por deliberação de 2/3 (dois ter
ços) dos membros da Câmara deixará de ser apro
vado o parecer prévio emitido pelo Tribunal de 
Contas do Município. 

Art. 387 - Para apreciação das contas, a Câmara 
terá o prazo de 60 (sessenta) dias, contados de seu 
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recebimento, sobrestando-se a deliberação quan
to aos demais assuntos, até que se ultime a vota
ção. 

Art. 388 - Rejeitadas, as contas serão imediata
mente remetidas ao Ministério Público, para os de
vidos fins. 

Parágrafo único - As contas do Município fica
rão, anualmente, durante 60 (sessenta) dias, após 
sua chegada à Câmara, à disposição de qualquer 
contribuinte, para exame e apreciação, o qual po
derá questionar-lhe a legitimidade, nos termos da 
lei. 

CAPÍTULO IV 

DA RESPONSABILIDADE DO PREFEITO 

Art. 389 - Nos crimes comuns e nos de res
ponsabilidade, o Prefeito e o Vice-Prefeito serão 
processados e julgados pelo Tribunal de Justiça 
do Estado, nos termos da legislação federal aplicá
vel. 

Art. 390 - O Prefeito e o Vice-Prefeito serão 
processados e julgados pela Câmara Municipal nas 
infrações político-administrativas definidas no ar
tigo 73 da Lei Orgânica do Município, assegura
dos, dentre outros requisitos de validade, o contra
ditório, a publicidade, ampla defesa, com os meios 
e recursos a ela inerentes, e a decisão motivada, 
que se limitará a decretar a cassação do mandato 
do Prefeito. 

§ 1º- Será admitida a denúncia por Vereador, 
por partido político e por qualquer munícipe elei
tor. 

§ 2º - A denúncia será lida em sessão, até 5 
(cinco) dias após o seu recebimento, e despachada 
para avaliação a uma Comissão Especial eleita, 
composta de 7 (sete) membros, observada, tanto 
quanto possível, a proporcionalidade da repre
sentação partidária. 

§ 3º - A Comissão a que alude o parágrafo an
terior deverá emitir parecer no prazo de 10 (dez) 
dias, indicando se a denúncia deverá ser transfor
mada em acusação ou não. 

§ 4º -Admitida a acusação por 3/5 (três quin
tos) dos membros da Câmara Municipal, será 
constituída Comissão Processante, composta de 7 
(sete) Vereadores, indicados por sorteio. 

§ 5º - A perda do mandato do Prefeito será 
decidida por, pelo menos, 2/3 (dois terços) dos 
membros da Câmara Municipal. 

§ 6º - Não participará do processo nem do jul
gamento, o Vereador denunciante. 
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§ 7º - Se decorridos 90 (noventa) dias da 
acusação e o julgamento não estiver concluído, o 
processo será arquivado. 

§ 8º - O Prefeito, na vigência de seu mandato, 
não pode ser responsabilizado por atos estranhos 
ao exercício de suas funções. 

§ 9º - Serão observados outros procedimentos 
definidos em lei. 

Art. 391 - O Prefeito perderá o mandato, por 
extinção declarada pela Mesa da Câmara Mu
nicipal, nos casos previstos no artigo 74 da Lei 
Orgânica do Município. 

TÍTULO XVI 

DA REFORMA DO REGIMENTO INTERNO 

Art. 392 - O Regimento Interno da Câmara so
mente poderá ser alterado, reformado ou subs
tituído através de Resolução. 

Art. 393 - O projeto de resolução que vise a al
terar, reformar ou substituir o Regimento Interná
somente será admitido quando proposto: 

I- por 1/3 (um terço), no mínimo, dos membros 
da Câmara; 

11 - pela Mesa; 
III - pela Comissão Especial para este fim cons

tituída. 
Parágrafo único - O projeto de resolução a que 

se refere o presente artigo será discutido e votado 
em dois turnos, e só será dado por aprovado se 
contar com o voto mínimo e favorável da maioria 
absoluta dos Vereadores, observado o parágrafo 
único do artigo 242. 

Art. 394 - Sempre que se proceder à reforma ou 
substituição do Regimento Interno, a Mesa da Câ
mara, se necessário, promulgará, simultanea
mente, o respectivo Ato das Disposições Tran
sitórias. 

Art. 395 - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as disposi
ções em contrário. 

Câmara Municipal de São Paulo, 
26 de abril de 1991. 

O Presidente, 
ARNALDO DE ABREU MADEIRA 

Publicado na Diretoria Geral 
da Câmara Municipal de São Paulo 

em 26 de abril de 1991. 

O Diretor Geral, 
VERIANO MIDENA 
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ATO DAS DISPOSIÇÕES 
TRANSITÓRIAS 

Art. 1 º - Ao entrar em vigência o Regimento In
terno a que se refere o presente Ato, serão obser
vadas as disposições transitórias consignadas nos 
artigos seguintes. 

Art. 2º - Todas as proposituras apresentadas 
em obediência às disposições regimentais anterio
res terão a tramitação prevista neste Regimento. 

Art. 39 -As matérias previstas no artigo 46, in
ciso X, e artigo 81, que se encontrem na Ordem do 
Dia ou em condições de pauta quando da promul
gação do Regimento Interno, serão votadas pelo 
Plenário da Câmara Municipal. 

Art. 4º -Os requerimentos de transcrição de ar
tigos e documentos nos Anais da Câmara a que se 
refere o artigo 231 da Resolução nº 3/68, instruídos 
ou não de parecer da Comissão Relatora, terão 
suas ementas publicadas na Imprensa Oficial e se
rão posteriormente arquivados. 

Art. 59 - O presente Ato das Disposições Tran
sitórias é promulgado pela Mesa da Câmara na 
forma do disposto n-o artigo 395 do Regimento In
terno. 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrá
no. 

São Paulo, 26 de abril de 1991. 

O Presidente, 
ARNALDO DE ABREU MADEIRA 

O 1º Vice-Presidente, 
JOSÉ INDIO FERREIRA DO NASCIMENTO 

O 2º Vice-Presidente, 

MÁRIONODA 

O 12 Secretário, 

OSVALDO GIANNOTTI 

O 2º Secretário, 
AURELINO SOARES DE ANDRADE 

O Diretor Geral, 
VERIANO MIDENA 
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